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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 17 dias do mês de agosto de 2016, procedemos a abertura deste volume n9
LI do processo de n9 02001.002567/97-88, que se inicia com a página no 10112. Para
constar subscrevo e assino.

MAYC ON ROBERTO DA S. MARTINS
Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 17/08/2016 - 17:00
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Eletrobras
CGTEE

Carta DE 033/2016

Porto Alegre, 14 de julho de 2016

Sede-DE
Rua ide Setembro, 539/70 sala701. '71i.
90010-190 - POA - RS - BR ,
Tel.: 051 - 3287-1529 Ass.
Fax: 051 - 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

NIMMIBAMAISUPES/RS
DOCUMENTO:
N' (42a,23 j-
DATA:  /5-

Ilm.a Sr.a
HEVILA PERES DA CRUZ
Chefe de Serviço Substituta da COEND/IBAMA
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos
IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Cx. Postal n° 09566.
CEP 70818-900 — Brasilia - DF

ASSUNTO: Informações Complementares ao Oficio n°. 02001.009082/2015-68
COEND/IBAMA de 14/08/2015

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE,
sociedade de economia mista concessionária dos serviços públicos de geração de energia
elétrica, CNPJ n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras, Centrais Elétricas
Brasileiras S.A., com sede na Rua Sete de Setembro, n'.539, Porto Alegre/RS, através de seu
Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente, abaixo signatário, vem, respeitosamente,
perante V.S.a, nos autos do Processo n°.02001.002567/97-88, em atendimento ao Oficio n°.
004505/2013/DILIC/IBAMA de 18/03/2013, informar e requerer o que segue:

• 
Em 17/08/2015, a Eletrobras CGTEE recebeu o Oficio n°. 02001.009082/2015-68 COEND/IBAMA
de 14/08/2015, referente ao Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Médici,
encaminhando os Pareceres: PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA de 22/07/2015 e
PAR.02001.0003205/2015-57 COEND/IBAMA de 07/08/2015.

Em 01/09/2015, através da Carta DT-042/2015 (Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS Documento:
RSPS,. N° 02023.005439/2015-81, Data: 01/09/2015), a Eletrobras CGTEE apresentou
esclarecimentos preliminares ao IBAMA, referentes aos itens IL 2, 11.7 (pag. 8/14), 11.7 (pag.
10/14) e //.9 do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLAJRS/IBAMA, e item V do
PAR.02001.0003205/2015-57 COEND/IBAMA.

Em complemento a Carta DT-042/2015 de 01/09/2015, quanto ao item //. 2 CENTRO CULTURAL
CANDIOTA 1 do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLAIRS/IBAMA, encaminhamos em
anexo o documento Centro Cultural Candiota 1— Relatório de Atividades — 2015, ver Anexo I,
elaborado pela Prefeitura Municipal de Candiota, relacionando as atividades culturais realizadas
em 2015, com as informações dos Programas e Projetos Continuos, Cursos, Eventos, Visitas e
Gestão do Centro Cultural. No referido Relatório, identificamos o inicio das atividades culturais no
prédio em Abril/2015, e a ocupação das instalações pela Secretaria de Turismo em Agosto/2015,
e pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude em Setembro/2015.
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Eletrobras
CGTEE

Sede-DE I
Rua 7 de Setembro, 539/70 sala 74 

A
0 t

90010-190- PUA- RS - BR
Tel.: 051 - 3287-1529
Fax: 051 - 3287-1532
CNPJ:02.016.50710001-69

Dessa forma, requer o recebimento da presente Carta e do documento em anexo em atenção aos
termos do Oficio n°. 02001.009082/2015-68 COEND/IBAMA de 14/08/2015, em especifico quanto
ao item 11 .2, do Parecer PAR.02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

RICARDO LUIZ DE SOUZA LICKS
Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente
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Betrobras

CGTEE

ANEXO I

Sede-DE
Rua 7 de Setembro, 539/7° sala 701
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 051 -3287-1529
Fax: 051 - 3287-1532
CNPJ:02 016.507/0001-69

Centro Cultural Candiota I - Relatório de Atividades - 2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
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• CENTRO CULTURAL

CANDIOTA I

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

CANDIOTA, 2015
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ATIVIDADES
2015

1. Programas e Projetos Continuos

2. Cursos

3. Eventos

4. Visitas

5. Gestão Centro Cultural
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Breve Histórico

0 Centro Cultural Candiota I, atende o Termo de Ajustamento de Conduta

(TAO) celebrado entre a Companhia de Geração Térmica de Energia

Elétrica - CGTEE e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA. A administração do Centro Cultural está a

cargo da Prefeitura de Candiota.

Cerim6nia de Entrega do Centro Cultural

A Eletrobras CGTEE entregou simbolicamente no dia 10 de dezembro de

2014 o Centro Cultural Candiota I à Prefeitura de Candiota. Na

oportunidade, ficou acertado que o processo de aquisição dos

equipamentos e mobiliário, por parte da Eletrobras CGTEE, transcorreria

até março de 2015. A entrega simbólica foi realizada durante o 5° Fárum

das Comunidades, promovido pela Eletrobras CGTEE. No evento, foram

homenageadas as pessoas que participaram do inicio da história de

Candiota I e, por conseguinte, do município. Ainda, foi dado inicio ao

memorial de Candiota I, por meio da entrega de três fotografias da época da

construção e da inauguração da usina.

Trabalhadores homenageados
Fonte: Arquivo CGTEE
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1. Programas e Projetos Continuos

1.1 Orquestra Jovem de Candiota

No dia 15 de julho de 2015, as aulas teóricas e práticas da Orquestra Jovem de

Candiota passaram a ser realizadas no Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Publico: 60 participantes

Atividade Continua
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Inicio das aulas da Orquestra Jovem de Candiota no Centro Cultural Candiota I.
Fonte: Arquivo PM Candiota.

1.2 Projeto Cerâmica na Escola

No dia 22 de julho de 2015, o Projeto Cerâmica na Escola passou a atender os

alunos da rede Municipal de Ensino no Centro Cultura Candiota I.

Abrangência: Municipal

Publico: 75 participantes

Atividade Continua
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Estudantes em aula - Projeto Cerâmica na Escola / Centro Cultural
Fonte: Alex Perlenberg

1.3 Oficina de Teatro

No dia 26 de agosto de 2015, iniciou no Centro Cultural Candiota I a Oficina de

Teatro, com os alunos da rede Municipal de ensino.

Abrang6ncia: Municipal

Publico: 30 participantes

Atividade Continua

Estudantes em ação — Oficina de Teatro
Fonte: Alex Perlen berg
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1.4 Projeto Cerâmica de Candiota

No dia 15 de setembro de 2015, o Projeto Cerâmica de Candiota, modalidade

Atelier Aberto, iniciou suas atividades no Centro Cultural Candiota I com a

presença de alunos da Comunidade.

Abrangência: Municipal

Publico: 15 participantes

Atividade continua

Projeto Cerâmica de Candiota
Fonte: Alex Perlenberg

1.5 Projeto Passo a Passo

No dia 06 de outubro de 2015, as aulas do Coral Canarinhos de Candiota

passaram a ser realizadas no Centro Cultural Candiota I, assim como seus

ensaios para apresentações diversas.

Abrangência: Municipal

Público: 25 Participantes

Atividade Continua
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Fonte: Arquivo PM Candiota

Ensaio Chama Natalina 2015 (Corais, Orquestra, Bandas Marciais)
Fonte: Arquivo PM Candiota

Data: 05 de dezembro de 2015

Público: 150 Participantes

Ensaio para atracões Chama Natalina 2015
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2. Cursos

2.1 Curso Assistente de Produção Cultural

No dia 28 de setembro de 2015, iniciou o curso de Assistente de Produção

Cultural — PRONATEC SENAC/Bagé, com carga horária de 180 horas. As

aulas foram realizadas no Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 20 Participantes

Atividade Continua

Alunos do curso de Assistente de Produção Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota

2.2 Curso Produtor Cultural

No dia 26 de outubro de 2015, teve inicio o curso de Produtor Cultural —

Pronatec — IFSUL Campus Bagé, com carga horária de 160 horas, no Centro

Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 20 Participantes
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Atividade Continua

Formatura dos alunos do Curso de Produtor Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota

2.3 Curso Ajustador Mecânico

No dia 24 de novembro de 2015, teve inicio o curso de Ajustador Mecânico
Jovem Aprendiz — Escola Mesquita, com carga horária de 1000 horas (500h
práticas — 500h teóricas), no Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Municipal

Público: 30 Participantes

Atividade Continua
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3. Eventos

3.1 Oficina de Editais

A Prefeitura de Candiota, em parceria com o Consórcio Público Intermunicipal

de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental dos Municípios da Bacia

do Rio Jaguarão CIDEJA e a equipe do Ministério da Cultura, através da

Regional Sul, promoveu no dia 27 de julho de 2015. no Centro Cultural

Candiota I, uma Oficina de Editais com a presença dos profissionais do

Ministério da Cultura, envolvendo os municípios da Região Sudoeste.

Abrangência: Regional

Público: 30 participantes

111.111.11111111.1.111111111111.1111101111111111

OFICINA DE EDITAIS

da Secretaria da Cidadania
e Diversidade Cultural

do mt.t.vitrina.cuitt.^

Cultura de Redes CANO stOTA
PS

Pontos de IN/lidia Livre

Pontos de Cultura Indígena

Local: Itwto ({,111(1411t(1/1C.1

Hora: 27/07 65 114h

Material de divulgação



•

•



'/C1

S.

Oficina de Editais
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.2 Formatura Curso Jovem Aprendiz

No dia 02 setembro de 2015, foi realizada no centro Cultural Candiota I, a Formatura

das turmas do Curso do Jovem Aprendiz.

Abrangência: Municipal

Público: 200 participantes

raid cads autonaaaes
Fonte: Arquivo PM Candiota
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Formandos Jovem Aprendiz
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.3 Mostra fotográfica

No dia 20 novembro de 2015, foi realizada no Centro Cultural Candiota I a Mostra

fotográfica produzida pelos alunos do curso de Produtor Cultural.

Abrangência: Municipal

Público: 120 Participantes

Material de divulgaglio
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3.4 Aula Inaugural Jovem Aprendiz — Curso Ajustador Mecânico

No dia 24 de novembro de 2015, foi realizada a Aula Inaugural do Jovem

Aprendiz — Curso Ajustador Mecânico.

Abrangência: Municipal

Público: 200 Participantes

Aula Inaugural Jovem Aprendiz — Ajustado Mecânico
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.5 Jeronimou's Cine Festival

Nos dias 01, 02 e 03 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural

Candiota I, o Festival de Cinema "Jeronimou's Cine Festival". Uma parceria

entre a Escola Estadual Jeronimo Mércio da Silveira e a Secretaria de Cultura

Esporte e Juventude. Durante os 2 (dois) primeiros dias, foram exibidos 19

curtas produzidos em Candiota, e no último dia foi realizada a Cerimônia de

Premiacão.

Abrangência: Municipal

Público: 400 Participantes
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1° FESTIVAL AMADOR
DE CINEMA

corroari
DAIAS:

0L 'I AS I SH3OMIN EXIBIÇÃO DOS (-META&

03/1E As 1AII3011,11N FESTIVAL DE PREMIAÇÃO.

-ABERTO AO mouro.

CENTRO CULTURAL
CANDIO'l'A I

SEMINAIZIO INTEGRADO 2015
ENSINO MEMO POLITECNICO

ESCOLA
JERONIMO MERCIO DA SILVEIRA

TIIHMAS:
100. 101. 200, 201 E 300 (MANHA)

109, 902, 301 It 302 NO1 rE )

Material ae aivuligaçao

Exibição dos curtas (auditório)
Fonte: Arquivo PM Candiota
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Comissão Organizadora do Festival de Cinema
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.6 Metamorfose Musical

No dia 04 dezembro de 2015, os alunos do curso de Assistente de Produção

Cultural — PRONATEC -- SENAC, em parceria com a Secretaria de Cultura

Esporte e Juventude, realizaram 0 1° Festival de Diversidade Musical de

Candiota - "Metamorfose Musical''

Abrangência: Municipal

Público: 200 Participantes

,
INVENT01114DO NADA

IGOR C0000

SILABA TÓNICA

SIYHOPOSS

ACHSON BARRVTO

MIAMI BITCH

100A DOMIERO F BAII•MA

DJ KELIPIE DRESSIFFe

fIIOt .M. Emig

Material de divulgação
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3.7 Sons de Natal nas Comunidades — Mezanino Natalino

No dia 18 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural Candiota I, os

Sons de Natal Nas Comunidades por meio da atração Mezanino Natalino. Essa

atração fez parte do evento "Chama Natalina".

Abrangência: Regional

Público: 200 Participantes

Mezanino N'f'"`" So-- d- m-'-' nas Comunidades/Chama Natalina
Fonte: Arquivo PM Candiota

3.8 Formatura Cursos PRONATEC — Produtor Cultural e Assistente de

Produção Cultural

No dia 22 de dezembro de 2015, foi realizado no Centro Cultural Candiota 1, a

formatura dos cursos PRONATEC - Produtor Cultural e Assistente de Produção

Cultural.

Abrangência: Municipal

Público: 180 Participantes
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• Formatura dos alunos do Curso de Produtor Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota

Formatura dos alunos do Curso de Assistente de Produçao Cultural
Fonte: Arquivo PM Candiota
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4. VISITAS

4.1 Vistoria IBAMA

No dia 14 abril de 2015, os técnicos do IBAMA, visitaram o Centro Cultural

Candiota I. 0 motivo da visita foi realizar a vistoria do prédio. Os técnicos

elogiaram as instalações do Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Nacional

Público: 12 participantes

4.2 Reunião de dirigentes culturais Regional

No dia 24 de abril, aconteceu no Centro Cultural Candiota I, reunião com os

dirigentes culturais dos municípios de Bagé, Aceguá, Hulha Negra, Caçapava

do Sul, Dom Pedrito, Lavras do Sul e Candiota.

Abrangência: Regional

Público: 7 participantes

Dirigentes culturais da sudoeste
Fonte: Arquivo PM Candiota
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4.3 Visita técnica Universitários do Estado do Paraná

No dia 06 de agosto de 2015, universitários do Estado do Parana visitam

Centro Cultural Candiota I.

Abrangência: Regional

Público: 65 participantes

Universitários uu c-4—U-  UV rd I d d 
Fonte: Arquivo PM Candiota

4.3 Equipe Jornal Diário Popular

No dia 15 de setembro de 2015, recebemos a visita da equipe do Jornal Diário

Popular (Carlos Queiroz e Michele Ferreira) que na oportunidade realizou uma

matéria sobre o Projeto Cerâmica na Escola e sobre o Centro Cultural.

Abrangência: Regional

Público: 30 pessoas
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Equipe Jornal e alunos Projeto Cerâmica na Escola
Fonte: Alex Perlenberg
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5. Gestão do Centro Cultural Candiota I

5.1 Secretaria Municipal de Turismo

No dia 07 de agosto de 2015 a equipe da Secretaria de Turismo passou a

ocupar o Centro Cultural Candiota I.

o
evt.eniszt, gate, te,

Marca Turismo Candiota

5.2 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude

No dia 30 de setembro de 2015, a equipe da Secretaria de Cultura Esporte e

Juventude passou a ocupar o Centro Cultural Candiota I.

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
Fonte: Arquivo PM Candiota
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência do lhama no Estado do Para - PA
Escritório Regional Altamira - Pa

MEM, 02543.000072/2016-11 ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

170138

Altamira, 13 de junho de 2016

Ao Senhor Chefe da COEND

REFERENCIA: PAR. 02001.002106/2016-39/COEND

Assunto: Encaminha PAR 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, assinado.

Encaminho o PAR 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, assinado pelo A.A. Hugo
Ferreira Netto Loss.

Atenciosamente,

JOSELITO BELO DE BARROS
Chefe Substituto do ESREG ALTAMIRA/PA/IBAMA

1BAMA pag. 1/1 13/06/2016 -17:25
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.010893/2016-92 COEND/IBAMA

Brasilia, 27 de julho de 2016

Ai Senhora Diretora da DILIC

REFERENCIA: PAR. 02001.002106/2016-39/COEND

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Médici

• 1. Encaminho cópia do Parecer ng 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA que apresenta análise
consolidada sobre cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13 de abril de
2011, que rege a operação do complexo Candiota II (fases A e B) da Usina Termelétrica Presidente
Médici (UTPM).

2. Trata-se de empreendimento objeto do processo de licenciamento ng 02001.002567/97-88, de
responsabilidade de condução desta coordenação (Coend 2).

3. Considerando as conclusões exaradas no supracitado Parecer, sugere-se o seu encaminhamento a
Presidência deste Instituto para decisão acerca das seguintes recomendações:

3.1. Abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas 2g(§72) e 8g do
TAC, conforme análise presente nos Pareceres ng 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e ng
02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22, conforme registro de descontinuidade no Programa de
Monitoramento Ambiental apresentada no Relatório Semestral de monitoramento de bioindicadores
ambientais de 08/04/2016 (anexo). A apuração visa subsidiar análise quanto a execução do Ca put da

• 
cláusula 27, que prevê a cominação de pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

3.2. Execução do §20 da cláusula 27g do TAC, que prevê o fechamento imediato do complexo Candiota II,
tendo em vista os considerandos apresentados na análise desenvolvida pelo Parecer
02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em especial no que tange a violação da qualidade do ar e a
perspectiva do não cumprimento das ações relacionadas ao desligamento da fase A até 31/12/2017 e
adequação da fase B até 31/12/2016.

Atenciosamente,

CLAUDI J AN 'c?ST[r--NA BARROS
Coorde adora da COEND/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 27/07/2016 - 16:45
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MINIStFAIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 1)05 RECURSOS NATURAIS RE

Coordenaçao de Energia Elétrica, uclear e Dutos

PAR. 02001.00210.6/2016-39 COEND/IBAMA

• Assunto: Licenciamento amliiental da Usina Termelétrica Presidente Medici (UTPM) -

TAC.Fases A e B.

Origem: Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

Ementa: Licenciamento ambiental da Usina
Termeiétrica.Presidente Medici (UTPM).
Termo de iNjuste de Conduta das fases A e B.
Analise conselidada' sobre cumprimento
TAG.

1. Contextua1iza0o e objetivos

0 Complexo da Usina Termelétrica Presidente Medici (UTPM), cujo empreendedor é a
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica (CGTEE), é constituído pelas
seguintes usinas:

• Candiota I, inaugurada em 1961, desativada guando da entrada de operagao de
Candiota de convertida em Espaço Cultural Multiuse apes reinediagde da area;

• Candiota TI fases A e B, inauguradas respectivamente cm 1974 e 1936 Corn potência
geração de energia instalada total de 446 MW a partir do carvão' cuja

operação é regida por urn Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).celebrado em 13 de
abril .de 2011 e aditivado em 16 de agosto de 2013, com validade até 311 dedezembro de
2017;

• Candiota lii (fase C), com potência de geração de energia instalada total de 350 MW a -
,piutir do carvão mineral, cuja operação eregida pela N12 991/201.0, que encontra-se
em process() de renovi,,k0o; •

• Candiota lase 1) corn capacidade total a ser instalada de 600 MW a partir de Carvão
mineral, que encontra-se nas etapas iniciais de licenciamento ambiental.

0 mencionado TAG e seu primeiro aditamento, relacionado a Candiota II e apresentados
no Anexo I, foram, celebrados a partir do não cumprimento de um Termo de Compromisso
assinado em 10 de maio de 2006 entre CGTEE e IBAMA, que por sua vez fora assinado
devido as exigências nao atendidas Ckt enipresa Odfcl renoVaçáo N9 057/99,
expirada em 2004.

composto por 29 cláusulas e tern como signatários o,Ministerio de Meio Ambient,
:Ministerio de Minas e Energia, a Advocacia-Geral L União, IBAMA, CGTEE e Eletrobias -
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. De acordo coin a sua clausula 24, cabe ao MAMA
acompanhar o seu cumprimento.

pig. 1./19'
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Desde a sua celebração em.13 de abril de 2011 o 1BAMA emitiu"46 documentos„tkhmiCos,
efetumi 13 vistorias ao empreendimento e 6. regido, emitiu 03 notificações, 01 termo de
embargo e lavrou 04 Autos de infração, que totalizam R$ 25.200.000,00 em multas. O
Anexo II apresenta a lista dos supracitados documentos.

objetiVo deste parecer analisar de forma consolidada 'as referências técnicas produzidas

pelo MAMA ho intuito de Participar a presidência deste Instituto e demais signatários do
TAc quantó ao seu 'cumprimento, considerando o disposto na Cláusula 27, retratada de
forma integral a seguir:

Clausula Vigésima Sétima - 0 des.cumprimento por parte da empresa
compromissaria de quaisquer clausulas firmadas no presente Termo,
apurado mediante processo administrativo em que seja garantido
contraditório e ampla .defesa, excetuando-se as hipóteses de caso
fortuito e força maior, importará na cominação de pena pecuniária
diária no valor do R$ 3.0.000,00 •(trinta mil reais), corrigida pelos
indices oficiais, ate o eletivo cumprimento das obrigações pactuadas.

§1° A cominação da multa prevista no caput independe enão impede
a aplicação das demais sanções legais cabíveis, a exemplo de multas.
administrativas e embargos', sempre que se verificai- infração h.norma
ambiental, alem de lido' elidir as medidas de fisealização a serem
realizadas pet() :MAMA no exercício do. ski poder de policia.

§ 2 Sem prejuízo das sanções previstas no caput e no §1Q, o
descUmprimento de quaisquer das segiiintes obrigações poderá
acarretar o fecharnento.iMediata do Complexo Candiota II: (i) de
fechamento da fase A em. 31 de dezembro de 2013; (ii) de conclusão
da adequação ambiental da primeira unidade da Fase B em 3.1 de
outubro de 2013; (iii) de conclusão da adequação ambiental da
segunda unidade da Fase B em 31 de agosto de 2014 e (iv) caso seja
comprovado que a qualidade do ar esteja violando os limites
estabelecidos na Resolução CONAMA n 03/90.

No que tánge as datas presentes na supramencionada cláusula, considera-se as alterações
explicitadas no primeiro aditamento do TAC de 2013, de interrupção da operação da Fase
A ate 31/12/2017 e de- adequação da fase B ate 31/12/2016.

2. Histórico de Análise

. Para a análise 'proposta, teve-se comp referência os documentos teiciiicos produzidos pelo
IBAMA com análises relacionadas ao' cumprimento das cláusulas do TAC e de seu aditivO:

Fin junho de 2011 foi elaborado Lando. de Constatação para. analise de eventos de violação

113.41vitt pag. 2/9 1477/2016 -
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dos padrões de emissões. O referido Laudo concluiu que houve violações e que
empreendedor não reportou oficialmente ao IBAMA quando das violações.

Em n janeiro de 2012 foi emitido o Parecer TéCnico
006/2012/COEND/CGENE/DILIC/IBAMA que não apresentou .óbices para a autorização)
condicionada dd instalação .de uma caldeira auxiliar para as fases B e C. A referida
autorização foi encaminhada a CGTEE elm 06102/2012 através do ofício
98/2012/DILIC/1BAMA1 A instalação de urna unidade' auxiliar está relacionada a
interdependência entre as Fases A, B e C•do complexo e decisão quanto ao fechamento da
:Fase A, prevista no TAC.

O Parecer n9.'008/2012.- COEND/CGENE/DILIC/IBA.MA de fevereiro de 2012 teve como
objetivo realizara primeira checagem de documentos entregues pela CGTEE para
atendimento ao TAC. Em sua conclusão o parecer apresenta que as cláusulas estão sende
atendidas no prazo e sinaliza a necessidade de ajustes em alguns Programas Ambientais.

A Nota Técnica n2 013/2012/COEND/CGENE/DILIC procurou analisar os documentos
apresentados para o cumprimento das cláusulas 1..9 e 20 do TAC, relacionados aos
estildos e relatórios de.saUde puíblica. Concluiu que as respectivas cláusulas estavam
sendo atendidas no prazo, destacou dificuldades de execução de atividades e solicitou
documentos comprobatorios à empresa.

A Nota le nica rig 014/2012/COEND/CGENE/DILIC analisou os doctimentos .
encaminhados para cumprimento da cláusula 210 do TAC. Novamente concluiu que
referida cláusula se encontrava em atendimente, registrou a necessidade de envio ao'
1BAMA de documentos complementares e apontou questionamentos conceituais acerca o
Programa de.Comunicação.Social.

O Parecer 'Técnico nQ 16/2012/COEND/CGENE/DILIC/1BAMA considerou apropriada a•
metodologia e o cronograma apresentados no Projeto de Recomposição de matas ciliares
e/ou areas degradadas nas bacias hidrográficas do rio Jaguarão e. do arroio Candidta,
referentes a cláusula 230-, e a Nota técnica nQ 58/2012/COEND/CGNE/DILIC/IBAMA
aprovou as areas proposta para a sua implantação.

Em 22/08/2012 foi elobarado Laudo de constatação para análisé dos eventos de violação
dos padrões de emissào. Este Laudo concluiu que houvemene, eventos de ultrapassagem
nas emissões e que o empreendedor poderia ter'ituado previamente ciente das prováveis
ultrapassagens.

• A Nota Técnica 119 94/2012/COEND/CGENE/DILIC avaliou relatórios do Programa de
:acompanhamento da situação de saUde da população, residente na árcade influencia
direta -e indireta da Usina, referente as cláusulas 190- e 20,1 do TAC, concluindo que a
CGTEE não cumpriu com o disposto no Termo de Acordo. de Cooperação Técnica n(2
13/2007 firmado entre a empresa e o Centro Estadual de Vigilancja em Saúde (CEVS),

priq.. 3/9 7/06/2016 - 16:50
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fazendo-se necessária a apresentação de dados complementares.

O Parecer Técnico n 059/2012/COEND/CGENE/DILIC DE 28/09/2012 e a Nota Técnica n°

105/2012/COEND/CGENE/DILIC analisarain informações apresentadas acercada

solicitação da 'CGTEE para a dperagdo das unidades geradoras III e IV da Fase B, aspecto

relacionado as cláusulas 6°,•7-° e 8°.

.Em dezembro,de 2012 foi emitido Laudo de constatação que teve como objetivo analisar

eventos d violação de padrões da qualidade do ar. Concluiu que hoiiverain eventos de

ultrapassagem nas emissões, novamente destacou a não atuação preventiva do

empreendedor e a não comunicação ao IBAMA quanto .a alteração da qualidade do ar.

Em março de 2013 foi emitida a Nota Técnica n° 004051/2013 que indicou o status de não.

atendimento das clausulas 5°, 9°, 10, 150 e 17° e a ausência de registros documentais

que possibilitasse avaliar se as.rpesmas seriam atendidas nos prazos determinados..

Já em Maio de 2013, mediante a solicitação de dilatação de prazos previstos no TAC pela

empresa concessionária, a Nota Técnica n2 005561/2013 avaliou em síntese o. estágio do

atendimento as cláusulas do TAC e recomendou apuração pelo clesc.umprimento• das

cláusulas 5°, 9°, 102 e 15°. 0 Despacho n° 012899/2.013 CGENE/DILIC, de 30 de maio de

2013, .atualizou as conclusões exaradas na Nota Técnica n° 005561/2013, tendo em vista

nova proposta de aditamento ao TAC, efetivamente assinado em 04 de setembro de 2013.,

Em 16 de agosto de 2013 foi celebrado o primeiro aditamento ao termo de ajustamento de

conduta alterando as cláusulas quinta, nona, decima, decima Segunda, décima quinta e

vigésima nona do TAC.

A Nota Técnica n2 .006536/2013•COEND/IBAMA de setembro de 2013 desenvolveu

analises diversas relacionadas as fases A, B e C. Especificamente relacionado ao TAC,

afirma que os limites de emissões especificadoS na cláusula 4do TAC não foram

ultrapassados 'no ano de 2012; recomenda analise de punição da CGTEE pela falta de'

representatividade dos dados de monitoramento da qualidade ao ar;.resSalta.a ocorrência

de episódios de violação da qualidade do ar; conclui pelo atendimento' da clausula 16si .

relacidnada ao trabalho de investigagdo geoambiental de Candiota I; aponta violações- de

ultrapassagem da vazão outorgada de lançamento pela .ANA e conclui que a empresa Pao

•atendeu a claustila 15° do TAC no prazo.estabele-cido.

A Nota Técnica n° 007118/2013 COEND/IBAMA, de 17 de dezembrO de 2013, teve.como

um de seus objetivos a análise de cumprimento das clausulas 17°,"19°, 20° e 21.° do TAC,

apresentando o histórico de análises e encaminhando recomendações.

Em abril de 2014 a N.ota Técnica n2 000761/2014 COEND/IBAMA avaliou relatórios

enviados ao IBAMA Om cumprimento a cláusula 18° do TAC, relaCionado. ao Projeto de

• revegetagdo na Area de Preservação Permanente da bacia de acumulação da Barragem II.

IBAMA paq. 4/9 7/06/2016- 1100

/1:M



I



musiisTÉRio DO MHO !‘MBIENTE
'INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN

• Coordenação de Energia. Elétrica, Nuclear e Dutos .

A referida NT encaminhou recomendações e declarou que 9 projeto' cumpre os_requisito.

,é que ainda encontra-se dentro do prazo. De forma suplementar, o Parer no
02001.004959/2014-43 COEND/IBAMA de 10/12/14 avaliou o cumprimento das cláusulas

180-é 230- do TAC. O supramencionado Parecer Conclui que as respectivas cláusulas estão

sendo cumpridas no prazo, mas solicita novas informações h empresa.

0 Parecer n° 02001.005103/2014-95 COEND/IBAMA de dezembro de 2014, buscou

avaliar o relatório de 2013.  referente ao monitorarnento de bioindicadores ambientais,

relacionado à cláusula 220. Apresentou recomendações e encaminhamentos para os .
próximos relatórios..

Em março de 2015 foi Omitido o Pai ecer n9 02022.-000088/2015-21 CPROD/IBAMA que
avaliou os episódios, de violação da qualidade ao ar 6 buscou estruturar a relação
causatefeito entre estas constatações e a operação da UTPM, coin ba-se nos resultados
obtidos junto as estações de qualidade do ar automatizadas na regido e informações de
emissões das Fases A, B e-C. Conclui que houve vários episodios de violação da qualidade
do ar .e que na maioria dos casos é possível afirmar a relação causa-efeito entre as
violações nas emissões e as violações qualidade do ar.

.0 Parecer n-Q 02001.001609/2015-14 COEND/IBAMA de 65 de maio de 2015 teve corno
objetivo retratar vistoria realizada no intuito de avaliar o' cumprimento da Clausula 180,
que dispõe que a empresa se compromete a desenvolver urn Projeto de reyegeta0o na
Árcade Preservação Permanente da bacia de acumulação da Barragem II, corn o plantio
de aproximadamente 240.000 mudas de espécies nativas, a ser iniciado em 2012 e
concluído ate o dia 31 de agosto de 2014. Foram..constatadas não conformidades e

• encaminhadas orientações técnicas à CGTEE.

• Motivado per uma vistoria técnica realizada ao empreendimento em abril de 2015, -foi
emitido o Parecer riç--) 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA. p supracitado Parecer
apresenta recomendações acercada necessidade de informações e adequações e explicita,
dentre outras constatações, o não atendimento ao §79 da clausula 2 do TAC que trata
sobre a supervisão por agente externo da rede de monitoramento da.cpialidade .do ar, e ao
§49 da cláusula 3 do TAC, que trata sobre a supervisão de agente externo do sistema de
mortitoramento continuo das emissões atmosféricas, e conclui pela impossibilidade de se
atestar a operação ambientalmente segura das unidades da UTPM, destacando as
condições adversas presentes na planta, sobretudo nos três semestres anteriores ao
parecer, period° pós aditivo ao TAC..

.Em agosto de 201*5 o Parecer n9 02001.003205/2015-57 objetivou.a andlise'de
documentos entregues pelo empreendedor e'demais signatários para atendimento ao TAC
e seu aditamento. Conclui-se pelo d_escumprimento.das clausulas 2 (§7Q) e 80 e ressalla-se
o prazo exíguo para cumprimento.de -demais cláusulas, como da adequação. da Fase B até
o final de 2016 e desligamento da Fase A ate o final de 2017.

11/ pag.•V!) - 16:50
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Em relação a cláusula 18q do TAC, acerca do Projeto de Revegetação•da-ATea' de

Preservação Permanente da Bacia de Acumulação da Barragem II da Usina, o Parecer

02023.000196/2015-94 NLA/RS/IBAMA de 09/11/2015 conclui que o projeto em curso

atinge os propósitos estabelecidos e recomenda ações de aprimoramento e adequações.

Por fim, o Parker n(2 02023.000015/2016-19 NLA/RS/IBAMA de- janeiro de 2016 retrata

não-conformidades relacionadas a gestão tratamento de resíduos e efluentes oleosos.

constatadas em vistoria a UTPM.

-3 Análise

3.1 Quanto ao disposto no caput da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

.Considerando a contextualização - apresentada no item 2 e considerando também a

clescontinuidade do programa de monitoramento ambiental registrada no Relatório

Semestral de monitoramento de bioinclicadores ambientais de 08/04/2016, seguindo o

disposto no Caput da cláusula 27 do TAC em referência neste Parecer, recomenda-se a

abertura de processo administrativo para apuração de. destumprimento .das

Cláusulas 2§72). e V, conforme Pareceres n9 02023.000119/2015-34

NLA/RS/IBAMA.e n°..02001.003205/2015-57,e.cláusula 220-, 'conforme documento

Relatório 'Semestral_ de monitoramento de bioindicadores .ambientais de

08/04/2016, no intuito de subsidiar análise quanto a execução do ca put da
Cláusula 27-4 do TAC..

3.1 Quanto ao disposto no §1° da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

Conforme já adiantado neste parecer, desde a assinatura do TAC o IBAMNemitiu 04 autos
.de infração (AI) em desfavor da CCTEE referentes a infrações aS normas ambientais, que
totalizam R$ 25.200.000,00 ern multas e que são objeto de processos administrativos
neste Instituto, conforme preconiza o decreto nt-} 6:514 de 22 de julho de 2008.

Encontra-se em análise pela Diretora de Proteção Ambiental, solicitação da Diretoria de
Licenciamento Ambiental quanto a pertinência de 'aplicação de sanções administrativas
considerando o previsto no TAC (Mem. 02001.013008/2015-46 DILIC/IBAMA) com base
nos 'Pareceres Técnicos ng 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA,
02001.003205/2015-57 e ng 02022.000088/2015-21 CPROD/IBAMA.

2.3 Quanto ao disposto no §21-)da Cláusula Vigésima Sétima do TAC

Considerando a importância da relação entre emissões atmosféricas e qualidade do ar no
âmbito da avaliação de impact() ambiental de usinas de geração de 'energia termoelétrica;

Considerando que as Eases A e B .operam sem dispositivos de controlo ambiental de
emissão atmosférica;

MANIA pag. 6/9 'A/6/2016 - 16:50
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Considerando a violação da qualidade_ do ar. atestada por Laudos de con-s-tatfeção .

elaborados pelo IBAMA em 07/06/11, que motivou o A.I. N9 444094-D; em 22/08/12, que

motivaram os Ais N9 681513-D e 681512-D; e em 17/1-2/12;.

Considerando o disposto no §•29 da. Cláusula Vigésima Sétirna do TAC, que aponta os

de,scumprimentos que podem acarretar o fechamento imediato do complexo Candiota II,

relativos ao fechamento da Ease A, conclusão das adequações da ‘fase 'B e violação da

qualidade do ar;

Considerando análise exarada pelo Parecer n9 02001.003205/2015-57 de 07 agosto de

2015, que salienta acerca do prazo exíguo para cumprimento de cláusulas do TAC, como a
adequação 'da fase .B até o final de 2016 e o desligamento da Fase A até o final de 2017,

• 
•com substitufção por umaplanta nova com potência nominal de 300MW;

Considerando a manifestação de representante da CGTEE, constante em Ata de reunido

ocorrida em 25 de janeiro de 2016, quanto a não previsão de adequação da Fase. B; •

Considerando que não há perspectiva do cumpriMento das ações relacionadas ao
desligamento da Fase A e adequação da fase B por parte.da.concessiondria, mesmo após a
assinatura do TAC e. da dilatação de prazos quando do seu aditamento executado em 16
de agosto de 2013, e mesmo com o conhecimento de seus.signatários da interdependência
de operação das Unidades Fase A, 13 e C (UTE Candiota da imperiosa necessidade de
manutenção da .operação do complexo de Candiota frente , a necessidades
elet roenergeticas do SIN;

Considerando a relevância •das ações supraniencionadas para uma operação
arnbientalmente,satisfat6ria das unidades Fase A e B da UTPM, evidenciada pelo destaque
destas ações no 'TAC por meio do disposto no §29 da cláusula 270 do TAC;

Considerando ainda, que não há perspectiva para atendimento ao disposto no §79 da
clausula 54, alterada pelo primeiro aditamento do TAC, que define o prazo para a
instalação e operação de uma caldeira auxiliar para a fase C ate 31/07/2017, tendo ern
vista a previsão de 14 meses para O termino de todas as etapas de projeto, engenharia e
pré-operação, constante na proposta analisada e aprovada pelo MANIA em. 2012 por meio
do Oficio n9 98/2012/DILIC/IBA.MA e que não ha registro de inicio das obraS. Ressalta-se
que esta unidade auxiliar tem como objetivo a geração de vapor para aq. tiecidiento de Oleo.
combustível para as partidas da Fase C. eliminando a dependência de vapor fornecido
pelas Fases A e/on B.

E considerando que a •interdependência da Fase C em relação a faseA tern provocado não
conformidades no acondicionamento coMbustivel, na gestão de residuos. e
I ontaminação de dispositivos de controle ambiental, conforme ipontado no Parecer n9
02023.000015/2016-19 NLAIRS/1BAMA;

/B,AMA -7 pag. 7,9
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Recomenda-se encaminhamento deste Parecer para decisão superior citránto a

execução do §2g da Cláusula 274 do TAC, sem prejuiz6.das recomendações Jd
manifestadas neste Parecer, destacando os casos de violação da qualidade do ar

mencionados e observando que pão há perspectiva para o atendimento das cláusulas 5g- e

9g do TAC dentro do prazo.estabelecido; retratando o não atendimento aos Compromissos

firmados no âmbito desse instrumento que regula a operação das UTPM Candiota Fases A

e B. •

3. Considerações finais e conclusão

A partir das recomendações destacadas na presente análise técnica, reapresentadas

abaixo, sugere-se o encaminhamento deste Parecer à Presidência do IBAMA, para decisão

quanto as ações recomendadas, e aos demais signatários do TAC para. conhecimento -

quanto ao status de seu cumprimento.

• Recomendação n9 1: Considerando a análise estruturada neste Parecer, recomenda-se a

abertura de processo administrativo para apura çã6 de descumprimento das cláusulas

29(§79) e 8, conforme Pareceres n9 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e n9 •
02001.003205/2015-57, e clausula 22, conforme Relatório Semestral de monitoramente

de bioindicadores ambientais de 08/04/2016, no intuito de subsidiar analise quanto a

-execução do co put da Cláusula 27g do TAC.

• ReComenclação n9 2:•Considerando a análise e .as informações apresentadas,

recomenda-se encaminhamento deste Parker para decisão superior quanto a execução
do §29 da Cláusula 270 do TAC.

Faz-se necessário registrar que o IBAMA é réu em processos tramitados na justiça federal

(anexo III), relacionado a este processO.de licenciamento, cuja defesa desta autarquia e
demais informações se encontram sob tutela da PFE-IBAMA-RS.

De forma complementar ao exposto, solicita-se reflexão por parte das instâncias •

:decisórias deste. Instituto quanto a efetividade .e legitimidade de' utilização do TAC corno
instrumento de regulação ambiental da operação do empreendimento. Entende-se qiie.

. este instrumento deveria direcionar o ajuste da usina às normas ambientais para posterior
equalização de seu processo de licenciamento, conforme previsto na cláusula 26g do •
referido Termo. Têm-se que desde a não renovação da L.O. N9 057/99, a operação das
fases A e B não são reguladas por uma licença, e sim por um terinõ de compromisso, TAC
e seu primeiro aditamento. Adicionalmente, têm-se um cenário onde as 3 fases de Ulna
mesma usina termoeletrica (A, B e ( ), estão situadasno mesmo sitio industrial, são de
responsabilidade de mesmo empreendeddr, possuem interdependencia'Operacional, es td()
contemplados no mesmo processo administrativo, mas poSsuem instrumentos•licenciatOrio
distintos (TAC paras as fases A e B, e L.O. para a fase C).

.Brasilia; 07 de junho de 2016

1134MA eg. 8/9 7/06/2016 - ,16:50
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Felipe aAillge/S1 a e Araujo

Analista Ambiental da COEND/IBAMA

Ursula da Silveira Carrera

Analista Ambiental da COEN,D/IBAMA

- Hei Marques de Oliveira

Analista Ambiental da COEND/IBAMA

Hevi a Peres-da Crt4

Analista Anibiental da COEND/IBAMA

ad l e de N a 'êdo

Analista-Nrrrental do. N LA/H.

Hu .iÇØto Loss
Analista Arnbi n ALTAMIRA/PA/IBAMA

Ass.
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ANEXO I

Cópia do Termo de ajustamento de Conduta celebrado em 13 de abril de 2011 e do PriNiro

Aditamento ao Termo de ajustamento de conduta, celebrado em 16 de agosto de 2013

•

•



CÓPIA

ADVOCACIA-GERAL DA MAO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, nos termos do an. 5', §6°, da Lei n° 7.347, de

24 de julho de 1985 e do artigo 4°-A da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, de um

lado a UNL4,0, por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO, Órgão da

Administração Pública Federal, nos lermos da Lei Complementar n° 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inscrito no CNPJ/MF sob o if 26.994,558/002-04, com sede no Setor

dc Autarquias Sul, Quadra 03, Lotes 5/6, Brasilia-DE, neste ato representada por seu

Titular, o Ministro Advogado-Geral da União LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS,

portador do RG n° 2794459 SSP/DF e do CPF n° 465.336.800-72, do MINISTÉRIO

DE MINAS E ENERGIA, Órgão da Administração Pública Federal, nos termos da Lei

n° 10.683, de 28 de maio de 2003, inscrita no CNPPME sob o n° 37.115.383/0001-53,

localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U-, em Brasilia-DE, neste ato

representado pelo Ministro de Estado, Interino, de Minas e Energia NIARCIO

PEREIRA ZIMMERMANN, brasileiro, casado, portador do RG n° 7020113853

SSPÍRS e do CPF n° 262.465,030-04, e do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE,

Órgão da Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de

2003 e do Decreto ri° 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", andar,

Brasilia/DE, neste ato representado por sua Titular, a Ministra do Meio Ambiente

IZABELLA MONICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, nomeada pelo

Decreto Presidencial de 31 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de

31 de março de 2010 - Edição Extra, residente e domiciliada em Brasilia/DF, portadora

do RG n° 457.256 SSP/DF e do CPF n° 279,754.601-68, e o INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do Meio

Ambiente, inscrito no CNP.I/MF sob o n° 08.829.974/001-94, com sede no Setor de
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CÕPI 144,
Clubes Esportivos Norte Trecho 02, Edifício Sede, 

Bloco A, 1° andar, Brasilia - DF,

neste ato representado por seu Presidente, CURT 
TRENNEPOIIL, portador do RG 11°-

100.334.172-2 SSP/RS e do CPF if 164.696.900-68, adiante denominados

COMPROMITENTES, e de outro lado a ELETROBRAS 
CGTEE — COMPANHIA

DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA 
ELÉTRICA S.A., pessoa jurídica de

direito privado, organizada sob a forma dc uma 
sociedade de economia mista, corn sede

na Rua Sete de Setembro, n° 539, Bairro Centro, 
Porto Alegre/RS, representada por seu

Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, 
advogado, casado, portador do RO

n° 3015187267 SSP/RS e do CPF sob o 
if 055142230/00, adiante denominada

COMPROMISSÁRIA e a ELETROBRAS — CENTRAIS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
organizada sob forma de uma

sociedade mista, com sede na SCN Quadra 04 Blow B 
Sala 203 -- Centro Empresarial

yang — Brasilia — OF — CEP: 70714-400, 
representada por seu Presidente em exercício,

MIGUEL COLASUOIN'NO, brasileiro, 
economista, casado, portado do RG n° 2272714

SSP/SP e do CPF if 004.197.618-53 e por seu 
Diretor de Geração, VALTER LUtZ

CARDEAL DE SOUZA, brasileiro, engenheiro 
eletricista, casado, portado do RG

1030267569 SSP/RS e do CPF n° 140.678.380-34, 
celebram o presente TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA nos seguintes termos:

CON SIDERANDO a necessidade de adequação 
ambiental das Fases A e

propriedade da empresa

CIO E/Di.
C'

0 Fl.

B da Usina Termelétrica Presidente

compromissiri a;

CONSIDERANDO que a Licença de Operação if 
057/99, relativa ao

empreendimento Usina Termelétrica Candiota 11, está 
expirada, e que algumas das

cláusulas do Termo de Compromisso 
(Pc) firmado entre a Eletrobras — CGTEE e

MAMA não foram devidamente atendidas.

CONSIDERANDO que compete à União Federal 
cornpatibilizar a

necessária defesa do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e o fornecimento

continuo de energia elétrica, na condição de 
hem essencial A população, consoante

disposições contidas na Constituição Federal de 
1988;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de que 
o Complexo de

Candiota permaneça ern operação, em razão das 
necessidades elettoenergeticas do

Jr 2
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Sistema Interligado Nacional - SIN, agravadas pela indisponibilidade da UTE

Uruguaiana (600 MW) e pelo risco significativo de cortes de carga, na falta desse

complexo, podendo se agravar em contingências do sistema, conforme Nota Técnica n°

025, do Operador Nacional do Sistema - ONS, Nota Técnica n" 13/2011-DMSE/SSE-

MME e Nota técnica n°025/2011-DPE/SPE-MME;

CONSIDERANDO que ao Ministério de Minas e Energia compete zelar

pelo equilíbrio conjuntural e estrutural da oferta e da demanda de energia elétrica no

pais;

CONSIDERANDO que eventuais alternativas para a geração de energia

elétrica na região em que se localiza o Complexo Termelétrico de Candiota/RS

dependeriam da realização de leilões para outorga de autorização e comercialização de

energia elétrica, no minima do tipo A-3, com a efetiva implantação e operação de usinas

apenas em tres anos;

CONSIDERANDO que a eventual falta da energia elétrica gerada pelas

fases A e B do Complexo Candiata implicará em despacho do ONS para a operação de

usinas termelétricas que utilizem combustíveis diversos, tais corno o oleo diesel, a um

custo médio superior a 400% ao custo de geração da usina em questão, o que, por si so,

não garantiria a segurança necessária para o sistema elétrico e a continuidade do

fornecimento de energia nas regiões Sul e Oeste do Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO as razões expostas na Nota Técnica n° 13/2011-

DIVISEJSEE-MME, notadamente:

1. Que após a avaliação da documentação técnica do ONS, flea claro

que a indisponibaidade do Complexo Candiota, UTEs P. Médici (Fase A - 2 x 63 MW,

e B - 2 x 160 MW) e Candiota III (Fase C - 1 x 350 MW), agrava o desequilíbrio

estrutural entre oferta e demanda contratada da Região Sul em relação ao restante do

SIN no horizonte de 2010 a 2014.

2. Que a interdependência de operação das unidades (Fase A, Ease B

e UTE Candiota está relacionada com a disponibilidade de vapor auxiliar (parcela

do vapor produzido na caldeira), necessária para a preparação  e colocação das unidades

em operação. ¡iv
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3. Que desde mango de 2011 encontra-se em reforma a segunda

unidade da Fase B, com previsão de conclusão para setembro de 2011, e neste periodr

ficará disponível apenas uma unidade da Fase B. A partir de setembro/2012 estão

previstos os serviços de instalação dos equipamentos de controle para emissão de

poluentes atmosféricos na Fase B, sendo que nos períodos de junho a setembro/2013 e

de abril a julho/2014 estará disponível apenas uma unidade na Fase B, que é utilizada

para geração de. vapor para partida da UTE Candiota III, e na sua indisponibilidade será

necessário utilizar uma das unidades da Fase A para a partida, para gender o critério n-1

de confiabilidade. No caso de não atendimento do critério n-1 para geração de vapor da

UTE Candiota III hã o comprometimento da totalidade da geração do Complexo

Candiota, até que estejam conclutdos os serviços de instalação dos equipamentos para

emissão de poluentes das dims unidades da Fase B (setembro de 2014).

4. Que a desativação da Fase A da UTE Pres. Médiei (2 x 63 MW),

ocasiona urna redução da disponibilidade de geração do SIN, visto que ela está inserida

na matriz energética do SIN. Esta redução na capacidade de geração provocará uma

elevação no custo marginal de operação — CM0, impactando na tarifa de todos os

consumidores. Adicionalmente, em situações de hidrologia desfavoráveis no SIN, como

verificada nos anos de 2007 e 2008, haverá necessidade de substituição por geração

termica a óleo, mais onerosa e poluente, corn impactos ainda maiores na tarifa dos

consumidores, e em danos ao meio ambiente.

5. Que, além disso, em situações de secas na Região Sul, fato que

tern ocorrido com freqüência, aumenta a dependência dessa região da importação de

energia do restante do SIN. E eventual indisponibilidade prolongada de equipamentos

da rede de interligação Sul/Sudeste poderá provocar o racionamento de energia nessa

Região, situação que seria agravada com a eventual indisponibilidade do Complexo

Candiota.

6. Que a indisponibilidade do Complexo Candiota, principalmente

no período do levante hidráulico (de novembro a março), período mais critico do ano

para o atendimento As regiões Sul e Oeste do estado, resultará em corte de carga de até

75 MW em regime normal de operação, nas regiões de Presidente Iviédici, Quinta e

Pelotas 3. Em momentos de contingencias nas linhais de transmissão de 230kV que

O
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CÕP1A

suprem as regiões sul e oeste do estado haverá cortes de ate' 550 MW. Nesta sibiação

serão afetadas todas as cargas da região com desligamento total, corn isso desligando

hospitais, escolas e Areas de segurança pablica.

7. Que eventual descontinuidade na operação das usinas poderá

ocasionar desligamento no sistema de transmissão abrangido pelo complexo, o que

afetará um grande numero de cidades, entre elas: Rage, Pelotas, Rio Grande, Cartdiota,

Capão do Leão, Cangugó, Pedro Osório, Arroio Grande, Quinta, Cassino, Taim,

Jaguarito, Herval, Santa Vitória do Palmar, Chuf, CarnaquA, São Lourenço, Pinheiro

Machado, Piratini, Cerrito, Morro Redondo e Acegui.

8. Que em caso de emergência ern linhas de transmissão de 230 kV,

que suprem as regiões oeste e Sul do estado, no período do levante hidráulico, como o

sistema opera praticamente no seu limite de operação, serão necessários cartes de cargas

para restabelecimento das condições mínimas operativas. Decorrendo dai a necessidade
de dispor integralmente dos despachos do Complexo Candiota para evitar restrições no

atendimento em situações de contingencias de canker sistêmico e local.

9. E que, portanto, o Ministério de Minas e Energia entende

imprescindível a permanencia em operação do Complexo Candiota para assegurar a

confiabilidade, continuidade e segurança ao atendimento, nas condições

eletroenergéticas de curto e médio prazo do SIN e em especial As regiões sul e oeste do

Rio Grande do Sul.

CONSIDERANDO que a empresa compromissária encontra-se em

processo de reforma das caldeiras 3 e 4 da Fase 13, com previsão de conclusão dos

trabalhos para o mês de setembro do corrente ano, o que constituio primeiro passo para

a adequação ambiental da Usina;

AJUSTAM AS PARTES AS SEGUINTES CONDUTAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa comprornissátia deverá

apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias (i) estudo de modelagem de dispersão de gases

5
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na atmosfera, adotando modelo utilizado no licenciamento 
de fontes fixas de poluição

do ar, conforme estabelecido na Licença de Operação n°
991/2010 e (ii) a compila 

em um (mica documento dos estudos de modelagem já 
realizados pela CGTEE até

presente data.

§ 1° Os documentos a serem apresentados deverão conter 
conclusões

técnicas quanto representatividade dos dados utilizados na modelagem e quanto

seleção dos pontos de instalação das estações de monitoramento 
da qualidade do ar, da

qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas.

§ 2° Todos os arquivos digitais de entrada e saída da modelagem 
deverão

ser enviados ao MAMA.

§ 3' Deverá ser realizada reunião técnica entre a equipe do 
IBAMA,

representantes da Eletrobras COTEE e consultores técnicos, no prazo de 
15 (quinze)

dias, a contar da assinatura do presente Termo, para discussão 
dos criterios técnicos

adotados no estudo em andamento.

§ ,a° Após a apresentação dos estudos citados no caput, o MAMA 
se

manifestará no prazo 30 (trinta) acerca dos estudos apresentados.

CLAUSULA SEGUNDA — A empress compromissária deverá 
concluir,

at 30 (trinta) de outubro de 2011, a modernização e a 
ampliação de sua rede de

monitoramento da qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e 
das condições

meteorológicas, de acordo com configuração definida em conjunto com o 
MAMA,

§ 1° A empresa compromissária deverá ampliar a rede de 
monitoramento

da qualidade do at pea instalação adicional de duas 
estações de monitoramento, em

conformidade cam as especificações técnicas constantes do Anexo I 
deste TAC.

§ 2° 0 sistema de monitoramento das condições 
meteorológicas existente

na estagio Aeroporto deverá ser convertido em sistema 
de observação de superfície

automática.

§ 3° A empresa compromissária deverá fixar na Vila 
Residencial, no

prazo de 30 (trinta) dias, est gio móvel de 
monitoramento da qualidade do ar. Os

6
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COPIA
parâmetros a serem monitorados deverão ser aqueles previstos na Resolução CONAMA

n° 03/90.

§ 40 A estação referida no § deverá monitorar a qualidade do ar no

local determinado, por um período não inferior ao necessário para a completa

modernização da atrial rede de monitoramento. Relatórios Técnicos do monitoramento

deverão ser enviados ao

§ 5° No prazo de 90 (noventa) dias a empresa deverá ter concluído o

processo de manutenção e adequação das estações da qualidade do ar existentes (coleta

de amostra representativa, garantia de calibração dos equipamentos de medic* e

transmissão de dados). Relatório Técnico detalhando as ações realizadas deverá ser

enviado ao II3A16.4A após conclusão desta etapa, contendo os dados obtidos nos testes

iniciais de performance, e copia dos certificados de calibração dos equipamentos.

§ 60 A empresa compromissiria deverá apresentar ao IBAMA, no prazo

de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do presente Termo, os seguintes pianos:

plano de manutenção preventiva das estações de monitoramento da qualidade do ar,

águas de chuva e condições meteorológicas, visando garantir suas adequadas e

continuadas operações; piano de calibração periódica dos amostradores, analisadores e

sistemas de monitoramento; plano de avaliação da garantia da qualidade dos dados

gerados — sugere-se a adoção da Norma ISO 9169:2006, ISO 11222:2002 e ISO

20988:2007, quando couber.

§ 70 A operagi° das redes de monitoramento deverá ser supervisionada

por agente externo, conforme período proposto pela empresa compmmissária e aceito

pelo IBAMA,

§ 80 Os relatórios de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados quinzenalmente ao IBAMA durante a operação

supervisionada. Posteriormente, até que se estabeleça a transmissão direta dos dados

(on-fine), os relatórios de monitoramento deverão ser enviados mensalmente ao

(HAMA.

§ 9° Qualquer violação da qualidade do ar, registrada no monitoramento

da rede da empresa compromissaria, deverá ser imediatamente reportada ao MAMA c

•
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Ass

FEPAM/RS. Nesse CaSO, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a empresa

compromissária deverá apresentar ao MAMA relatório 
conclusivo avaliando a relaçãrk..,.

entre o episódio de violação da qualidade do ar, os 
dados meteorológicos, e a operação

da UPME.

§ 10° A empresa deverá iniciar, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da

assinatura do presente Termo, o monitoramento de partículas 
matáveis (PI) por método

de Separação Inercialifiltração, ou equivalente, nas 
vilas de entorno à UPME.

§ 11° A empress deverá apresentar, ate 31 de 
outubro de 2011, Relatório

Técnico Final após conclusão do processo de 
ampliação e modernização da rede de

monitoramento.

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa 
compromissfiria deverá iniciar

imediatamente a manutenção e a adequação do atual sistema de 
monitoramento

continuo das emissões atmosféricas das chaminés de 
Candiota IL

§ 1' A conclusão da adequação do sistema de 
monitoramento continuo

devera ser finalizada ate 30 (trinta) de setembro 
de 2011, de acordo com as

especificações constantes do Anexo li deste TAC.

§ 2° A empresa deverá apresentar ao IBAMA, ate 31 
de outubro de 2011,

Relatório Técnico detalhando as Wes realizadas, contendo 
os dados obtidos nos testes

iniciais de performance e cópia dos certificados de 
calibração dos equipamentos.

§ 3° A empresa compromissária deverá 
apresentar, no prazo de 90

(noventa) dias a contar da assinatura do presente Teimo, 
os seguintes pianos; plano de

manutenção preventiva do sistema de monitoramento 
continuo, visando garantir sua

adequada e continuada operação; plano de calibração 
periódica dos amostradores,

analisadores e sistemas de medição e monitoramento; plano 
de avaliação da garantia da

qualidade dos dados gerados — sugere-se a adoção da 
Norma ISO 20988:2007, quando

couber.

[Iv
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4* A operação do sistema de monitoramento continuo deverá ser
supervisionada por agente externo, conforme período proposto pela empresa
compromissária e aceito pelo IBAMA.

§ 5° Os dados obtidas com o sistema de monitoramento continuo das
emissões atmosféricas deverão ser validados com amostragens isociniticas semanais,
por um período de dois meses. Conforme os dados apresentados, o IBAMA estabelecerá
a periodicidade das amostragens isocineticas a serem realizadas posteriormente.

§ 6° Os relatórios de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade
dos dados deverão ser enviados quinzenalmente ao IBAMA até que se estabeleça a
transmissão direta das dados (on-line). Posteriormente, os relatórios deverão ser
enviadas mensalmente ao IBAMA.

CLÁUSULA QUARTA Durante o período compreendido entre a
assinatura do presente Termo e a conciusão dos estudos de modelagem de dispersão e
da implantação da rede de monitoramento da qualidade do ar definida na CLAUSULA
SEGUNDA, a compromissária operara a UPME em uni regime operacional medio
limitado a 50% da capacidade total instalada.

*1° No período tratado pelo caput, a empresa compromete-.se a nit°
exceder a emissão de 1.641 toneladas/mês de Material Particulado, desde que não
ultrapasse a taxa de 2,3 ton MPA.

§2(' Após a conclusão dos estudos de modelagem de dispersão

atmosférica, e da implantação da rede de monitoramento da qualidade do ar definida na

CLAUSULA SEGUNDA, — verificado que a qualidade do ar se mantem de acordo com
os padrões definidos na RESOLUÇÃO CONAMA 03/90, a compromissária poderá
voltar a operar a UPME em regime normal.

CLÁUSULA QUANTA empresa compromissária devera

interromper a operação das duas unidades geradoras da Fase A ate a data limite de 31 de

dezembro de 2013,

A

9
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CÓP1A z

A

§ 1 Amostragens isocinéticas deverão ser 
realizadas mensalmente ate a

interrupção da operação da Fase A.

§ 2 O retomo à operação das unidades geradoras 
da Fase A, após o

prazo previsto no caput, está condicionado à 
conclusão das eventuais ações de

adequação ambiental a serem propostas pela empresa, e mediante 
anuência do MAMA.

§ 3* A empresa compromissiria deverAS apresentar, até 
31 de julho de

2013, o Plano de Adequação Ambiental ou de 
DeSCOMiSSiOnaMent0 das unidades

geradoras da Fase A. contendo, neste Ultimo caso, todas 
as medidas e ações a serem

implementadas para sua efetiva desativação, acompanhadas do 
respectivo cronograxna

de execução.

CLÁUSULA SEXTA — A empresa compromissária deverá 
interromper

imediatamente a operação da unidade geradora ill da Fase B para 
que se proceda no

programa de recuperação das condições operacionais dessa 
unidade, cm conformidade

com o programa executado para a unidade geradora IV da 
Fase B.

§1° 0 retomo à operação da unidade geradora HI da 
Fase E deverá ser

precedido dc anuência do MAMA, observados os 
padrões de qualidade do ar

estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA n° 03/90.

§2° As campanhas de monitorarnento das emissões 
atmosféricas deverão

ser determinadas em conformidade corn o 
regime operacional para a fase de testes,

visando validar os Fatores de Emissão com base nos 
Fatores de Carga de Geração

§3° Cam base 111(XS Fatores de Emissão validados, o 
MAMA determinará

a taxa de emissão da unidade geradora Ill da Fase B 
de forma a não serem ultrapassados

os padrões de qualidade do ar estabelecidos na 
RESOLUÇÃO CONAMA if 03/90, em

conformidade com os fatores de carga a serem despachados.

§4° Ate que seja possível validar os dados dos 
Fatores de Emissão

através do sistema de monitoramento continuo das 
emissões atmosféricas, deverão get

realizadas amostragens isocineficas periódicas na chaminé da 
unidade geradora 111 da

to



P IA
Fase B, para quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogônio

(10x), Dióxido de Enxofre (S02) e Material Particutado (MP). Os resultados deverão

ser reportados com base na correção para 6% de 02 nas CNTP.

§5.° Os relatórios das amostragens isociniticas e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados ao IBAMA sempre que realizados.

CLÁUSULA SÉTIMA -- O inicio da operação da unidade geradora IV

da Fase B esta autorizada mediante interrupção da operação da unidade geradora III da

Fase B.

§1° Em conformidade com o regime operacional para a fase de testes,

estabelecido pelt) ONS, deverão ser realizadas amostragem isocineticas na chaminé da

unidade geradora IV da Fase B, duas vezes por semana, por período de dots mesas,

visando validar os Fatores de Emissão com base nos Fatores de Carga de Geração

Elétrica.

§2° Com base nos Fatores de Emissão validados, o IBAMA determinará

a taxa de emissão da unidade geradora IV da Fase B de forma a não serem ultrapassados

os padrões de qualidade do ar estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAIVIA n° 03/90, em

conformidade com os fatores de carga a serem despachados

§3" Ali que seja possível validar os dados dos Fatores de Emissão

através do sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas, deverão ser

realizadas, após fase de testes, amostragens isocineticas mensais na chaminé da unidade

geradora IV da Fase B, para quantificação da concentração dos parâmetros Oxidas de

Nitrogênio (N0x), Dioxido de Enxofre (S02) e Material Particulado (MP), Os

resultados deverão ser reportados com base na correção para 6% de 02 nas CNTP.

§ 4° Os relatórios das amostragens isocineticas e avaliação da qualidade

dos dados deverão ser enviados ao MAMA sempre que realizados.

CLAUSULA OITAVA — A operação conjunta antra as unidades III e IV

da Fase B, até que se iniciem as adequações ambientais da Fase B, dependerá de
11
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anuência privia do IBAMA, no que se refere à observância dos padrões de qualidade do 411: 1,

ar estabelecidos na RESOLUÇÃO CONAMA 03t90, e será precedida da conclusão

das ações de modernização e ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar,

da qualidade das Aguas de chuva e das condições meteorológicas, e pela conclusão da

manutenção do sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas.

CLAUSULA NONA - A empresa compromis.sária deverá interromper a

operação da primeira unidade da Fase B at 31 de maio de 2013, de forma a proceder

conexão física da caldeira aos equipamentos de controle de emissões atmosféricas,

execução do comissionamento, e a execução de testes. 0 retomo a operação se dará

após a finalização da adequação, ern 31 de outubro de 2013, conforme cronograma

anexo, parte integrante deste TAC.

§10 A empresa aimpromissiria deverá concluir, até 31 de outubro de

2013, a implantação do sistema completo de abatimento de Material Particulado (MP) e

Dioxido de Enxofre (S02) pant a primeira unidade da Fase B da Usina Termelétrica

Presidente Medici, composto de Precipitadores Eletrostáticos e Dessulfurizadores, de

modo a garantir a adequação ambiental desta unidade aos seguintes padrões de emissão:

DiOxido de enxofre (802) - 1.100 mig/Nrn3; Óxidos de Nitrogênio (N0x) - 680

tngfNm3; Material Particulado (MP) - 265 mg/Nm3 a 100% (cem por cento) de car e

100 mg/Nm3 a 45% (quarenta e cinco por cento) de carga.

§ 2° Todos os padrões expressos acima estio corrigidos a 6% de 02 nas

CNTP (1,0 atm e 273 K).

CLAUSULA DÉCIMA - A empresa compromissária devera

interromper a operação da segunda unidade da Fase B em 31 de março de 2014 e

somente poderá retomar quando do termino das adequações ambientais para abatimento

das emissões atmosféricas, previstas nos parágrafos 1° e 
20 da CLAUSULA NONA.

12
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA Excetuam-se do disposto nas

CLAUSULAS QUARTA a DECIMA, em relação à interrupção da operação das Fases

A e B, eventuais situações em que, comprovadamente por condições adversas do

Sistema Interligado Nacional — SIN, o Operador Nacional do Sistema ONS,

justificadamente, determine o despacho de fatores de carga superiores.

Parágrafo Único: A aplicação do previsto no caput ado isenta a empresa

comprornissaria de softer as sanções administrativas cabíveis caso seja constatada a

violação dos padrões de emissão estabelecidos neste TAC, ou a violação dos padrões de

qualidade do ar estabelecidos na Resolução CONAMA n°03/90.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — O Ministério de Minas e Energia

deverá considerar, na elaboração do planejamento setorial, alternativas eletroenergéticas

que assegurem a continuidade do suprimento de energia elétrica as regiões Sul e Oeste

do Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — A empresa compromisseiria

deverá iniciar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do presente Termo,

operação do Sistema de Recirculação de Efluentes Líquidos de Candiota IL

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -A empresa compromissiria deverá

executar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do presente

Termo, as Ações de Melhoria das Vies de Acesso entre a mina e a Eletrobra.s CGTEE,

especialmente naquelas em

sedimentação.

que haja tráfego nas proximidades das bacias de

1° As vias de acesso deverão ter pavimentação, com camada asfiltica,

ou revestimento com bloquetes.

§ 20 Os sistemas de drenagem das águas pluviais deverão ter dissipador

de energia, considerando a construo-o de canaletas laterais e caixas separadoras ao

longo das vias de acesso, no sentido de conter o carrearnento de particulados para os
13
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cursos hfdricos ou contribuição direta no lançamento dos efluentes resultantes das

Bacias de Sedimentação - Sistema de Tratamento de Efluentes.

§ 3° A empresa compromissária deverá realizar o plantio de barreira

vegetal is margens das vias de acesso, especialmente na Area da Estação de Tratamento

de Efluentes.

§ 4° A empresa cornpromissária deverá apresentar, no prazo de 30

(trinta) dias após a conclusão das ações previstas nesta cláusula, relatório conclusivo dos

atividades executadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A empresa eompromissfiria deverá

instalar, no pram de 24 (vinte e quatro) meses, conforme o contrato CGTEEUPME/98-

02026 firmado entre a CGTEE e a CRM, o módulo de teste em escala semi-industrial

do processo de jigagem para beneficiamento de carvão mineral.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — A empresa compromissiria deverá

apresentar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, Relatório de Avaliação

Geoambiental Preliminar da :free de entorno de Cartdiota I.

§ 1° Para tanto, deverá utilizar a Norma ABNT NBR 15515:1/2007, com

o objetivo dc investigar indícios de possíveis contaminações no solo e na água

subterrfinea de entorno.

§20 Ao identificar a presença de potenciais fontes primárias ou

secundarias de contaminação, deverá coletar, segregar, armazenar temporariamente e

dar a destinação final adequada.

3" Ao identificar contaminação nas matrizes ambientais, deverá ser

realizado Relatório Geoarnbiental Complementar para determinar a extensão da

contaminação, os potenciais riscos e a necessidade de remediação, prevendo as ações de

mitigação ou de redução do risco.

14
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§ 4° 0 diagnóstico geoambiental deverã ser realizado anteriormente

execução do Projeto Cultural Candiota L

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - A empresa compromissária

compromete-se a desenvolver o Projeto Cultural Candiota 1, com a recuperação e

readequação do prédio da antiga Candiota I para uso das instalações corno um Espaço

Cultural Multiuso, a ser concluído até o dia 31 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A empresa compromissária se

compromete a desenvolver um Projeto de revegetagdo na Area de Preservação

Permanente da bacia de acumulação da Barragem U, com o plantio de aproximadamente

240.000 mudas de espécies natives, a ser iniciado em 2012 e concluído até o dia 31 de

agosto de 2014.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - A empresa compromissária deverS dar

continuidade aos estudos relativos à saúde pública nos moldes do Termo de Cooperação

Técnica firmado entre o CEVS e a CGTEE, que se encontra vigente. Deverá analisar,

corn base em Métodos Estatísticos, o estabelecimento de causalidade entre incidência de

doenças cardio-respiratórias, dermatológicas, entre outras, com hábitos e estilos de vida,

tais como, mortes e incidencias de tumores em consequincia dos efeitos da qualidade do

ar ou do tabagismo, entre outras.

CLAUSULA VIGÉSIMA - A empresa compromissária se compromete

a apresentar relatórios semestrais com base nos indicadores primários (hospitais e

postos de saúde da região), conforme o Termo de Cooperação Técnica 013/2007,

firmado entre Eletrobras CGTEE e CEVS.

CLAUSULA VICESUVIA PRIMEIRA - A empresa compromissária se

compromete a apresentar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, documentação
15
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comprobatória acerca da execução do Sistema de Avaliação e Controle qualitativo e

quantitativo das açOes do "Programs de Comunicação Social", demonstrando, ainda,

indicadores sobre os objetivos e metas alcançadas acerca de: a) formação de uma rede

de apoio e compreensão das atividades desenvolvidas; b) implementação de sistemas de

parcerias inclusivas; c) obtenção, com a operacionaliznção do Projeto, de um major grau

de informação e de compreensão dos objetivas e metas da Eletrobras CGTEE e outros

projetos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A empresa compromissiria se

compromete a dar continuidade aos programas de rnonitoramento de ruídos,

gerenciamento de resíduos sólidos, qualidade das aguas, efluentes

bioiridicadores ambientais, biocumulação de metais pesados, biomonitoramento ativo

sobre a fisiologia das plantas e de solo e extrato vegetal.

180 (cento

semestrais,

§ 10 A empress compromissaria se compromete a apresentar, no prazo de

e oitenta) dias, relatório consolidado dos monitoramentos, e relatórios

contendo todos os dados históricos em bases gráficas, com capítulo

conclusivo acerca da análise integrada e estatística dos dados.

§ 20 Anualmente, deverá ser realizada reunião técnica na Sede do

IBAMA para apresentação dos programas e dados de monitoramento.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A empresa compromissária

deverá apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de recomposição de

matas ciliares efou das áreas degradas, as quais deverão estar contidas nas bacias

hidrográficas dos Rio Jaguarão e Arroio Candiota, cujo somatório de area não seja

inferior à 1.000 ha. Após anuincia do IBAMA, a empresa se compromete a implantar o

projeto até o término do TAC.

16
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O IBAMA, no regular exercício

de suas atribuições de fiscalização, deverá acompanhar o cumprimento do disposto
neste TAC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Ao IBAMA caberá realizar, em

prams razoáveis, a analise da documentação entregue pela empresa referente ao

cumprimento das obrigações em apreço, encaminhando à oompronnissária

manifestações conclusivas a respeito do seu teor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA Após a conclusão das obrigações

previstas neste TAC, caberá ao IBAlvIA, observado o atendimento aos demais requisitos

legais, renovar a licença de operação n° 057/99, corn vistas à regularização da operação
da usina.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O descumprirnento por parte da

empresa compromissária de quaisquer das cláusulas, firmadas no presente Termo,

apurado mediante process() administrativo em que seja garantido contraditório e a ampla

defesa, excetuando-se as hipóteses de caso fortuito e força maior, importará na

cominação de pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

corrigida pelos indices oficiais, at o efetivo cumprimento das obrigações pactuadas.

§10 A cominação da multa prevista no capud independe e não impede a

aplicação das demais sanções legais cabiveis, a exemplo de multas administrativas e

embargos, sempre que se verificar infração ã norma ambiental, alem de não elidir as

medidas de fiscalização a serem realizadas pelo LAMA no exercício do seu poder de

policia.

§2° Sem prejuízo das sanções previstas no cape e no §1°, o

descumprimento de quaisquer das seguintes obrigações poderá acarretar o fechamento

imediato do Complexo Candiota II: (i) de fechamento da Fase A cm 31 de dezembro de

2013; (ii) de conclusão da adequação ambiental da primeira unidade da Fase B em 31

17
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de outubro de 2013; (iii) de conclusão da adequação ambiental da 

segunda unidade da

Ease B em 31 de agosto de 2014 e (iv) caso seja comprovado que 
a qualidade do ar

esteja violando os limites estabelecidos na Resolução CONAMA n°03/90.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As penalidades previstas na

CLAUSULA QUINTA do Termo de Compromisso celebrado entre o 
IBAMA. e a

Eletrobras CO-ME, em 10 de maio de 2006, são devidas e deverão ser 
efetivamente

aplicadas. O valor a ser cobrado, considerando o descumprimento do TAC na 
data de 11

de maio de 2008, é de R$ 11.265.907,86 (onze milhões, duzentos e 
sessenta e cinco mil,

novecentos e sete reais e oitenta e seis centavos), corrigido pelo IPCA-IBGE 
até 28 de

fevereiro de 2011. A empresa compromissaria deverá recolher os 
valores devidos em

até 180 dias ap6s assinatura do TAC.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - Este Termo de Ajustamento de

Conduta é valido até 31 de agosto de 2014.

O presente acordo tem eficácia de 'brut° executivo extrajudicial, 
na forma

do art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, bem 
wino art. 5°, §6°, da Lei

7347/85

Por estarem lofts de acordo., firmaram o presente TERMO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Pela UNIÃO:

t

IZAB A 4 r- 
•

MAR

Ministra de Estado do Meio Ambiente Ministro de

LUIS IN
Adv

Brasilia, 13 de abril de 2011.

R .ANN

stado, Interino, de Minas e

Energia

0 UCENA ÃAMS
do-Geral da Unitio

Ass
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Pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVA VEIS — IBAMA:

CUR • .1
Pre dente do IB

Pela ELETROBRAS CGTEE — COMPANHIA D CERACAO TÉRMICA DE

ENERGIA ELÉTRICA S.A.

•••
S

Pela ELETROBRAS — CENTRAIS ELÉTRJtAS BRASILEIRAS S.A.:

IV" 11 , frt.itEL 
COLA- 

U
' %ideate em exercício

VALTER LUIZ CARDEALØE SOUZA
Dire tor de GeracSo
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ANEXO I ESPECIFICAC0ES RELATIVAS AO §19 DA CLAUSULA SEGUNDA

Fl

• Os projetos tecnicas, com fluxograma da sistema e cronograma de execução,

deverão ser enviados ao MAMA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

contados da assinatura do presente Termo.

• As estações de monitoramento da qualidade do ar devem ser estruturadas de

modo a garantir a obtenção de amostras representativas. As guaritasiabrigos

devem possuir conexão com a rede de distribuição de energia, aterrarnento, pára-

raios, "no-breaks", iadores, alarmes, iiuminacio e condicionadores de ar.

Deverão ser instalados equipamentos auxiliares dedicados, tais como:

-marufold" aquecido e quimicamente inerte para coleta de amostras, contendo

bombas de sucção, controladores de vazio e filtros de interferentes; geradores de

H2 (quando couber); geradores de ar zero, multicalibradores e gases de

calibração e "span" a concentrações apropriadas em cilindros com reguladores

de pressão e controladores de vazão; calibrador de monitor automático de

partículas (quando couber); exaustor; unidade de memória central (datalloger)

para armazenamento e transmissão de dados à UPME e 1BAIVIA.

• Os parâmetros Dióxido de Enxofre (SO2) e Dioxido de Nitrogenio NO2)( 

deverão ser rnonitorados automaticamente nas cinco estações da qualidade do ar.

• O parâmetro Partículas Inaláveis (PI) devera ser monitorado automaticamente

nas cinco estações da qualidade do ar.

• 0 parâmetro Partículas Totais em Suspensão (PTS) deverá ser monitorado em

duas estações da qualidade do an

• O parâmetro Oziinio (03) deverá ser monitorado automaticamente na estação da

qualidade do ar denominada por Oito de Agosto.

• Os parâmetros Qualidade de Chuva (pH e condutividade) e Precipitação

Pluviornétrica deverão ser monitorados nas cinco estações da qualidade do ar e

nos municípios de Bag, Acegui e Pinheiro Machado,

• Os parâmetros meteorológicos Direção do Vento, Velocidade do Vento,

Temperatura e Umidade Relativa deverão continuar a ser monitorados nas

20
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estações Aeroporto, Oito de Agosto e Pedras Alias.

e Os parâmetros meteorológicos Pressão Atmosférica e Radiação Global deverão

continuar a ser monitorados na estação Aeroporto.

Jç-
21
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AO 51.Q DA 
CLAUSULA TERCEIRA

o
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• projeto técnico, corn fluxograrna do sistema e 
cronograma de execução,

deverá ser enviado ao IBAMA, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados

da assinatura do presente Termo.

• O sistema de monitoramento continuo deve 
ser estruturado de modo a garantir a

obtenção de amostras representativas. A guarita/abrigo 
deve conter conexão com

a rede de distribuição de energia, aterramento, 
"no-breaks'', cicladores, alamtes,

iluminação e condicionadores de ar. Deverão ser 
instalados equipamentos

auxiliares dedicados, tais como: sondas de extração em 
material apropriado;

umbilical aquecido ou corn sistema removedor de 
umidade, contendo bombas de

sucção, controladores de vazão e filtros de 
interferentes; geradores de ar zero,

multicalibradores e gases de calibração e "span" a concentrações 
apropriadas em

cilindros com reguladores de pressão e 
controladorcs de vazio; exaustor:

unidade de memória central (datalloger) para 
armazenamento e transmissão de

dados A UPME e MAMA, devidamente corrigidos a 6% 
de 02 para as CNTP.

Para os medidores "in-situ'. deverá se proceder à 
instalação de forma a garantir

a menor interferência do caminho

• Os parâmetros Oxigênio (02), Oxide's de Nitrogênio 
(N0x), Dióxido de Enxofre

(SO2), rAdaterial Particulado (MP)/Opacidade vazão, 
opacidade e temperature

deverão ser monitorados, entre outros (quando 
couber).

22
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ADVOCACIA-GERAL DA LIMÃO

1

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 5', §6°, da Lei n° 7.347, de 24 de
julho de 1985 c do artigo 4°-A da Lei n°9.469, de 10 de julho de 1997, de um !ado a UNIÃO,
por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, Orgão da Administração Pública
Federal, nos termos da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, inscrito no
CNPI/MF sob o rr 26.994.558/002-04, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03,
Lotes 5/6, Brasilia-Dr, neste ato representada por seu Titular, o Ministro Advogado-Geral da
União LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS, do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA,
Orgão da Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003,

11/ 
inscrito no CNRUMF sob o n°37,115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "U", em Brasilia-DF, neste ato representado pelo Ministro de Estado, de Minas e
Energia EDISON LOBÃO, e do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, Orgão da
Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003 e do
Decro 440 0 1 , ,d e 26 de abril de 2007, inscrito no CNPRMF sob o 37.115.375/0001-07.
com sede na Esplanada dos Ministérios, Blow "B", 5° andar, BrasitialDF, neste ato
representado por Sua Titular, a Ministra do Meio Ambiente IZABELLA MONICA VIEIRA
rEIxE1RA e o INSTITUTO BRASILEIRO DO MI 10 AMBIENTE E DOS
RECURS NATURAIS RENOVÁVEIS IBAMA, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério Meio Ambiente, inscrito no CNRI/MF sob o rr 08.829.974/001-94, com sede noSetor de Clubes Esportivos Norte Trecho 02, Edifício Sede, Moen A, 1' andar, Brasilia - DF,neste ato representado por seu Presidente, VOLNEY ZANARD1 JÚNIOR, adiante
denominados COMPROMITENTES, e de outro lado a ELETROBRAS CGTEE —
COMPANHIA DE GERACÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A., pessoa
jurídica de direito privado, organizada sob a forma de urna sociedade de economia mista, com
sede na Rua Sete de Setembro, if 539, Bairro Centro, Porto Alegre/RS, representada por seu
Diretor-Presidente, SERENO CHAISE, brasileiro, advogado, casado, portador do RG if
301518 7267 SSPAS, adiante denominada COMPROMISSÁRIA e a ELETROBRAS

• CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS pessoa jurídica de direito privado,
organi:eada sob forma de uma sociedade mista, corn sede na SCN Quadra 04 Bloco B Sala 203
— Centro Empresarial Varig — Brasilia — DF — CEP: 70714-900, representada por seu
Presidente, JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO, e por seu Diretor de Geração.
VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portador
do RO n°1030267569 SSPÍRS, celebram o presente PRIMEIRO ADITAMENTO AO
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), FIRMADO ENTRE AS
PARTES NO DIA 13 DE ABRIL DE 2011, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das Fuses A e B da Usina Termelétrica
Presidente Medici, de titularidade da empresa compromisSária, a novos padrões de qualidade
ambiental e eficiëncia produtiva decorrentes de novas tecnologias disponíveis.

CONSIDERANDO a necessidade de garantia do abastecimento eriergetico na região atraves
da operação das Fases A e4 claXSina Termelétrica Presidente Medici ate 31/12/2017 e que a
Clausula Decima Primeira do TAC autoriza a continuidade da operação da Fase A e da Fase B
por determinação do Operador Nacional do Sistema Elétrico ONS, sendo que este emitiu a
Carta ONS 273/100/2013 de 06 de março de 2013, n qual justificou a manutenção da
continuidade da operação das Fases A e B da Uni Presi te Me lei; 1/4,,,



CONSIDERANDO a edição da Lei n°. 12383 de 11 de janeiro de 2013 e que o poder
concedente ainda não prorrogou o Contrato de Concessão n'.67/2000-ANEEL-CGTEE:

CONSIDERANDO que a Eletrobras CGTEE lançou tres licitações na modalidade
concorrência internacional que resultaram fracassadas, a fim de atender as Clausulas Nona e
Decima do TAC, que determinant a realização da adequação ambiental das Unidades 3 e 4 da
Fase B da UTE Presidente Medici através da instalação do Sistema de Abatimento de Material
Particulado e Enxofre;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de estudo para aferir a capacidade de suporte
da bacia aérea da região de Candiota, como subsidio para a elaboração do planejamento
setorial e alternativas eletroenergeticas que assegurem a continuidade do suprimento de
energia elétrica às regiões Sul e Oeste do Estado do Rio Grande do Sul, bem como para a
aferição da viabilidade técnica e locacional de outras usinas termelétricas pelo órgão
ambiental competente.

CONSIDERANDO que compete it União Federal compatibilizar a necessária defesa do meio
ambiente ecologicamente equilibrado e o fornecimento continuo de energia elétrica, na
condição de bem essencial a população, consoante disposições contidas na Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no Processo Administrativo n. 00400.003996/2013-
25.

CLAUSULA PRIMEIRA Por este instrumento e para todos os efeitos de
direito, as Partes acima qualificadas resolvem aditar, como efetivamente aditam, o Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC), a fim de alterar as clausulas quinta, nona, decima, decima
segunda, decima quinta e vigésima nona do TAC, que passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA - A empresa compromissiria devera interromper a
operação das duas unidades geradoras da Fase A ate a data limite de 31 de
dezembro de 2017, em caráter irrevogável e irretratável.

§ 1° Amostragens isocineticas deverão ser realizadas mensalmente até a
interrupção da operação da Fase A, podendo a empresa compromissaria
solicitar a revisão da periodicidade para avaliação técnica do II3AMA.

[REVOGADO1

§ 30 A empresa compromissiria devera apresentar, at 31 de dezembro de
2014, o Plano de Descomissionanaento das unidades geradoras da Fase A,
contendo, neste Ultimo caso, todas as medidas e ações a serem implementadas
para sua efetiva desativação, acompanhadas do respectivo eronograma de
execução,

§ 4' A empresa comprornissária devera, ate, 31 de dezembro de 2013,
formalizar a todos os signatários do TAC a tomada de uma das seguintes
decisões de gestão:

I - aquisição e instalação de uma nova planta em substituição a Fase A para
operação a partir de 01/01/2018, e instalação na Fase B do equipamento de que
trata a Clausula Nona ate 31/12/2016;

•
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II - não aquisição de qualquer planta em substituição aofecbamento da Fase A
em 31/12/2017 e instalação na Fase B do equipamento de que trata a Clausula
Nona ate 31 de dezembro de 2016.

§ 5° - A empresa compromissária deverá, ate 31 de dezembro de 2014,
apresentar propostas, adicionais ao processo de jigagem, para abatimento da
carga poluidora;

§ 6' - A instalação de nova planta deverá ser objeto de licenciamento ambiental
federal prévio.

§ 7° - A empresa compromissaria devera instalar a caldeira auxiliar para a fase
C e torná-la apta para operação ate 31/07/2017.

CLAUSULA NONA - Na hipótese de a empresa compromissária optar, nos
termos da Clausula Quinta, §4°, incisos 1 e 11, pela continuidade da Fase B.
deverá promover a implantação do sistema completo de abatimento de Material
Part iculado (MP) e Dióxido de Enxofre (S02) para as unidades da Fase B da
Usina Termelétrica Presidente composto de Precipitadores
Eletrostáticos e Dessulfurizadores, de modo a garantir a adequação ambicntal
desta unidade aos seguintes padrões de emissão: Di6xido de Enxofre (S02) -
1.700 ing/Nm3; óxidos de Nitrogénio (N0x) - 680 mg/Nm3; Material
Particulado (MP) - 265 mg/N1m3 a 100% (cem por cento) de carga e 100
mgiNtri3 a 45% (quarenta e cinco por cento) de carga.

§ 1' [REVOGA DOI

§ 2' Todos os padrões expressos acima estão corrigidos a 6% de 02 nas CNTP
(1,0 atrn e 273 K).

§ A não implantação do equipamento de que trata esta Cláusula até
31/12/2016 implicara no dever de desligamento da Fase B.

CLAUSULA DÈCIMA [REVOGADA]

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 0 Ministério de Minas e Energia devera
adotar as medidas necessárias para viabilizar a realização de estudo para aferir
a capacidade dc suporte da bacia aérea da região de Candiota ate 31/07/2014,
como subsidio para a elaboração do planejamento setorial e alternativas
eletmenetgeticas que assegurem a continuidade do suprimento de energia
elétrica ás regiões Sul e Oeste do Estado do Rio Grande do Sul, bent como para
a aferição da viabilidade técnica e locacional de outras usinas termelétricas pelo/
Orgão ambiental competente.

)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A empresa compromissária deverá instalar,
ate 31/12/2014, o modulo de teste em escala semi-industrial do processo de
jigagem para beneficiamento de carvão mineral especificado, sob pena de estar
obrigada a interromper as unidades da Fase A, ate a entrada em operação do
referido modulo-teste,

(—)

CLÁUSULA VIGÉSIM.A NONA - Este Termo de Ajustamento de Conduta
válido ate 31 de dezembro de 2017.

§ 1°: A empresa compromissária poderá solicitar para avaliação técnica do
IBAMA a revisão da periodicidade dos relatórios, previstos nas cláusulas
segunda, terceira, quinta, sexta, sétima do FAC.

§ 20: Após a conclusão dos estudos relativos á saúde da população, previstos
nas cláusulas décima nona e vigésima, o IBAMA, com base em propostas que
devem ser apresentadas pela empresa compromissiria, definira as medidas para
mitigação, monitoramcnto e controle dos eventuais impactos constatados.

O presente acordo tem eficácia de titulo executivo extrajudicial, na forma do
art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como art. 50, § 60, da Lei n° 7347/1985.

Por estarem todos de acordo, firmaram o presente PRIMEIRO ADITAMENTO
AO TER MO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

de 2013.Brasilia/ de cs,,,j,•_,4

Pela

EDISON 1,013A.0
Ministro de Est

A ADAMS
nitio

de Minas e Energia

IZABELLA TEIXEIRA'
Ministra de Estado do Meio Ambiente
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Pelo INSTITUTO BRAS! ,IRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS- -
NATURAIS RENOVA IS — IBAMA:

a ELETROB CGTEF, COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA Ell 1. 1 :A S.A..

Pela ELETROBRAS — CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A.:

É DA COSTA CARVALHO NETO
idente

VALTER LUIZ CARDEAL DE SOUZA
Diretor de CieraçAo



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR1A-GERAL FEDERAL

DESPACHO/SUPRO/PGF/AGU/N° 194/2013

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, em 28.08.2013.

REFERÊNCIA: NU? 00419.003996/2013-25

INTERESSADOS: IBAMA, Ministério do Mcio Ambiente, 
Ministerio de Minas e

Energia e Eletrobnis COTEE

ASSUNTO: Primeiro Aditamento ao Termo de Ajustamento de 
Conduta TAC

firmado em 13.04.2011 (NUP 00407.001282/2011-51). Usina

Termelétrica U'lE Presidente Medici Candiota - RS.

1. Nas folhas 335/339, juntei o original do instrumento do Primeiro

Aditamento Termo de Ajustamento de Conduta.

2. Os presentes autos derem, agora, seguir à Procuradoria Federal

Especializada junto ao MAMA, para que, apOs 
providenciada a publicação do extrato do

referido Termo, sejam, id naquele Instituto, mantidos 
estes autos.

ANTONI °BERT° BASS()

Subproc ador-Geral Fed I
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO AGU
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA IBAMA

COTA n9 .12013/GABIN/PFE-IBANIA-SEDE/PGF/AGU

REFERENCIA: Processo AGU no 00400.003996/2013-25.
ASSUNTO: Primeiro Termo de Ajustamento de Conduta firmado para funcionamento
das fases A e B da UTE Candiota.

1. Cuida-se do Primeiro Aditamento ao Termo de Ajustamento de Conduta TAC

firmado antra a União, o lbama, a Eletrobras CGTEE Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica S, A. e a Eletrobras - Centrais Elétricas Brasileiras S, A. (fls. 335(339).

para funcionamento das fases A e B da UTE Candiota.

2. Encaminhem-se OS autos corn urgência 6 Presidência, para providências relativas

publicação do TAC firmado e posterior arquivamento dos autos, conforme orientação da

Procuradoria-Geral Federal - PGF.

Brasilia, 2 de set o de 2013.

HENRI() VARE 0 E ANDRADE
urador- e e Nacional

P'FE/1 MA

5



##ATO EXTRATO DE ADITAMENTO

##TEX N° Processo: 00400.003996/2013-25, Espécie: 
Primeiro Aditamento ao Termo de

Ajustamento de Conduta, finnado entre a Advocacia Geral da União 
AGU, o Ministério de

Minas e Energia MME, o Ministério do Meio Ambiente - MMA, 
o Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA, a Companhia de Geração

Térmica de Energia Elétrica S.A - Eletrobras CGTEE e pela 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A

- Eletrobras. Objeto: aditar, como efetivamente aditam, o 
Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC), a fim de alterar as clausulas quinta, nona, décima, décima 
segunda, décima quinta e

vigésima nona do TAC. Data de Assinatura: 16.08.2013. 
ASSINAM: LUÍS INÁCIO

LUCENA ADAMS - Advogado-Geral da União, EDISON LOBÃO 
Ministro de Estado de

Minas Energia, IZABELLA TEIXEIRA - Ministra de Estado de Meio 
Ambiente, VOLNEY

ZANARDI JÚNIOR Presidente do tharna, SERENO CHAISE - Diretor-presidente da

Eletrobras CGTEE, JOSE DA COSTA CARVALHO NETO 
Presidente da Eletrobras e

VALTER LUIZ CARDELA DE SOUZA - Diretor de Geração.
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UMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOV

Gabinete da Presidincia

DESPACHO 021009/2013 GABIN/PRESI/IBAMA

Brasilia, 04 de setembro de 2013

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Publicação do 19 Aditamento ao TAC - 
CandiataiRS.

111 Processo n° 00400.003996/2013-25 (2 volumes e 2 anexos)

Interessados: IBAMA/MMA/MME e Eletrobras

Encaminhe-se, após publicação do TAG, conforme orientação da 
Procuradoria

Geral Federal - PGF,

Chere GABIN/PRESI/IBAMA
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MMA

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVE

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.016374/2016-38 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

A Diretoria de Licenciamento Ambiental

fk.
0

AS6.

Brasilia, 18 de julho de 2016

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobas CGTEE em

13.04.2011.

REFERENCIA: CT 02023.004346/2016-10/

Interessado: CIA DE GERAÇÃO TERMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

Para conhecimento e demais enc. inhamentos.

GU AV 5 14ULLER DE PODESTA

Ch e de Gabinete do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 18/07/2016 - 16:52
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DIGITALIZADO_NO IBAMA

Eletrobras
CGTEE

Carta PR-085/2016

Porto Alegre, 11 de julho de 2016.

Sede- PRS
Rua 7 de Setembro, 539/
90010-190 - POA -.RS
Tel.: 51- 3287-1541 ,
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001769

Ass.

...o

hi A/IBA NI A 1 S II Si R S 

oueumENT0:Q-
4.02023004646) SIC-46. JO

11464_41; Cb 62046-
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Ilma. Senhora
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - PRESIDENCIA

Brasilia-DF - CEP 70818-900

Qkgis

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em

13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda, do Parágrafo 6° da

Cláusula Terceira, do Parágrafo 1° da Cláusula Quinta, do TAC e do Primeiro Termo de

Aditamento.

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE, CNPJ

n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Betrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já

qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, através de seu

representante legal, informar e requerer o que segue:

Quanto à modernização e a ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar, da

qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, prevista na Cláusula Segunda

do TAC, cuja conclusão ocorreu 28 de outubro de 2011, conforme informado pela Eletrobras

CGTEE através da Carta PR-270/2011 de 28 de outubro de 2011 (Protocolo Documento

n°.02023.005520/11-75, RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório

mensal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme

determinado no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda do TAC. A periodicidade mensal do relatório

foi informada na Carta PR-N°.021/2012 de 20 de janeiro de 2012 (Protocolo

MMA/IBAMA/SUPES/RS n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação

para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e

Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°.059 de 07/07/2016 de

Monitoramento das Estações Modernizadas e Ampliadas para a Qualidade do Ar,

Qualidade das Aguas da Chuva e Condições Meteorológicas - Usina Termelétrica

Presidente Médici.".

Quanto ao sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de

Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde 29/09/2011, conforme

relatado na Carta PR-N°. 250/2011 de 30 de setembro de 2011, protocolada na

Superintendência do IBAMA em Porto Alegre em 30 de setembro de 2011 (Protocolo

n°.02023.004983/11-38 RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta em anexo o relatório

mensal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados, conforme

determinado no Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAC. A periodicidade mensal do relatório

foi informada na Carta PR-N°. 021/2012 de 20 de janeiro de 2012(Protocolo

MMA/IBAMA/SUPES/RS n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação

para tanto.

SELO



c 1 ,&

4yy-yviA r%r\Ad-LITIt4;

1y,Cfr*Avvete,-

111°1 ot) Ddcpreji

RECEBIDp

R\PI 1242

kultuotdo 
}et/

°C,e\j'-'
0(K.W de-2

2054./.6,

'i'dit31-6:()_Grz.v•461Nn

EM BRANCO



Eletrobras
CGTEE

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539/9°4 -<•,V;411J/Zt90010-190 — PO4— RS t,--" '''
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Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de Engenharia e

Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°. 061 de 07/07/2016 — Sistema de

Monitoramento de Emissões Atmosféricas — Chaminé de Candiota II — Fases A e B".

Em cumprimento ao Parágrafo 1° da Cláusula Quinta do TAG, que exige a realização mensal

de amostragens isocinéticas na Fase A da Usina Presidente Medici (UPME), a Eletrobras

CGTEE informa que, devido à indisponibilidade da Unidade Geradora I e a indisponibilidade

operacional da Unidade Geradora II da Fase A no período compreendido não foi possível

realização de amostragem isocinética pela Empresa SJC Química e Serviços LTDA- EPP.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a V.Exa., o recebimento da presente carta e dos

documentos em anexo que comprovam o cumprimento das obrigações previstas no Parágrafo

8° da Cláusula Segunda (referente ao relatório mensal de monitoramento das estações

41 modernizadas e ampliadas da qualidade do ar, da qualidade das águas de chuva e das

condições meteorológicas, calibração e avaliação da qualidade dos dados); no Parágrafo 6° da

Cláusula Terceira do TAG (referente ao relatório mensal de monitoramento, calibração e

avaliação da qualidade dos dados do sistema de monitoramento continuo das emissões

atmosféricas das chaminés de Candiota ID; no Parágrafo 1° da Cláusula Quinta (referente à

realização de amostragem isocinética mensal na Fase A da Usina Presidente Medici - UPME);

do TAG.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosame

FRANCISCO - • WOJCICKI
Diret. Presidente

09 90
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.017433/2016-95 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasilia, 28 de julho de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com Eletrobras CGTEE em

13.04.2011.

REFERENCIA: CT 02023.004531/2016-12/

Interessado: Eletrobras.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

AVI MULLER DE PODESTA

Ch e de Gabinete do IBAMA

IBANIA pag. 1/1 28/07/2016 - 17:30
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-087/2016

Porto Alegre, 21 de julho de 2016.

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 5390
90010-190 - POA - RV- BR
Tel.: 51-3287-1541
Fax: 51- 3287-1645
CNPJ:02.016.507/0001-6

4t4E/D/4/.a

o

1MMA/1BAMA/S4PE 

DOCUMENTO:  cr 

N°02023  
0Y4534 2c  1i 

DATA:  2•'''2"" I. 04 / c>2Q-61G

Ilma. Senhora
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO

Presidenta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis — IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA — Bloco B — PRESIDENCIA.

Brasilia-DF - CEP 70818-900

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a 
Eletrobras CGTEE em

13.04.2011- Cumprimento da Cláusula Sexta, Parágrafos 4° e 5
0 e da Cláusula Sétima,

Parágrafos 3° e 4° do TAC.

Processo n'.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- 
Eletrobras CGTEE, CNPJ

n0.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já

qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, 
através de seu

representante legal, informar e requerer o que segue:

Em relação aos Parágrafos 4° e 5° da Cláusula Sexta, que estipulam a 
apresentação de relatório de

amostragens isocinéticas periódicas da Unidade Ill da Fase B da Usina Presidente 
Medici (UPME)

sempre que realizadas, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada 
amostragem isocinética

da Fase B - Caldeira III, devido à indisponibilidade operacional da Unidade.

Os Parágrafos 30 e 4° da Cláusula Sétima do TAC determinam a realização, após 
fase de testes, de

amostragens isocineticas mensais na chaminé da unidade geradora IV da Fase B, para

quantificação da concentração dos parâmetros Oxidos de Nitrogênio (N0x), Dióxido de 
Enxofre

(SO2) e Material Particulado (MP), e o envio ao IBAMA do respectivo relatório sempre 
que realizado.

Em cumprimento aos referidos dispositivos do TAC, apresenta-se em anexo o relatório de

amostragem isocinética realizada na Unidade IV da Fase B da UTE Presidente Medici, 
denominado

"Relatório no. 023 de 21/07/2016 — Monitoramento de Chaminé - Campanhas de 
Amostragens

Isocinéticas na Fase B Caldeira IV", elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio 
Ambiente da

CGTEE. A amostragem foi realizada pela empresa SJC - Química e Serviços LTDA, 
contratada

desde 06/12/2012, conforme Relatório de Amostragem Isocinética anexo.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, o recebimento da 
presente carta que

demonstra o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 
30 e 4° da Cláusula Sétima

(referentes à apresentação de relatório de amostragem isocinética periódica da Unidade IV 
da Fase

B da Usina Presidente Medici, UPME,) do TAC.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

CE

Ate ciosamente,

ir I IR SANT'ANNA
etor Pe dente, substituto

PRÓ-EQUIDADE
EE GENE E RAÇA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS REN

Diretoria de Licenciamento 
Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do 
lhama - Brasilia - DF

CEP: 70818-900 e (61) 
3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.000005/2016-23 
DILIC/IBAMA

LU
0F1.

'WEIS

\CPE'N 6107N %

I 03 t$1

Brasilia, 16 de agosto de 2016.

Ao Senhor
Francisco Romário Wojcicki

Diretor Presidente da Companhia de 
Geração Térmica de Energia Elétrica

• 
Rua 7 de setembro, 539/9°

PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL

CEP.: 90010190

Assunto: Notificação Administrativa

Senhor Diretor Presidente,

1. Considerando o comunicado acerca da 
operação conjunta das Unidades Geradoras 

I

(fase A), III e IV (fase B) entre os dias 05 a 15 de 
agosto de 2016, encaminhado por -email

em 05/08/2016 (Anexo I);

2. Considerando que desde de 20/05/2016 os 
dados de emissões e de qualidade do ar 

da

Usina não estão disponíveis no SIA (sistema de 
monitoramento online de informações

ambientais) para monitoramento on-line deste Instituto;

3. Considerando que em 11/08/2016 o IBAMA recebeu 
denúncia através do sistema Linha

Verde sobre a presença de "fumaça preta e com 
cheiro ruim" proveniente da Usina de

Candiota (Ocorrência n° 09345/2016);

4. Considerando que após solicitação realizada por 
e-mail motivada pela denúncia

supracitada, a CGTEE encaminhou os dados de emissões e 
de qualidade do ar onde

registrou-se falhas em alguns dos dados apresentados 
(Anexo II);

5. Ficam V.S4 intimadas a informar em até 15 dias:

5.1 Se houve violação da qualidade do ar no período 
entre 05 e 15 de agosto de 2016,

enviando os dados de monitoramento no intuito de 
evidenciar a informação;

5.2 Se houve violação dos parâmetros de emissões 
atmosféricas em todas as Unidades

Geradoras do complexo no período entre 05 e 15 de agosto de 
2016, enviando os dados de

IBAMA
pag. 1/2

16/08/2016 - 16:42



MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do lhama - Brasilia - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

5.3 Justificativas técnicas para as falhas dos dados verificadas no monitoramento neste
período

5.4 Status de geração neste período e perspectivas de geração em regime conjunto das
Unidades Geradoras I, III e IV.

6. De forma complementar, solicita-se o envio diário por e-mail dos dados de geração,
emissão e de qualidade do ar até que restabeleça o acesso online pelo IBAMA. •

Atenciosamente,

ROSE MIRI HOFMANN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 16/08/2016 - 16:42
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

DESPACHO 02001.019157/2016-08 DILIC/IBAMA

Ao Gabinete da Presidência

Nt#
\AEJD/i/

0 S
#6.
(•

0

Brasilia, 18 de agosto de`2016

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Medici

REFERENCIA: MEM. 02001.010893/2016-92/COEND

1. Reportando-me ao Memorando 02001.010893/2016-92 Coend/Ibama, que trata do

Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente Medici (UTPM), venho informar que

acompanho a sugestão de encaminhamento para decisão desta Presidência acerca das recomendações

da equipe técnica da Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos - Coend, exaradas no Parecer

02001.002106/2016-39 anexo.

2. 0 referido empreendimento é objeto do processo de licenciamento n° 02001.002567/1997-88,

cuja operação é regida pelo Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) do Complexo Candiota II (Fases A

e B). Além dos descumprimentos reportados em relação à qualidade do ar, há perspectiva de

descumprimento do prazo para desligamento da fase A, originalmente pactuado para 31/12/2017, e para

adequação da fase B, pactuado para 31/12/2016. Essa informação se baseia em ata de reunido realizada

em 25 de janeiro de 2016, na qual a empresa se manifesta nesse sentido.

3. Diante das razões expostas, recomendo:

3.1. abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas 2 (§79 e 8°

• 
do TAC, conforme análise presente nos Pareceres n° 02023.000119/2015-34 NLA/RS/IBAMA e n°

02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22°, pela descontinuidade no Programa de Monitoramento

Ambiental apresentada no Relatório Semestral de monitoramento de bioindicadores ambientais de

08/04/2016 (anexo). A apuração visa subsidiar análise quanto à execução do Ca put da clausula 27°, que

prevê a cominação de pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

3.2 execução do § 2° da cláusula 27° do TAC, que prevê o fechamento imediato do complexo Candiota II,

tendo em vista os argumentos apresentados no Parecer 02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em

especial no que tange à violação da qualidade do ar e 6. indicação do empreendedor, devidamente

registrada em ata, acerca do descumprimento dos prazos relacionados ao desligamento da fase A até

31/12/2017 e adequação da fase B ate 31/12/2016.

ROSE MIRIAN SOFMANN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBANL4 pag. 1/1 18/08/2016 - 22:48
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RÉN

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.019225/2016-21 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA %!0,,

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

tkE/Diii ,

VA'9

Brasilia, 19 de agosto de 2016

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras - CGTEE,

Ref. Processo rig 02001.002567/97-88.

REFERENCIA: CT 02023.005006/2016-14/

Para conhecimento e demais encami amentos.

GUS VI ULLER DE PODESTA

ef de Gabinete do IBAMA

fev‘ev Co-14-1A'rn trt diry-Net,;./1

44/144-4-it/S rtZ77;:;r\c-

n o Clot?

IBAMA pag. 1/1 19/08/2016 - 11:32
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-095/2016

Porto Alegre, 11 de agosto de 2016

LLI Ft.
Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 539 9-
90010-190 - POA - RS -
Tel.: 51-3287-1511
Fax: 51- 3287-1505
CNPJ:02.016.50710001N

14119AM.4.1s1.30bIRS

...fahmENTo: er 
32,23 coao6, eQ1.

Ilma. Senhora
SUELY MARA VAZ GUIMARAES DE ARAÚJO

Presidenta do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA — Bloco B — PRESIDENCIA.

Brasilia-DF - CEP 70818-900

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras

CGTEE em 13.04.2011- Cumprimento do Parágrafo 8° da Cláusula Segunda, do

Parágrafo 6° da Cláusula Terceira, do Parágrafo 10 da Cláusula Quinta, do TAC e

do Primeiro Termo de Aditamento.

REFERÊNCIA: Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras

CGTEE, CNPJ n'.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais

Elétricas Brasileiras S.A., já qualificada no Processo acima referido, vem,

respeitosamente, perante V.S.a, através de seu representante legal, informar e

requerer o que segue:

Quanto á modernização e a ampliação da rede de monitoramento da qualidade do ar,

da qualidade das águas de chuva e das condições meteorológicas, prevista na

Cláusula Segunda do TAC, cuja conclusão ocorreu 28 de outubro de 2011, conforme

informado pela Eletrobras CGTEE através da Carta PR-270/2011 de 28 de outubro de

2011 (Protocolo Documento n°.02023.005520/11-75, RS/Protocolo), a Eletrobras

CGTEE apresenta em anexo o relatório mensal de monitoramento, calibração e

avaliação da qualidade dos dados, conforme determinado no Parágrafo 8° da Cláusula

Segunda do TAC. A periodicidade mensal do relatório foi informada na Carta PR-

N°.021/2012 de 20 de janeiro de 2012 (Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS

n°.02023.000209/2012), na qual foi comprovada a fundamentação para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de

Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n'.060 de

08/08/2016 de Monitoramento das Estações Modernizadas e Ampliadas para a

Qualidade do Ar, Qualidade das Aguas da Chuva e Condições Meteorológicas —

Usina Termelétrica Presidente Médici.".

Quanto ao sistema de monitoramento continuo das emissões atmosféricas das

chaminés de Candiota II, exigido na Cláusula Terceira do TAC, em execução desde

'I S.
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Eletrobras

CGTEE

Sede- PRS
Rua 7 de Setembro
90010-190 - POA
Tel.: 51-3287-1511
Fax: 51- 3287-1505
CNPJ:02.016.507/00
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29/09/2011, conforme relatado na Carta PR-N°. 250/2011 de 30 de setembro de 2011,

protocolada na Superintendência do IBAMA em Porto Alegre em 30 de setembro de

2011 (Protocolo n°.02023.004983/11-38 RS/Protocolo), a Eletrobras CGTEE apresenta

em anexo o relatório mensal de monitoramento, calibração e avaliação da qualidade

dos dados, conforme determinado no Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAC. A

periodicidade mensal do relatório foi informada na Carta PR-N°. 021/2012 de 20 de

janeiro de 2012(Protocolo MMA/IBAMA/SUPES/RS n0.02023.000209/2012), na qual foi

comprovada a fundamentação para tanto.

Assim, o referido relatório anexo a presente carta, elaborado pela Divisão de

Engenharia e Meio Ambiente da CGTEE, é denominado "Relatório n°. 062 de

08/08/2016 — Sistema de Monitoramento de Emissões Atmosféricas — Chaminé de

Candiota II — Fases A e B".

Em cumprimento ao Parágrafo 1° da Cláusula Quinta do TAG, que exige a realização

mensal de amostragens lsocinéticas na Fase A da Usina Presidente Médici (UPME), a

Eletrobrás CGTEE apresenta em anexo o relatório mensal da amostragem Isocinética

realizada na Fase A da Usina Presidente Médici (UPME), denominado "Relatório n°.

029 de 08/08/2016, Monitoramento de Chaminé, Campanhas de Amostragens

Isocinéticas na Fase A- Caldeira I", elaborado pela Divisão de Engenharia e Meio

Ambiente da CGTEE. A amostragem foi realizada pela empresa SJC - Química e

Serviços LTDA — EPP, nova contratada desde 06/12/2012, conforme Relatório de

Amostragem Isocinética Anexo.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a V.Exa., o recebimento da presente carta e

dos documentos em anexo que comprovam o cumprimento das obrigações previstas

no Parágrafo 8° da Cláusula Segunda (referente ao relatório mensal de monitoramento

das estações modernizadas e ampliadas da qualidade do ar, da qualidade das águas

de chuva e das condições meteorológicas, calibração e avaliação da qualidade dos

dados); no Parágrafo 6° da Cláusula Terceira do TAG (referente ao relatório mensal de

monitoramento, calibração e avaliação da qualidade dos dados do sistema de

monitoramento continuo das emissões atmosféricas das chaminés de Candiota II); no

Parágrafo 1° da Cláusula Quinta (referente á realização de amostragem isocinética

mensal na Fase A da Usina Presidente Médici - UPME); do TAG.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

FRA CO eO 10 WOJCICKI
B or Presidente

PRO-EQUIDADE
DE GENERO E RAÇA
S [MAO
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I  PARA:

DE:

END:

END:

CONTÉM:

EXPEDIDO POR: RE:
EM: / /

2  PARA:
DE:

CONTÉM:

END:

END:

EXPEDIDO POR: RE:
EM: / /

3  PARA:
DE:

CONTÉM:

END:

END:

EXPEDIDO POR: RE:
EM: /

PARA:

DE:

END:

CONTÉM:

END:

EXPEDIDO POR: RE:
EM:

5  PARA:
DE:

CONTÉM:

END:

END:

EXPEDIDO POR: RE:
EM: / /
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

SCEN, Trecho 2, Edificio Sede, Bloco A, 10 andar,.Brasilia/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61)3316-1292, Fax: (61) 3316-1952 — URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n040( /2O12/ DILIC/IBAMA
Brasília,E de outubro de 2012.

Ao Senhor,
LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SCHNOR
Diretor Técnico e de Meio Ambiente
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras CGTEE Sede — DT

Rua 7 de setembro, n° 539 - Porto Alegre — RS CEP: 90.010-190

Tel: (51) 3287-1520 Fax: (51) 3287-1532

Assunto: Resposta i Carta DT — 100/12 da Eletrobrás — CGTEE, que solicita autorização para

operação da Unidade III da Fase B da UTE Candiota, em Candiota/RS.

Prezado Diretor,

1. Em Atendimento ao parágrafo 10 da sexta Cláusula do TAC, solicitamos que sejam

enviados, no prazo de cinco dias a partir da data de conhecimento do conteúdo deste oficio, os

seguintes documentos para análise da solicitação.

• Relatórios consolidados com capitulo conclusivo sobre a calibração e Manutenção

Preventiva, bem como a rotina para verificação, conforme itens destacados na Nota Técnica

n° 59/COEND/Dilicabama e aprovados no Plano de Calibração;

• Informar, no mesmo relatório, lista de consumiveis, e de peças e acessórios

substituidos, informando a justificativa da substituição; e Dados das Isocinéticas, caso a

amostragens tenham sido realizadas no período e ainda não encaminhadas ao Ibama, e

correlacioná-las com os dados do CEMs;

2. Informamos que a garantia da qualidade dos dados é de responsabilidade do

empreendedor e, na Carta 100/2012, e hi a informação de que a manutenção do CEMs foi realizada,

recentemente, entre os dias 16 e 18 de outubro de 2012 e a última intervenção de manutenção e

calibração das estações de qualidade do ar foi realizada entre os dias 1 e 5 de outubro de 2012.

Atenciosamente,

El GENIO HO COSTA
Diretor de Licenciamento Substituto
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CGTEE

Carta DEA N° 010/2016

Porto Alegre, 27 de julho de 2016.

Ass
Departamento de Meio Ambiente-

Rua 7 de Setembro, 53913°AndarP Anexo

90010-190- PUA - RS -: BR
Tel.: 51 3287-1622
CNPJ:02.016.507/0001-69

r--
MIVIA/iBAN9A/SED€ - PROT( COLO

Docurnento

No. 02001.0 13

Recebi o .rn: 2917 2016

_
Assnatu.rtL._

Ilmo. Sra.
CLAUDIA JEANE DA SILVA BARROS

Coordenadora da COEND/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasilia — DF

ASSUNTO: Renovação da Licença de Operação no. 991/2010 — 
Processo no.

02001.002567/1997-88

Prezada Senhora,

Em atendimento ás condicionantes da LO no. 991/2010 — Primeira 
Renovação, com prazo

de execução de 30 (trintas) dias, contados a partir do recebimento 
da respectiva Licença,

EM 28/06/2016, através do of. 02001.006774/2016-35 
DILIC/IBAMA,informamos o que

segue:

2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2.2 Apresentar proposições para elaboração do plano 
Diretor do município de

Candiota, nos termos do art. 41, V, da Lei n° 10.257, 10 de julho de 2001;

A Eletrobras CGTEE está mantendo contato com a Secretaria de 
Obras da Prefeitura de

Candiota buscando informações sobre o andamento da execução do 
Plano Diretor e

verificando junto à Prefeitura a possibilidade de estabelecimento de parceira para

contribuir na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota. A Eletrobras 
CGTEE

• também contatou a área ambiental da UTE Pampa Sul, a fim de obter 
informações sobre o

andamento da execução do Plano Diretor do Município de Candiota, que está 
sendo

realizada pela URCAMP através de Convênio firmado entre ambos. 0 contato 
que vem

sendo estabelecido entre a Eletrobras CGTEE, Secretaria de Obras da 
Prefeitura de

Candiota e Pampa Sul, tem como objetivo estabelecer as proposições que 
contribuam

efetivamente na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota, em 
atendimento a

esta condicionante especifica. A Eletrobras CGTEE manterá esta 
DILIC/IBAMA informada

acerca do andamento dessas tratativas.

2.3 Enviar ao IBAMA a documentação comprobatória do repasse e 
execução, bem

como da efetiva aplicação dos recursos de compensação ambiental, 
conforme

determinado pela Câmara de Compensação Ambiental;
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Eletrobras
CGTEE

Departamento de Meio Ambiente- DEA

Rua 7 de Setembro, 539/3
0 Andar Predio Anettt,

90010-190 - POA - RS - BR CÇN.
Tel.: 51 3287-1622 4,

CNPJ:02.016.507/0001-69 '.,..-....

Em atendimento a esta condicionante especifica, estamos 
encaminhando os seguintes

documentos, em anexo:

i. Certidão de Cumprimento Integral da Compensação 
Ambiental do Empreendimento UTE

Candiota Ill — Fase C, em anexo (Anexo l), atestando que as obrigações relativas

aplicação dos recursos da Compensação Ambiental da UTE 
Candiota Ill — Fase C foram

integralmente cumpridas pela Eletrobras CGTEE, por meio de depósito 
no valor total de

R$ 3.402.514,94 (três milhões, quatrocentos e dois mil, 
quinhentos e quatorze reais e

noventa e quatro centavos), e por meio de execução direta, no 
valor de R$ 791.735,05

(setecentos e noventa e um mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinco centavos),

perfazendo um total de R$ 4.194.250,00 (quatro milhões, cento e 
noventa e quatro mil,

duzentos e cinquenta reais).

Durante a 20a. Reunião da Câmara de Compensação Ambiental (OCA), 
ocorrida em maio

de 2005, houve a definição da divisão e finalidade de aplicação do crédito da

compensação ambiental oriundo do da UTE Candiota Ill — Fase C. Assim, em 
janeiro de

2006, foi celebrado Termo de Compromisso entre o IBAMA e a 
CGTEE prevendo a

seguinte divisão do montante R$ 4.394.250,00 (quatro milhões, trezentos 
e noventa e

quatro mil, duzentos e cinquenta reais):

Unidade de
Conservação

Órgão Gestor Valor (R$) Aga()

ICMBio

2.500.000,00 Regularização
Fundiária

EE TAIM
1.394.250,00 Implementação da

UC

300.000,00 Plano de Manejo

RB do Mato Grande Secretaria de
Estado de Meio
Ambientes do RS 200.00,00

Ações a serem
definidas no Plano
de Manejo

• . .-.  - A ......1.,......4.-.1

Portanto, a Certidão de Cumprimento Integral cia

Empreendimento UTE Candiota Ill — Fase C, atesta o cumprimento das obrigações

assumidas com relação à Unidade de Conservação EE TAIM, tendo o ICMBio como 
órgão

gestor.

Com relação és obrigações assumidas junto a Unidade de Conservação 
RB do Mato

Grande, cujo o órgão gestor é a Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Rio 
Grande

do Sul, a Eletrobras CGTEE aguarda a finalização da prestação de contas 
dos recursos

transferidos para aquela Secretaria, para que seja emitida a Certidão de 
Cumprimento

2..



S

•



Etetrobras
CGTEE

Departamento de Meio Ambiente— PEA

Rua 7 de Setembro, 539/3° Andar P lo Ane

90010-190 — POA — RS — BR

Tel 513287-1622
CNPJ:02.016.507/0001-69

Integral de Compensação Ambiental, conforme Of. 
DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016, em

anexo, (Anexo II).

2.5.1.1 Apresentar, para análise e aprovação do IBAMA, 
proposta de cronograma

para elaboração de PEA e PEAT da Usina Termelétrica 
Presidente Médici — UTPM-

Candiota Ill (Fase C), incluindo todas as etapas de realização de 
Diagnóstico Sócio

Ambiental Participativo.

Considerando a complexidade da elaboração de um Programa de Educação 
Ambiental

com base na Instrução Normativa 02/2012, conforme 
caracterizado no "Documento

técnico contendo levantamento e análise de programas e projetos de 
educação ambiental,

• 
no âmbito dos licenciamentos ambientais federal e estadual, exigidos como

condicionantes das licenças emitidas pelos órgãos licenciadores", elaborado pelo

Ministério de Meio Ambiente, solicitamos prazo de mais 90 dias para o 
encaminhamento

da proposta de cronograma para a elaboração do PEA e PET, inclusive 
para uma melhor

avaliação dos prazos para a execução das etapas do Diagnóstico Sócio 
Ambiental

Participativo. Devemos também considerar o Programa de Educação Ambiental que 
já

está sendo realizado na região pela UTE Pampa Sul. Desta forma a 
Eletrobras CGTEE já

entrou em contato com o empreendedor e com a empresa contratada por este 
para a

elaboração e execução do seu Programa de Educação Ambiental, a fim de 
obter

informações sobre e se possível, racionalizar a integração dos Programas.

2.5.7.1 Apresentar proposta de plano de ação da empresa para a implementação 
das

adequações do Sistema de tratamento de Efluentes, com base nos Estudos de

caracterização de Efluente Liquido descartado pela UTE Candiota Ill (Fase C).

Em atendimento a esta condicionante estamos encaminhando o seguinte 
documento, em

anexo, (Anexo Ill),

• ii. Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota Ill - 
Fase C

Atenciosamente

J 4i1 ar SO

Gerente do D partament Meio Ambiente

Anexo I: Certidão de Cumprimento Integral de Compensação Ambiental ICMBio

Anexo Of. DUC/DBIO/SEMA no. 140/2016 — SEMA

Anexo Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais Candiota UI- Fase C



fb

•



IAA
Eletrobras

CGTEE

•

ANEXO I

oLLIFL.• ()As,r;



•

•



MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBIO

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Nome: Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - 
CGTEE

Qualificação: Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.016.507/0001-

69.

Empreendimento: UTE Candiota III — Fase C

• Processo ICMBIO n°: 02001.002958/2005-73

Processo Licenciamento IBAMA n°: 02001.002567/1997-98

e

Objeto: Cumprimento INTEGRAL das obrigações de 
compensação ambiental pela implantação

do empreendimento UTE Candiota l — Fase C, em conformidade com o Tc-rmo 
de

Compromisso n° 49/2011 celebrado entre o ICMBio e a Companhia 
de Geração Térmica de

Energia Elétrica, visando a aplicação de recursos conforme 
as prioridades descritas no

Decreto n° 4.340/02, que regulamentou a Lei n° 9.985/2000 
(SNUG).

Pela presente Certidão de Cumprimento INTEGRAL de 
compensação ambiental, o INSTITUTO

CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
- ICMBio, considerando que:

I - o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio, instituído por meio da

Lei n° 11.516 de 28 de agosto de 2007 é a autarquia 
executora da política nacional de unidades

de conservação, responsável pela proposição, implantação, 
gestão, proteção, fiscalização e

monitoramento das unidades de conservação instituidas pela União;

II - o Compromissário encontra-se em situação dê-
adimplência quanto ao cumprimento das

obrigações firmadas em Termo de Compromisso de 
Compensação ambiental, fixadas através

da Licença de Instalação IBAMA n°. 396/2006, 
decorrente do Processo de licenciamento

ambiental n°02001.002567/1997-98; e

Ill - as obrigações relativas a aplicação dos recursos da 
Compensação Ambiental da UTE

Candiota Ill, fase C foram integralmente cumpridas pela 
Companhia de Geração Térmica de

Energia Elétrica, por meio de deposito no valor total de 
R$ 3.402.514,94 (três milhões,

quatrocentos e dois mil, quinhentos e quatorze reais e noventa e quatro 
centavos), conforme



comprovantes de de depósito apensados ao processo de compensação ambiental e por meio deexecução direta no valor de R$ 791.735,05 (setecentos e noventa e um mil, setecentos e trintae cinco reais e cinco centavos), para aplicação na Estação Ecológica do Taim, Unidade deConservação Federal, de acordo com a destinação aprovada pela Câmara de Compensação
Ambiental (CCA).

CERTIFICA o cumprimento INTEGRAL das obrigações de compensação ambiental pactuadasem Termo de Compromisso junto ao ICMBio.

Brasilia,  i_9/  de  C4 de  jOal 

Silvaria Canuto Medeiros
Diretora de Planejamento, Administração e Logística

0, 4
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RIO GRANDE DO SUL
Secret.ari.• do Arnbierote e Dese4nvolvinvento Saratent.ivel

Of. DUC/DBIO/SEMA N° 140/2016

Prezado Senhor:

Porto Alegre, 21 de julho de 2016.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que a prestação de contas

do Empreendedor CGTEE esta em processo de finalização, atualmente sendo

avaliada por um dos membros da Camara de Compensação Ambiental e sera

apresentada na próxima reunião da CECA que se realizará no dia 02 de agosto de

2016. Após a aprovação sera emitido a Certidão de Cumprimento Integral de

Compensação Ambiental.

Atenciosamente,

R fae C ruso

Ch e a w B10/ MA„

Ilmo.Sr.
Eng. Jose Hilton Cardoso
Chefe do Departamento de Meio Ambiente
ELETROBRÁS-CGTEE

Divisão de Unidades de Conservação
Endereço: Avenida Borges de Medeiros, 261, 11° andar.
IDnr+e, le:in.-n/0C r•Gr,
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Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industrias

Candiota Ill - Fase C

Candiota, 26 de julho de 2016.

RECOMPOSIÇÃO E REATIVAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
EFLUENTES

INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS DA FASE C

0 projeto da fase C do Complexo Termelétrico de 
Candiota conta com uma planta de

tratamento de efluentes industriais e uma planta de tratamento de 
efluentes domésticos. A

primeira encontra-se desativada desde 2012, devido a problemas de falhas em

equipamentos, e atualmente esta sendo recuperada para posterior 
comissionamento. A

segunda apresentou problemas desde o seu comissionamento, 
em 2011, não sendo

possível sua operação. No Anexo I deste documento encontram-se os fluxogramas dos

processos.
Desde 15 de setembro de 2015, está em andamento atividade de 

recomposição e reativação

do sistema de tratamento de efluentes industriais e domésticos por uma equipe

multidisciplinar, composta por profissionais das áreas química, mecânica, 
instrumentação e

controle, elétrica e meio ambiente. Foi elaborado plano de ação, 
com base no que foi

exposto quanto aos empecilhos para a operação da planta.

0 plano de ação (Anexo II deste documento) para a recomposição 
e retomada da operação

dos sistemas de tratamento de efluentes industriais e 
domésticos, contempla ações das

diferentes frentes de trabalho de forma simultânea.

As atividades que constam no plano de ação são as seguintes:

a. Contaminações do Efluente com cinza: Elaboração de 
projeto para ajustar o

transbordo do sistema de extração de cinza pesada, de forma 
que o efluente com

sobrecarga de cinzas seja redirecionado as bacias de sedimentação 
,minimizando assim, o

acúmulo de material no tanque de recebimento de efluentes e, 
por consequência, ao

tratamento.

b. Recomposição dos tanques/equipamentos: A equipe de 
manutenção civil efetua

limpeza e pintura dos tanques/equipamentos do tratamento de 
efluentes industriais do

sistema. Até o presente momento, foram realizados os procedimentos nos dois

clarificadores, dois flotadores e no concentrador de alta eficiência, conforme 
Figuras 5, 6 e 7,

respectivamente, que constam no Anexo Ill. Os filtros de areia deverão passar 
por inspeção

e, se necessário for, o material filtrante será substituído. Quanto à 
parte mecânica, serão

substituidas as bombas de envio de efluente á planta, localizada na casa de 
bombas e na

própria planta do sistema de tratamento de efluentes industriais, além de 
monitorar in loco os

testes dos equipamentos junto com os operadores.

c. Contaminações com Fuel Oil: Em execução construção de 
caixa separadora de

água e óleo na estação de bombeamento de Fuel Oil, de modo que o 
mesmo não chegue

até os tanques de efluente industrial e doméstico.

d. Revisão das Linhas de Drenagem: suspeita-se que os sistemas 
interligam-se e há

descarga de uma fração de efluente industrial no tanque de recebimento de efluente

doméstico e vice-versa. Em caso de confirmação da suspeita, as 
linhas deverão ser

ajustadas, de modo que cada tanque receba o tipo de efluente que lhe 
compete.

e. Adequação do Circuito de Refrigeração de Equipamentos: Ampliação da

recirculação de água de resfriamento dos mancais dentro do sistema de 
refrigeração do

circuito aberto e, como consequência final devido à redução no 
transbordo da torre, menor

geração de efluentes liquidos oriunda da refrigeração de equipamentos.

Página 1/10
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Eletrobras
CGTEE

Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes 
Industriais

Candiota Ill — Fase C

Candiota, 26 de julho de 2016.

f. Adequação Sistema de Tratamento de Lodo dos 
Decantadores: a centrifuga de

lodo estava desativada em função de problemas nas 
bombas de elevação de lodo. 0

processo de recomissionamento do decantador centrifugo, 
iniciou com a substituição dos

motores das bombas de elevação de lodo por outros que 
atendiam as especificações

requeridas pelo sistema, eliminando os problemas de desarme 
das bombas. Posteriormente,

investiu-se no ajuste do decantador — frequência, torque, 
rotação — e da dosagem de produto

químico floculante utilizado no processo de desidratação do lodo. Após 
conclusão dos

ajustes, o equipamento foi comissionado. Nas figuras 8 e 9 do 
Anexo II mostra-se a evolução

do efluente de saída do decantador e o lodo desidratado 
gerado.

g. Foi enviada, no dia 30 de setembro, amostra de 
lodo para caracterização, para a

empresa Pro-Ambiente Análises Químicas e Toxicológicas 
LTDA., onde foi mostrado que, de

acordo com as prescrições da Norma Técnica ABNT 
NBR 10004:2004, o resíduo é

classificado como NÃO-INERTE - CLASSE II-A.

h. Planta de tratamento de efluentes domésticos: Foi 
identificado que o sistema de

geração de efluentes domésticos estava interligado à 
drenagem profunda, que leva o

efluente gerado na fase C até o sistema existente nas 
fases A e B para tratamento. A

CGTEE irá elaborar um plano de recuperação e 
comissionamento deste sistema existente

na fase C.

Com base no exposto acima, a Eletrobras CGTEE esta tomando as providências

necessárias para a reativação do sistema de tratamento de 
efluentes industriais, de forma a

atender as condicionantes da Licença de Operação, bem 
como realizar o aproveitamento

desta água tratada nas atividades internas da usina, 
interligando a sistema já existente na

planta da fase B, que atende todo o Complexo Termelétrico.

Essas ações aqui descritas estão detalhadas no ANEXO II: 
Plano de Ação para o Sistema

de Tratamento de Efluentes Industriais.

Luis Eduardo Brose Piotrowicz
Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Julho de 2016.

Felipe Ferreira Ro gues
Assessoria da Diretoria de Geração

Pagina 2/10
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Etetrobras
CGTEE

ANEXO Ill: FOTOS DA EVOLUÇÃO DO PROCESSO DE RECOMPOSIÇÃO 
DO SISTEMA _DE

TRATAMENTO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS

Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais
Candiota III — Fase C

Candiota, 26 de julho de 2016.

,t,ift.3PM)

Figura 5: Clarificador - antes e depois da recuperação.

Figura 6: Flotador - antes e depois da recuperação.

Figura 7: Concentrador de alta eficiência - antes e depois da limpeza.
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Eletrobras
CGTEE

Relatório Técnico

Recuperação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais

Candiota III - Fase C
Candiota, 26 de julho de 2016.

14 'DI»,
Lcu)V1 JP991

Ass.

Figura 8: Evolução do efluente oriundo do pré-tratamento da água após remoção do lodo no

decantador centrifugo.

Figura 9: Aspecto do lodo desidratado no decantador centrifugo

Página 10/10
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-096/2016

Porto Alegre, 22 de Agosto de 2016

Ilma. Sra
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA — Bloco B — PRESIDENCIA.

Brasilia-DF - CEP 70818-900

Sede - PRS ,
Rua /de Setembro, 539 Fl.
90010-190 — POA 4 RS
Tel.: 51-3287-1511 ASS.
Fax: 51- 3287-1505
CNPJ:02.016.507/0001-69

•",

et.woLNIOTC7

rem  Cc-6•1c6 (›lo 46

08 / c)4)-16

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE em

• 13.04.2011- Cumprimento da Cláusula Sexta, Parágrafos 4
0 e 5° e da Cláusula Sétima,

Parágrafos 30 e 4° do TAC.

Processo n°.02001.002567/97-88

A COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA- Eletrobras CGTEE, CNPJ

n°.02016507/0001-69, integrante do Sistema Eletrobras Centrais Elétricas Brasileiras S.A., já

qualificada no Processo acima referido, vem, respeitosamente, perante V.S.a, através de seu

representante legal, informar e requerer o que segue:

Em relação aos Parágrafos 4° e 5° da Cláusula Sexta, que estipulam a apresentação de relatório de

amostragens isocinéticas periódicas da Unidade Ill da Fase B da Usina Presidente Medici (UPME)

sempre que realizadas, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada amostragem isocinética

da Fase B - Caldeira Ill, devido à instabilidade operacional da Unidade durante o período

programado para amostragem.

Os Parágrafos 3° e 4° da Cláusula Sétima do TAC determinam a realização, após fase de testes, de

amostragens isocinéticas mensais na chaminé da unidade geradora IV da Fase B, para

quantificação da concentração dos parâmetros Óxidos de Nitrogênio (N0x), Di6xido de Enxofre

• (SO2) e Material Particulado (MP), e o envio ao IBAMA do respectivo relatório sempre que

realizado, a Eletrobras CGTEE informa que não foi realizada amostragem isocinética da Fase B -

Caldeira IV, devido a instabilidade operacional da Unidade durante o período programado para

amostragem.

Dessa forma, requer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, o recebimento da presente carta que

demonstra o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 3° e 4° da Cláusula Sétima

(referentes a apresentação de relatório de amostragem isocinética periódica da Unidade IV da Fase

B da Usina Presidente Medici, e o cumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos 4° e 5° da

Cláusula Sexta (referentes a apresentação de relatório de amostragens isocinéticas periódicas da

Unidade Ill da Fase B da Usina Presidente Medici. 7--
/

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevefn '

Aten

1 .
FRANC/ 0 WOJCICKI

dente

PRO-EQUIDADE
DE GENERO E RAÇA
5 EDICAO
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RÉN

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.019870/2016-43 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

ik Diretoria de Licenciamento Ambiental

•
-

OF1
9AVEIS.

Brasilia, 26 de agosto de 2016

Assunto: Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com a Eletrobras CGTEE
em 13.04.2011.

• REFERENCIA: CT 02023.005106/2016-32/

Interessado: Eletrobras.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GU A 0 MULLER DE PODESTA
Chefe de Gabinete da IBAMA

A

cio vi l°16..2 D4scetk

r.rnr"

Assoetstsiocr;
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Etetrobras
CGTEE

Carta DEA N° 011/2016

Porto Alegre, 29 de agosto de 2016.

Departamento de Meio Ambiente- MA L3
Rua 7 de Setembro, 539/3° Andar Predio A o

90010-190 - PUA - RS - BR

Tel. 513287-1622
CNPJ:02.016.507/0001-69

\ ' . 
-MMA/IBANIA/SEDE - 

PROTOGOL.O.

Documento -Tip°.

Nq. 02001. 016

P.eceti do em: 
3118/ 201.6

Assinatura

Ilmo. Sra.
CLAUDIA JEANE DA SILVA BARROS

Coordenadora da COEND/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasilia — OF

ASSUNTO: Renovação da Licença de Operação no. 991/2010 
— Processo no.

02001.002567/1997-88

Prezada Senhora,

Em atendimento as condicionantes da LO no. 991/2010 — Primeira 
Renovação, com prazo

de execução de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da respectiva

Licença, em 28/06/2016, através do of. 02001.006774/2016-35 
DILIC/IBAMA,informamos

o que segue:

2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

2.5.3.1. Apresentar proposta de programa de monitoramento de Ruídos 
integrado ao

Programa de Comunicação Social, incluindo a percepção social local 
no processo

de monitoramento ambiental.

Considerando a necessidade de contratação desse serviço, solicitamos prazo de 
mais 60

dias para o atendimento dessa condicionante.

• 
2.5.5.2 Apresentar relatório comprobatório da manutenção da 

sinalização das rotas

de fuga e cronograma atualizado das atividades do Programa de 
Treinamento dos

Trabalhadores para situações de emergências.

O relatório com as informações solicitadas é apresentado no Anexo I.

2.5.8.1 Apresentar documentação comprobatória das adequações para 
verificação

das condições operacionais dos sistemas de controle ambiental, 
instalações e

pontos de monitoramento e estruturas auxiliares.

Solicitamos à equipe técnica do IBAMA que esclareça, através de um 
Termo de

Referência, quais seriam os documentos comprobatórios das referidas 
adequações,

considerando que os técnicos da Eletrobras CGTEE estão tendo dificuldades na

interpretação dessa condicionante.
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Eletrobras
CGTEE

Departamento de Meio Ambiente- DEA

Rua? de Setembro, 539/30 Andar Prédio Anexo

90010-190- POA RS - BR

Tel.: 51 3287-1622
CNPJ:02.016.50710001-69

2.5.9.1 Apresentar documentação comprobatõria das 
adequações para verificação

das condições operacionais dos sistemas de controle 
ambiental, instalações e

pontos de monitoramento e estruturas auxiliares.

Solicitamos ã equipe técnica do IBAMA que esclareça, através de 
um Termo de

Referência, quais seriam os documentos comprobatórios das 
referidas adequações,

considerando que os técnicos da Eletrobras CGTEE estão tendo dificuldades na

interpretação dessa condicionante.

2.5.10.6 Apresentar Proposta de Metodologia com Análise de 
ciclo da Vida do

Carvão e das Cinzas visando obter dados sobre emissões 
fugitivas e difusas, e,

após aprovação do IBAMA, implementar, em 180 dias, a 
metodologia apresentada e

aprovada pelo IBAMA.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo II.

2.5.10.8 Apresentar cronograma atualizado das atividades de avaliação das

Emissões de mercúrio e Material particulado por faixa 
granulométrica, incluindo

análise do estágio em que se encontram essas avaliações.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo Ill.

2.5.10.9 Apresentar relatório comprobatório das instalações para 
monitoramento do

impacto ambiental da poluição atmosférica de nível regional, incluindo 
coletores de

Agua e sensor para medição da radiação solar, no Município AceguA-RS.

As informações solicitadas são apresentadas no Anexo IV.

Atenciosamente

osé Hilto arnoso

Gerente do Lepartamen o de Meio Ambiente

Anexo I: Programas de Treinamento dos Trabalhadores para Situações de Emergência 
(Cond. 2.5.5.2)

Anexo II: Proposta da Análise do Ciclo de Vida do Carvão e das Cinzas visando obter 
Dados dobre

Emissões Fugitivas e Difusas(Cond. 2.5.10.6)

Anexo III: Avaliação das Emissões de Mercurio e Material Particulado por Faixa 
Granulométrica (Cond.

2.5.10.8)
Anexo IV: Instalações para Monitoramento do Impacto Ambiental da Poluição Atmosférica 

de Nivel Regional

(Cond. 2.5.10.9)
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Etetrobras
CGTEE

Relatório - item 2.5.5.2 da Licença de Operação LO 991/

Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações 
de,e roênc

Eletrobras CGTEE — Companhia de Geração Térmica de 
Energia Elétrica

UTE Presidente Médici — Cand iota / RS

Licença de Operação LO 991/2010

Relatório - item 2.5.5.2

Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações de emergências.

Porto Alegre, 25 de agosto de 2016.
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Etetrobras
CGTEE

Relatório - item 2.5.5.2 da Licença de Operação LO 991/201

Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situações Ass.
emergências.

SUMÁRIO

TREINAMENTO DOS TRABALHADORES PARA SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA
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E etrobras
CGTEE

Relatório - item 2.5.5.2 da Licença de Operação LO 991/2

Programas de Treinamento dos Trabalhadores para situago
emergências.

p20

No que se refere ao treinamento de trabalhadores para situações 
de emergência, informo que temos

empregados com curso de Brigada de Emergência (relação abaixo), porém 
sendo necessária

reciclagem a qual esta sendo tratada com a Assessoria da Diretoria de 
Geração.

RE NOME TURNO
NOMERO DE
BRIGADISTAS

RE NOME TURNO
ROMERO DE
BRIGADI S TA S

32.159 Adriano Nunes Valente A 32.249 Diego Revelante E

14

32.275 Giovane Roso Golfeto E
32.288 Casio Eduardo Kabke A

26.633 João Batista Leite Alves E
27.675 Cleo Ainilcar Soares A

26.025 Joao Jose de Lima E
31.995 Daniel Dimmer A

27.703 Luiz Mario Cena de Lima E
32.008 Diego M. de Oliveira A

31.994 Mack Done Pereira Nunes E
32.087 Eduardo Crespo Madeira A 12

32.156 Marcelo da Fonseca Rosa E
32.235 Guilherme Schaun Ferreira A

32.289 Mateus Volz Barbosa E
32.125 Herron Oliveira Santos A

26.695 Nairo J. de Carvalho e Silva E
32.058 Ivan Daniel Medeiros A

32.148 Pablo Leonardo Preto Lucas E
32.157 João Ricardo Feffeira Vignol A

32.154 Rafael Coutinho Schmith E
31.958 Lorgiomar D. Pieper A

32.206 ROmulo Lucas da Costa E
32.357 Rodrigo Saraiva Dantas A

30.704 Anderson Diniz do Prado B 32.001 Rosel Alael Martins E

10

32.170 Wagner Ribeiro Makorra E
32.160 André de Oliveira Rocha B

32.280 Alexander Ferreira Normal

32

27.707 Antonio Carlos Padilha Brasil B
32.316 Caroline Irizaga P. Gonçalves Normal

32.311 Aureo Elton de Lima B
25.618 Cesar Renato FeijO Ferraz Normal

32.283 Braz Henrique Caino Vieira B
25.827 Cesaraugusto Scalcon Normal

25.622 Jose Inicio da Silva Souza B
26.713 Claudete Martins Farias Normal

32.167 Leandro Barbosa da Marta B
32.348 Dielson C Rodrigues Normal

32.078 Marcos Josue Camargo Silveira B
31.961 Edison Gonçalves Normal

32.166 Rafael da Silva de Azevedo B

32.208 Tiago Gonçalves Alves B 26.726 Elizabet Pinto Costa Leite Normal

32.344 Alexandre da Silva SO& C

11

31.913 Emerson Cunha Machado Normal

32.111 Fabiane Lettin Normal
32.185 Diego Lagmantel Silveira C

31.908 Fábio Silveira da Costa Normal
32.078 Dionir de Castro Guteires C

25.630 George Heleno Normal
32.147 Diovane Silveira do Pinho C

25.741 Geraldo Sidmar Normal
30.701 Eduardo Daneres Lemos C

32.282 Emerson Jesus Coelho Brabosa C 32.326 Joao Baptista BilEla Normal

32.287 Gabriel de Oliveira Machado C 25.833 Joaquin Brian Normal

25.930 Jonir Tadeu Peixoto Normal
32.152 Giovanni Ianzer Rodrigues C

32.076 Jose Elton Cofiares Machado C 19.923 Jorge Brião Normal

25.724 Josiani Zanini Normal
32.286 Rodrigo da Silva Piccini C

25.840 Lasareno Cardoso Normal
32.155 Tarcisio Garcia Belmudes C

30.706 Airton Jose A. Venturini D 32.045 Leandro Terra Messias Normal

32.158 Israel Alves Correa D 25.842 Lourival Castro Normal

32.030 Luiz Eduardo Brose Pitrowicz Normal
32089 Jaime Atahba Silveira do Pinho D

32.043 Jose Giordani da Silva D 32.338 Luiz Miguel Leite de Avila Normal

32.143 José Luiz Bernardi Garcia D 9 31.142 Mateus de Carvalho Nimes Normal

31.997 Luis Augusta Ramos Zborowski D 32.325 Megui dos Santos Mascara° Normal

32.139 Luiz da Silva Pinto D 32.329 Newton Moralles Espinosa Normal

32.216 Marcelo Oliveira dos Santos D 32.318 Paulo Cesar Schwanke Normal

25.970 Marco Antonio Silva D 25.615 Pedro Fonseca Normal

32.327 Sivio Antunes Normal

23.093 Sergio B. de Vasconcelos Normal

32.047 Sergio EgLan Normal

32.175 Theilis Pereira Normal

EDSON ROBERTO DUARTE WEREN

GERENTE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 7 ,5).
--Edton Roberto Duarte Weren

Técnico Segurança do Trabaft10
Gerente CGTEE DAGS-RE 31932

Req. MTE 001569-5
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA

SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Assunto: No dia 18/08/2016, foi realizado junto aos Gerentes Edson Weren e 
Flávio

Luiz M. Junior, inspeção para visualizar o status da "Rota de Fuga" do 
Complexo

Termelétrico da UPME. Identificamos a necessidade de realocação do ponto de

encontro número quatro, pois, este foi retirado, devido à construção da nova 
DESMI da

Fase B, foi sugerido um novo local onde será fixado o ponto, conforme nos 
mostra a

foto em anexo número quinze. Também identificamos a necessidade de 
intensificar a

sinalização de direcionamento em caso de emergência a qual ponto de encontro os

usuários do complexo devem se deslocar. Salientamos que o Sistema de rota 
de

evacuação em caso de emergência foi estudado e elaborado pela empresa DNV. A

Segurança do Trabalho apenas segue as recomendações estabelecidas pela DNV.

Registro fotográfico.

Foto 01: ponto de encontro principal

yjj
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Foto 02: ponto de encontro n°01

Foto 03: Dirija-se ao ponto de encontro (próximo a sala do

SESMT

Foto 04: Ponto de encontro 02, próximo ao enlonamento esta

sem placa de identificação.
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Foto 05: Ponto de encontro próximo ao carregamento de

cinza leve Fase B. 

Foto 06: Será colocado neste local sinalização de

direcionamento de público em caso de emergência (próximo

ao PTA—Faze A 

Foto 07: Ponto de encontro n° 05, próximo a CT 02 — Fase C 
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Foto 08: sinalização de indicação que leva ao encontro do

ponto n° 05, local proximo a Oficina de Manutenção Integrada.

Foto 09: sinalização de indicação que leva ao encontro do

ponto n° 05, próximo ao Prédio de Operação do carvão e

uimica.

wan.,
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Foto 10: sinalização de indicação que leva ao encontro do

ponto n° 05, proximo ao Prédio de Operação do carvão e

química. 
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Foto 11: ponto de encontro n°06, próximo a sala de comando

da Fase C.

Foto 12: sinalização de indicação que leva ao encontro do

ponto n° 06, próximo ao prédio de comando principal — Fase

C.

Foto 13: Sinalização de indicação que leva de encontro ao

ponto n° 07, próximo ao prédio de comando do FGD — Fase

C.
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Foto 14: Ponto de encontro n° 07, próximo ao 
carregamento

de cinza leve e subproduto da Fase C

Foto 15: Local onde será instalada a sinalização do 
ponto de

encontro n° 04.

Foto 16: ponto de encontro final, em frente ao Restaurante

Global. 
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Foto 17: local próximo As salas de operações do manuseio de

carvão (CRM) e operação cinza (Torque) deve-se instala

placa de sinalização indicando o ponto de encontro mais

próximo. 

Foto 18: Local próximo as VTI's A e B da Fase C deve-se

instalar sinalização indicando o ponto de encontro mais

próximo no caso o número 7.

0 Ft
o 
LASS.

Adequação: Necessitamos a confecção de placas de sinalização indicando a direção

do ponto de encontro mais próximo e placa de encontro n° 02.

Elaborado por:
Cledir Naparo P. de Avila.

Atenciosamente.

Candiota,23 de agosto de 2016

7 k
Edon Roberto Duarte Weren
Técnico Segurança do Trabalho

;erente CGTEE DAGS • RE 31932

Peg. MTE 001569-5
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LO 991/2010 —10 Renovação UTE Candiota HI Fase C

Divisão de Maio Ambiente - DGOA

Candiota, 26 de Agosto de 2016.

Relatório Técnico

L. O. n°99112010 — 1° Renovação - Condicionante 2.5.10.6

- Proposta de Metodologia -

Análise de Ciclo da Vida do Carvão e das Cinzas

Visando Obter Dados Sobre Emissões Fugitivas e

Difusas.

• UTE Candiota Ill — Fase C
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LO 991/2010 — 10 Renovação — UTE Candiota Fase

Divisão de Meio Ambiente DGOA

Candiota, 26 de Agosto de 2016,

1 INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento 
da condicionante 2.5.10.6 da

Licença de Operação n° 991/2010 — 10 Renovação para a UTE Candiota Ill Fase 
C conforme descrição:

"Apresentar Proposta de Metodologia com Analise de Ciclo da Vida do Carvão e 
das Cinzas

visando obter dados sobre emissões fugitivas e difusas, e, após 
aprovação do IBAMA,

implementar, em 180 dias, a metodologia apresentada e aprovada pelo IBAMA."

O monitoramento de emissões fugitivas e difusas possibilita a 
avaliação da contribuição de fontes

secundarias de emissão de poluentes vinculadas direta ou indiretamente ao Complexo 
Termelétrico de

Candiota.

2 EMISSÕES FUGITIVAS E DIFUSAS

A avaliação das emissões fugitivas e difusas do Complexo Termelétrico 
de Candiota sera realizada

através de estimativa, com base de cálculo e quantificação por métodos 
analíticos, para toda a area

industrial das UTE Presidente Média Fases A. B e da UTE Candiota Ill Fase C.

A avaliação comtemplara todo o ciclo de vida do carvão mineral a partir de sua 
entrada na area industrial

da Eletrobras CGTEE ate a sua saída, seja na forma de cinzas, subprodutos 
ou residuos resultantes do

processo de uso deste combustível para a geração de energia elétrica em Candiota.

A medição deve ser realizada em campanhas individuais de avaliação, por 
amostragem, de para cada

ponto de emissão ou conjunto de equipamentos e sistemas.

O serviço de medição de emissão fugitiva e difusa sera realizado por 
empresa especializada e

ambientalmente licenciada para a sua execução, contratados através de modalidade de licitação 
a ser

definida pela Eletrobras CGTEE.

A medição de emissão fugitiva e difusa contempla as emissões de material 
particulado e de compostos

orgânicos voláteis — COV.

2.1 Metodologia de Análise

A avaliação de emissões fugitivas e difusas nas empresas de geração de energia 
elétrica, que contemple

todo o ciclo de vida do carvão mineral e cinzas de caldeira, não se apresenta de forma 
comum e ampla

no mercado fornecedor de avaliação de emissões atmosféricas. Assim 
registramos uma oferta

extremamente reduzida no mercado brasileiro de empresas especializadas para a realização 
deste

serviço.
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Desta forma, a Eletrobras CGTEE propõe-se a elaboração do inventário de fontes 
difusas emissoras de

material particulado (MP) e compostos orgânicos voláteis (COV) para a atmosfera no 
Complexo

Termelétrico de Candiota, contemplando a UTE Presidente Medici e a UTE 
Candiota III, ambas

instaladas em Candiota — RS.

Serão inventariadas as fontes difusas significativas emissoras de MP e COV 
existentes, de forma a obter

as taxas de emissão fugitivas dos poluentes citados para as condições atuais da 
planta. Não faz parte do

escopo do inventario a associação a emissões pontuais de fonte fixa, que ocorrem 
através de chaminés

e torres de refrigeração.

De uma forma geral. as fontes difusas emissoras de MP e COV do Complexo 
Termelétrico de Candiota

serão devidamente mapeadas, caracterizadas e inventariadas, utilizando fatores de 
emissão e outros

métodos recomendados pelo protocolo do Emission Inventory Improvement Program — 
EIIP da Agencia

de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (EPA). Após o mapeamento 
geral, as fontes difusas

emissoras de MP mais significativas serão inventariadas de forma mais precisa, através de 
medições

das taxas de emissão por amostragem estatística, utilizando o método do perfil de concentração

integrado no fluxo de ar. As medições serão realizadas por um perfilador móvel de 5 
níveis + 1 de

referencia, dotado de instrumentos para medição da PTS e PI por difração de laser e ainda 
instrumentos

e solo e topo para medição do fluxo de ar.

As campanhas de medições com o perfilador móvel determinará as emissões difusas 
de MP nos patios

de carvão, torres de transferências, vias de tráfego e unidades de beneficiamento de 
carvão e manuseio

de cal e de cinzas do Complexo termelétrico de Candiota. A escolha dos locais e 
fontes a serem

monitoradas será realizada de acordo com a sua representatividade e viabilidade de medição.

Preliminarmente foram identificadas as principais fontes a serem avaliadas no planejamento dos serviços

relacionados a elaboração do inventário de emissões fugitivas e difusas.

EMISSÕES DE PARTÍCULAS

Pilhas de Materiais:

✓ Area ocupada pela pilha, m2;

✓ Material estocado;

✓ Teor de umidade do material, °A;

Teor de finos (fração granulométrica < 75 pm), 0/0,

✓ Taxa de movimentação do material, t/h;

• Controle de emissões aplicado.
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Vias de Trafego:

• Classificação (Pavimentada ou Não Pavimentada);

• Fluxo de veículos, veículos/hora;

sz Massa media dos veículos, t;

• Largura das vias, m;

• Número de faixas;

✓ Velocidade media de tráfego, km/h;

• Umidade da superfície (apenas se não pavimentada), %;

• Teor de finos (fração granulométrica <75 pm - apenas se não 
pavimentada), °A);

• Tipo de veículos e combustível utilizado.

EMISSÕES DE HIDROCARBONETOS

Número de componentes do processo produtivo por onde passam correntes 
com HC (válvulas,

selos, flanges, compressores, respiros, amostradores, etc) com os 
respectivos materiais

circulantes (correntes gasosas, liquidos leves e pesados);

Dimensões dos tanques de combustível, cor, tipo de teto, quantidades de materiais

movimentados, fluido armazenado, dentre outras características construtivas dos tanques);

Sistemas de tratamento de efluentes contendo hidrocarbonetos (dimensões, tipo de 
aeração,

concentração de HCs na entrada e saída, temperatura do liquido, dentre outras).

A metodologia proposta contempla ainda a etapa de levantamento das 
informações necessárias

especificação técnica de contratação dos serviços, que sera realizada após a aprovação 
do IBAMA da

metodologia proposta. Devem ser avaliados os sistemas descritos a seguir e suas informações

associadas:

Sistema de Oleo Combustive!:

D Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

D Número de Flanges por diâmetro;

• Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

• Número de Bombas com a especificação minima;
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> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

• Número de Alívios ou Respiros;

• Número de Tanques de Estocagem por capacidade e tipo de teto.

• Número de Tanques de Serviço por capacidade e tipo de teto.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de Óleo Diesel: 

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

• Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

• Número de Bombas com a especificação minima;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

• Número de Alívios ou Respiros;

• Número de Tanques de Estocagem por capacidade e tipo de teto.

• Número de Tanques de Serviço por capacidade e tipo de teto.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de GLP 

> Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Conexões Rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Cilindros de Estocagem por capacidade.

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistemas Lubrificados e/ou Lubrificantes (equipamentos trabalhem aquecidos ou sob pressão):

• Identificação do sistema (compressores, turbinas, centrifugas, redutores, etc);

• Número de Flanges por diâmetro;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Bombas com a especificação minima;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.
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Sistema de Abatimento e Transporte de Cinzas: 

> Identificação do sistema.

• Número de Flanges por diâmetro;

• Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Ventiladores com a especificação minima;

• Número de Filtros com a especificação minima;

• Número de Silos por capacidade;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Pontos de descarga;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de Cal e Subproduto: 

D Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

> Número de Flanges por diâmetro;

• Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Conexões rosqueadas por diâmetro;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Silos por capacidade;

• Número de Filtros com a especificação minima;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.

Sistema de Carvão: 

• Identificação do sistema de recebimento, descarga, estocagem, distribuição e consumo;

D Número de Correias Transportadoras por largura e comprimento;

> Número de Válvulas por tipo e diâmetro;

> Número de Britadores com especificação minima;

> Número de Mesas com especificação minima;

• Número de Silos por capacidade;

> Número de Alívios ou Respiros;

> Número de Filtros com a especificação minima;

> Outros capazes de gerar fugas ou vazamentos.
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3 CRONOGRAMA DE ExEcupÃo

Após a avaliação e aprovação do IBAMA da metodologia proposta pela Eletrobras CGTEE para

avaliação das emissões fugitivas e difusas do Complexo Termelétrico de Candiota, considerando todo o

ciclo de vida do carvão mineral, cinzas e subprodutos do processo de geração de energia elétrica, terá

inicio a etapa de levantamento das informações necessárias a especificação técnica de contratação dos

serviços. Após a elaboração da especificação técnica e avaliação do mercado fornecedor através da

avaliação de orçamentos, sera então definida a modalidade de licitação a ser empregada na contratação.

A Eletrobras CGTEE estima em 180 a contratação, após a aprovação do IBAMA e outros 180 dias para a

execução dos serviços contratados por empresa especializada.

Tão logo aprovada a metodologia proposta pelo IBAMA sera apresentado cronograma de execução

incluindo as etapas de especificação técnica, elaboração de Edital, contratação e execução dos serviços.

4 CONCLUSÕES

As atividades elaboração de inventário das emissões fugitivas e difusas, contemplando todo o ciclo de

vida do carvão, cinzas e subprodutos, propostos na metodologia apresentada terão seu inicio após a

aprovação formal do órgão licenciador - IBAMA.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2.5.10.6 da Licença de Operação n° 991/2010 — 
10

Renovação para a UTE Candiota Ill Fase C, no que se refere a apresentação de metodologia.

Candiota, 26 de Agosto de 2016.

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente
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Relatório Técnico

L. O. n° 991/2010 — 10 Renovação - Condicionante 2.5.10.8

Avaliação das Emissões de Mercúrio e Material

Particulado por Faixa Granulométrica.

UTE Candiota III — Fase C
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INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento da condicionante 2.5.10.8 da

Licença de Operação n°991/2010 — 1° Renovação para a UTE Candiota III Fase C conforme descrição:

"Apresentar cronograma atualizado das atividades de avaliação das Emissões de mercúrio e

Material particulado por faixa granulométrica, incluindo análise do estágio em que se encontram

essas avaliações."

A Eletrobras CGTEE possui contrato para a realização de amostragens isocinéticas nas Caldeiras da

UTE Presidente Medici Fase AeBe para a UTE Candiota Ill Fase C com a empresa SJC Química e

Serviços LTDA - EPP.

Os serviços de amostragem isocinética possibilitam avaliar de forma descontinua as emissões

atmosféricas das Unidades Gerdaoras da Eletrobras CGTEE em Candiota-RS e verificar a qualidade dos

dados gerados através do Sistema de Monitoramento Continuo de Emissões Atmosféricas para o dioxido

de enxofre, óxidos de nitrogênio, monoxido de carbono, oxigênio e material particulado.

O monitoramento realizado possibilita a avaliação consistente das emissões atmosféricas e sua relação

com o processo de combustão do carvão e geração de energia elétrica pela Eletrobras CGTEE, incluindo

as emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica.

2 EMISSÕES DE MERCURIO E MATERIAL PARTICULADO POR FAIXA GRANULOMETRICA

As avaliações de emissão de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica são realizadas

através de amostragem isocinéticas especifica, com o envio da amostra para análise em laboratório, por

empresa especializada e ambientalmente licenciada para a sua execução.

Em 18/10/2011 a Eletrobras CGTEE recebeu o Oficio N° 622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA que solicita a

analise de mercúrio nas emissões atmosféricas das Fases A e B de Candiota II e da Fase C de Candiota

Ill. 0 referido ofido também solicita, para cada Fase, uma única analise granulométrica do material

particulado por faixa:

• Partículas acima de 10 microns;

• Partículas entre 10 e 2,5 microns:

Particulas abaixo de 2,5 microns;

Visando avaliar as emissões atmosféricas do Complexo Termelétrico de Candiota e atender a solicitação

do Oficio N° 622/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, a Eletrobras CGTEE assinou, em 06 de dezembro de

2012, contrato para a realização de amostragens isocinéticas nas Caldeiras da UTE Presidente Medici
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Fase AeBe para UTE Candiota Ill Fase C com a empresa SJC Química e Serviços LTDA - EPP, com a

vigência de 30 meses. Em 06 de junho de 2015 o contrato foi prorrogado, passando sua vigência até 06

de dezembro de 2017.

2.1 Metodologia de Análise

O monitoramento de emissões atmosféricas através de campanhas de amostragens isocinéticas utiliza

como referencia as metodologias de coleta de dutos e chaminés de fontes estacionarias, utilizando

normas e métodos de análise da CETESB, ABNT e EPA, apresentadas a seguir, para a execução dos

serviços

Planejamento de Amostragem: NBR 10701 — ABNT — Determinação de pontos de amostragem em

dutos e chaminés de fontes estacionarias.

Determinação de Pontos de Amostragem: NBR 10701 — ABNT — Determinação de pontos de

amostragem em dutos e chaminés de fontes estacionarias.

Medição de Velocidade e Vazão: CETESB L 9.222 - Dutos e chaminés de fontes estacionarias -

determinação da velocidade e vazão dos gases: método de ensaio.

Determinação da Umidade: CETESB L9. 224 - Dutos e chaminés estacionárias - determinação da

umidade dos efluentes: método de ensaio.

Determinação de Gases de Combustão (CO, COL, O e NO2): EPA CTM 030 — Determinação de

óxidos de nitrogênio, monóxido de carbono e oxigênio — Emissões de gás natural proveniente de

motores, caldeira e aquecedores usando analisadores portáteis.

Determinação de Massa Molecular, Base Seca: NBR 10702 — ABNT - Efluentes gasosos em dutos e

chaminés de fontes estacionárias - Determinação da massa molecular, base seca.

Determinação de Material Particulado: CETESB L9. 225 — Dutos e chaminés de fontes estacionárias -

determinação de material particulado — método de ensaio.

Determinação de Mercurio: EPA Method 29 — Determination of metals emissions from stationary

sources.

Análise Granulométrica na Determinação de Material Particulado: Norma ISO 13320.2009 — Análise

granulométrica pelo método de difração a laser.
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A medição do material particulado por faixa de granulometria é avaliada em seu resultado por tamanho

do grão relativamente ao percentual de sua composição total, apresentando o tamanho da partícula para

os percentuais de 10, 200, 30, 40, 50, 60, 70, 80, 90 e 95% da composição da amostra.

Os resultados são obtidos em uma única campanha de amostragem isocinéticas possibilitando a

avaliação individual dos resultados para cada Chaminé avaliada.

3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Foram contradas três amostragens para a avaliação de mercúrio em cada uma das quatro craminés do

complexo termelétrico de Candiota, compreendendo as UTE Presidente Médici Fases A eBea UTE

Candiota Ill Fase C, em um total de 12 amostras no contrato original. Da mesma forma para a avaliação

de material particulado por faixa granulométrica. Em sua renovação, o contrato atual também previu a

realização de três amostragens para a avaliação de mercúrio e três para a avaliação de material

particulado por faixa granulométrica.

0 Anexo I — Cronograma de Execução de Amostragens Isocinéticas apresenta o cronograma anual

planejado e realizado para a avaliação das emissões de mercúrio e de material particulado por faixa

granulométrica.

4 ESTAGIO DAS AVALIAÇÕES

A Eletrobras CGTEE aguarda a conclusão de todas as amostragens possíveis em todas as chaminés do

Complexo Termelétrico de Candiota, conforme disponibilidade das Unidades Gerdaoras, para avaliar de

forma condusiva suas emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica.

A avaliação será realizada através da média dos valores obtidos em cada amostragem, avaliado-as

individualmente por chaminé e respectiva Unidade Geradora. Os resultados serão disponibilizados ao

IBAMA atraves de Relatório Técnico especifico ao final da realização das amostragens. Os resultados

são de responsabilidade da empresa contratada e a avaliação técnica conclusiva sera de

responsabilidade da Eletrobras CGTEE.

5 CONCLUSÕES

A Eletrobras CGTEE possui contrato vigente para realizar a avaliação das emissões de mercúrio e

material particulado por faixa granulométrica através de campanhas de amostragem isocinética.

O cronograma de execução apresentado no Anexo I demostra as atividades planejadas e realizadas

avaliação das emissões de mercúrio e material particulado por faixa granulométrica, e demostra que no
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contrato original, no período de dezembro de 2012 a junho de 2015, não foi possível realizar todas 
as

amostragens planejadas devido a indisponibilidade das Unidades Geradoras nas datas planejadas.

As atividades de avaliação das emissões de mercúrio e material particulado por faixa 
granulornétrica

estão em estágio de realização das amostragens e analises em laboratório para a emissão de 
Relatório

Técnico conclusivo a cerca destes parâmetros. Este Relatório deve ser emitido no primeiro semestre de

2018, ao final do contrato vigente com a empresa SJC Química e Serviços LTDA - EPP para a realização

destes serviços.

A Eletrobras CGTEE deve intensificar a realização das amostragens isocinéticas contratadas 
para a

medição das emissões de mercúrio e de material particulado por faixa granulométrica de forma a

possibilitar um numero maior de resultados para a avaliação conclusiva de suas emissões atmosféricas

para estes parâmetros.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2.5.10.9 da Licença de Operação n° 991/2010 — 
10

Renovação para a UTE Candiota Ill Fase C.

6 ANEXOS

Anexo I — Cronograma de Execução de Amostragens Isocineticas.

7'
Cs.-7

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Agosto de 2016.
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Avaliação das Emissdes de Mercurio e Material Particulado por Faixa Granulométrica (

Contrato: CGTEE 1 DTC / 192 / 2012

Pedido: 45000

Objeto: Contratar empress espeoakzada para efetuar amostragens :seandhcas nas Caldedas des Fases A SOC da UPME em 
conformidade corn as espec.ficagees tecnices ilift3/10\tg0

Empresa Contratad• C Oumnica LTDA 
Vigência: 30 mews . •

015.: CGTEE/UPME/0037/2008 (et)

E. I.: TP12900012 /A

Centro de Gusto: 231000

Observações: Isocinetmas da Fuses AOS recursos DPTC INVES. Isomnébbas da Fase C recursos DTFC GUSTO
00

gEss.

Contrato CGTEE/DTCA 8212012. Odginal

Execuçao - Planejada Execuyao - Realizada

Ano Mês
Fase A Fase B III Fas B IV Fase C Fase A Fase Bill Faso BIS Fase C

Hg MP Fig MP fig MP Hg MP Hg MP Hg MP Ha MP Hg MP

2012 dezembro

2013

Hesse

fevereiro

mere.

abril 1 1 11/04/13 11/04113 25/04/13 25104/13

MatO

junho 1 1

julho

agosto 1 1 13108/13 13/08/13

setembro I 1

outubro 1

novembro I 1

dezembro

2014

Jane.

fevereiro

março I I 1

abril

mem 1 1

junho

julho

agosto

setembro

outubro

novembro

dezembro

2015

Janeiro

fevereiro

março
1/103/15 12/03/15

abnl

Mal0

Nithe

Total Contratado 3 3 3 3 3 3 3

Planejado 3 3 3 3 3 3 3 3

Total Reallzado I I 1 I 2 I 2 I 0 I 0 I 1 I 1

Dieponivel I 2 f 2 I I I 
3 3 2 2

Contrato CGTEEDTC/192/2012 - Renovação

P,ecuçao - Planejada Execução - Realizada

Ano Mis
Fase A Fase B III Fase El IV Fase C Face A Fast Bill rase 6/O Fase C

Hp MP Hg MP Hg MP Hg MP Hg MP Hg MP Hg MP He MP

2015

junho

julho

agosto

setembro 1 1 I 1

outubro

novembro 1 1

dezembro 1 1

2016

janeiro

fevereiro 02/02/16 03/02/10

merge

abnl

Md.

junho

Oho 1

agosto

setembro I 1

outubro

novembro 1 1

dezembro

2017

Janeiro

leverenro

março

elan!

111310 1

junho

julha 1

agosto

setembro

outubro
,

noyernivo

dezembro

Total Contratado 3 3 3 3 3

Planejado s 3 3 3 3 3 3

Total Reallzedo 0 I 0 I 0 I 0 I 0 I 0 I 1 i 1

Disponivel I 3 1 3 1 3 
1 3 I 3 I 2 I 2
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Relatório Técnico

L. O. n°991/2010 — 10 Renovação - Condicionante 2.5.10.9

Instalações para Monitoramento do Impacto Ambiental da

Poluição Atmosférica de Nível Regional.

UTE Candiota Ill — Fase C
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0,99/A

1 INTRODUÇÃO

Este relatório apresenta as informações necessárias ao atendimento da condicionante 2.5.10.9 da Licença de

Operação n° 991/2010 — 10 Renovação para a UTE Candiota III Fase C conforme descrição:

"Apresentar relatório comprobatório das instalações para monitoramento do impacto ambiental da

poluição atmosférica de nível regional, incluindo coletores de agua e sensor para medição da radiação

solar, no Município Acegua-RS,"

A Eletrobras CGTEE possui uma Rede de Monitoramento Ambiental instalada na região de Candiota/RS para

monitoramento ambiental na area de influencia direta do Complexo Termelétrico de Candiota, formado pela

UTE Presidente Médici, Fases A e B, e pela UTE Candiota Ill — Fase C. Esta Rede é composta por sistemas de

monitoramento ambiental para efluentes liquidos, agua bruta, emissões atmosféricas, qualidade do ar, e

resíduos sólidos. Sua implantação teve inicio no ano de 2011, com a ampliação e modernização da rede de

monitoramento da qualidade do ar, qualidade das chuvas e condições meteorológicas. tendo como objetivo

avaliar os impactos ambientais da emissão de poluentes atmosféricos na qualidade do ar na Região de

Candiota.

O monitoramento realizado possibilita a avaliação consistente de variações da qualidade do ar na Região e a

identificação da sua relação com o processo de combustão do carvão e geração de energia elétrica pela

Eletrobras CGTEE.

2 DESCRITIVO DA REDE DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR

2.1 Area Monitorada

A area de trabalho considerada no monitoramento realizado totaliza aproximadamente 3600 km2, definida com

as dimensões de 60 x 60 km, abrangendo todo o município de Candiota e total ou parcialmente os municípios

vizinhos de Hulha Negra, Pedras Altas, Pinheiro Machado, Bagé e Aceguá. O município de Candiota está

localizado no Rio Grande do Sul, a 50 km da fronteira do Uruguai e a 400 km da cidade de Porto Alegre.

A Tabela 1 apresenta as coordenadas geográficas da localização de cada ponto de monitoramento da Rede de

Monitoramento da Qualidade do Ar, Qualidade das Chuvas e Condições Meteorológicas, instalada na Região

de influência do Complexo Termelétrico de Candiota.

A Figura 1 apresenta a visualização por imagem de satélite da distribuição das estações o monitoramento na

Rede de Monitoramento após a modernização e ampliação.
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Tabela 1 — Coordenadas da localização das Estações e Fontes Emissoras da CGTEE.

Estação Latitude

UTE Presidente Medici - Candiota II — Fonte Emissora

UTE Candiota Ill — Fase C — Fonte Emissora

Estação Aeroporto

Estação Candiota

Estação Três Lagoas

Estação Acegua

Estação Pedras Altas

Estação Pinheiro Machado

Estação Bagé II

31°338.70"S 53°40'56.550

31°3253.22"S 53°40'54.63"0

3102942.80"S 53°4138.00"0

31°3235.77S 53°42'55.870

31°3542.30"S 53°4342.70"C)

31°51'51.850S 540 943.710

31°4343.25"S 53°35'45.36"0

31°3432.00"S 53°23'06.190

31°1721.96"S 540 416.200

H-11

3.1 Inta4,

2011Et..A,ropa ,ecnnxeb

US 9,!qt.if4,41i.te GeRg2Ph

Figura 1 — Imagem de Satélite da localização das Estações de Monitoramento.
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2.2 Parâmetros Monitorados

Os impactos ambientais relacionados a poluição atmosférica de nível regional se devem, basicamente, ao

porte, tipo e localização das atividades industriais da região de Candiota, bem como as demais atividades

antr6picas associadas ao ambiente urbano e rural de uma cidade de pequeno porte. Como consequência

desse conjunto de atividades e objetivando avaliar a qualidade do ar na região de influência do Complexo

Termelétrico Candiota, a Eletrobras CGTEE monitora os poluentes que são considerados como os principais

parâmetros de controle da qualidade do ar segundo a Resolução CONAMA 03/90:

Partículas Inaláveis;

Óxidos de Nitrogênio;

Di ó)d do de Enxofre;

Ozónio;

Partículas Totais em Suspensão.

As Condições Meteorológicas e Qualidade da Aqua da Chuva também serão monitoradas para avaliação e

correlação com os dados do monitoramento da qualidade do ar.

O dimensionamento do monitoramento ambiental realizado está apresentado na Tabela 2 — Parâmetros

medidos na Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar, Qualidade das Chuvas e Condições Meteorológicas.

3 METODOLOGIA DE ANALISES

O parâmetro Dióxido de Enxofre (SO2) é medido pelo Método de Fluorescência em Ultravioleta utilizando

analisadores da Marca HORIBA modelo APSA-360 e APSA-37CE. Este método atende as determinações da

USEPA Método de Referência EQSA-0506-159.

O parâmetro Di6xido de Nitrogênio (NO2) é medido pelo Método de Quimiluminescência utilizando analisadores

da Marca HORIBA modelo APNA-360 e APNA-37CE. Este método atende as determinações da USEPA

Método de Referência RFNA-0506-1517.

O parâmetro Ozónio (03) é medido pelo Método de Absorção ao Ultravioleta utilizando um analisador da Marca

HORIBA modelo APOA-370CE. Este método atende as determinações da USEPA Método Equivalente EQOA-

0196-112.

O parâmetro Partículas Inaláveis (PI) é medido pelo Método de Absorção de Raios Beta utilizando um

analisador da Marca MET ONE modelo BAM 1020. Este método atende as determinações da USEPA Método

Equivalente EPQM-0798-122.

O parâmetro Partículas Totais em Suspensão (PTS) é medido pelo Método de Amostragem de Grande Volume

utilizando um Medidor tipo HIVOL da Marca Energética modelo AGV-PTS. Este método atende as

determinações da NBR ABNT 9547 do ano de 1997.
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4 LEGISLAÇÃO APLICADA A AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DO AR

A qualidade do ar de uma região é o resultado de um 
sistema complexo. 0 impacto ambiental da emissão

atmosférica por fontes fixas e móveis, locais e/ou mais distantes do 
ponto de observação, juntamente com as

condições físicas e meteorológicas da região determinam a 
concentração dos poluentes no ar.

Visando estabelecer estratégias para o controle, preservação e 
recuperação da qualidade do ar, válidas para

todo o território nacional, conforme previsto na lei n° 6.938/81, 
foi instituido o Programa Nacional de Controle

da Qualidade do Ar - PRONAR pela resolução CONAMA n° 
05/1989, fornecendo definições e diretrizes para

prevenção e gerenciamento da concentração dos poluentes no ar, 
possibilitando a avaliação dos impactos

ambientais da emissão atmosféricas diversas.

A Resolução CONAMA n° 03/1990 estabeleceu padrões de 
qualidade do ar, métodos de amostragem e análise

dos poluentes atmosféricos e níveis de qualidade atinentes a um 
plano de emergência para episódios críticos

de poluição do ar, visando providências dos governos estaduais e 
municipais, com o objetivo de prevenir grave

e iminente risco á saúde pública.

A Tabela 3 apresenta os padrões de qualidade do ar primários e 
secundários, segundo a resolução CONAMA

n°03/1990.

Tabela 3 — Padrões de Qualidade do Ar - Resolução CONAMA 03/1990

Poluen

Partículas Totais em
Suspensão (PTS)

Partículas Inaláveis

<10 pm(PI)

Dióxdo de Enxofre

(SO2)

Monóxido de
Carbono (CO)

Dióxido de
Nitrogênio (NO2)

Fumaça

Ozônio (03)

80*

240

50

150

80

365

10 000

40.000

100

320

150

60

160

1 ano

24 horas

1 ano

24 horas

1 ano

24 horas

8 horas

1 hora

1 ano

1 hora

24 horas

1 ano

1 hora

Padra S

Concentraçào

60 "

150

50

150

40

100

10.000

40.000

100

190

100

40

160

Referênci'
Temporal

1 ano

24 horas

1 ano

24 horas

1 ano

24 horas

8 horas

1 hora

1 ano

1 hora

24 horas

1 ano

1 hora

* Media Geométrica
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0 padrão primário define as concentrações de poluentes que, quando 
ultrapassadas, poderão afetar a

da população. população. padrão secundário, por sua vez, são as concentrações de poluentes 
abaixo das quais se

prevê o minimo de efeito adverso sobre o bem-estar da população, 
assim como o mínimo dano a fauna, a flora,

aos materiais e ao meio ambiente em geral. Sendo assim, os padrões 
secundários são mais restritivos que os

padrões primários.

As concentrações de poluentes no ar ambiente são expressas nas 
unidades de concentração em pg/m3 como

observado na Tabela 3. Os analisadores de poluentes gasosos que compõem 
a RMA da Eletrobras CGTEE

registram os parAmetros monitorados com unidade de concentração em 
ppm. Considerando essa diferença de

unidades, a comparação com os padrões de qualidade do ar é possível 
com os fatores de conversão de

unidades apresentadas na Tabela 4. Os valores apresentados na Tabela 3 
foram convertidos para as mesmas

unidades dos parâmetros medidos nas Estações de Qualidade do Ar e estão 
apresentadas na Tabela 5.

A conversão de unidades é realizada com base nos fatores de 
conversão apresentados pela Organização

Mundial da Saúde. A Tabela 4 apresenta os fatores de conversão utilizados.

Para os poluentes de Mon6xido de Nitrogênio (NO) e Oxidos de 
Nitrogênio (N0x) não são estabelecidos

padrões.

Tabela 4— Concentrações de Referência.

SO2 0,001 2,86

NO2 0,001 1,88

o, 0,001 2,00

Tabela 5— Concentrações da Resolução CONAMA 03/1990 - Valores Convertidos 
a CNTP.

Poluente

Padrão Primá Padrão Secundário

Concentração Referência Concentração

ppb ppm T oral ppb ppm

Referência

Temporal

Dióxido de 28 0,028 1 ano 14 0,014 1 ano

128 0,128 24 horas 38 0,038 24 horasEnxofre (SO2)

53 0,053 1 ano
Di6xido de 53 0.053 1 ano

Nitrogênio (NO2) 170 0,17 1 hora 101 0,101 1 hora

Ozônio (03) 80 0,08 1 hora 80 0,08 1 hora

O Código Estadual do Meio Ambiente instituido pela Lei Estadual n.° 
11.520 de 03 de agosto de 2000,

estabelece critérios de utilização e conservação do ar, através do Capitulo Ill - Da 
Utilização e Conservação do

Ar, subdividido em nove artigos, entre eles o artigo 149 que estabelece "... 
Classes de Uso pretendidas para o
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território do Rio Grande do Sul, visando implementar uma política de prevenção de deterioração significativa da

qualidade do ar...". Entre as classes tem-se a "... Area Classe Ill, são assim classificadas todas as areas que

abrigam Distritos Industriais criados por legislação propria...". A mesma legislação, em seu artigo 153,

determina "... As fontes emissoras de poluentes atmosféricos, em seu conjunto, localizadas em areas de

Distrito Industrial, classificada como Classe III, deverão lançar seus poluentes em quantidades e condições tais

que: I - não ocasionem concentrações, ao nivel do solo, superiores aos padrões primários de qualidade do ar,

dentro dos limites geográficos do Distrito Industrial; II - não ocasionem concentrações, ao nível do solo,

superiores aos padrões secundários de qualidade do ar, fora dos limites geográficos do Distrito Industrial.. "

A Lei Municipal n° 687 de 10 de novembro de 2003 delimita as Areas Urbanas, Urbanizáveis e Industriais do

Município de Candiota. Em seu artigo 6 cria as Zonas Industriais, entre elas a " Indústria de Geração de

Energia Elétrica: Esta zona engloba a atual UTE Presidente Medici... .

5 CONCLUSÕES

As instalações da Eletrobras CGTEE para monitoramento do impacto ambiental da poluição atmosférica de

nível regional, de forma a atender as condicionantes do licendamento ambiental de seus empreendimentos no

municipio de Candiota-RS está descrita no item 2 deste Relatório Técnico. A estrutura instalada, sua

composição e localização de cada parâmetro monitorado esta apresentada na Tabela 2.

As cinco estações de Monitoramento da Qualidade do Ar que compõem a RMA da Eletrobras CGTEE estão

localizadas fora dos limites geográficos do Distrito Industrial de Candiota. Desta forma, a analise do impacto

ambiental da poluição atmosférica de nível regional utiliza como referência as concentrações de poluentes

atmosféricos no ar ambiente do padrão secundário de qualidade do ar da Resolução CONAMA 03/1990.

Coletores de água da chuva para a avaliação do volume pluviometrico e qualidade, avaliadas através dos

parâmetros de pH e condutividade elétrica estão instaldos em sete Estações conforme apresentado na Tabela

2, de forma a avaliar o impacto ambiental regional da emissão de poluentes atmosféricos em nível regional.

A Estação Acegua possui sensor para medição da radiação solar instado desde o ano de 2011. Os valores

medidos para este parâmetro, entre outros, são transmitidos ao IBAMA de forma on-line através do software

SIA-MIGRIS com frequência horária.

Este Relatório Técnico atende a condicionante 2.5.10.9 da Licença de Operação n° 991/2010 — 1° Renovação

para a UTE Candiota III Fase C.

A Eletrobras CGTEE dispõe ainda de contrato com empresa especializada para manutenção e calibração de

equipamentps da Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar e validação de dados.

'

Luis Eduardo Brose Piotrowicz

Divisão de Meio Ambiente

Candiota, 26 de Agosto de 2016
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

MEM. 02001.012506/2016-52 CGENE/IBAMA

Ao Senhor Chefe da NLA/RS

IZ

Brasilia, 30 de agosto de 2016

Assunto: Resposta à demanda solicitada pela Procuradoria Regional Federal da 442
Região.

1. Em atendimento à demanda solicitada pela Procurada-Maria Alejandra Riera Bing,
na qual reitera a necessidade de indicação de especialidades por esta CGENE, que
possam atuar em perícia de produção de provas em ações judicias movidas por
suspostos danos ambientais em propriedades rurais (autores da ação), decorrentes da
UTE Candiota (CGTEE), processo n°02001.002567/1997-88.

2. Informo não haver necessidades de novas indicações, tendo em vista, que o NLA/RS
já contribuiu com as informações solicitadas.

Atenciosamente,

ter/

y T I AD OSA NETO
Coordenador-Geral da C E/IBAMA

TRAMA pag. 1/1 30/08/2016 - 15:34
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

4̀414'

MEM. 02001.012491/2016-22 DILIC/IBAMA

Brasilia, 30 de agosto de 2016

•

Ao Senhor Diretor da DIPRO

REFERENCIA: PAR. 02023.000119/2015-34/NLA/RS

Assunto: Apuração dos fatos relacionados ao Licenciamento Ambiental da Usina

Termelétrica Presidente Médici - UTPM, Fases A, B e C

• 1. Remetendo-me ao Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente

Médici - UTPM, Fases A, B e C, venho encaminhar cópia do Parecer

02023.000119/2015-34 e seus anexos, com a finalidade de que se realize a apuração dos

fatos para eventual imposição da(s) sangdo(iies) administrativa(s) cabivel(eis).

2. Destaca-se que o Despacho 02001.019157/2016-08 Dilic/Ibama e o Despacho

da Presidência do Ibama acompanham as conclusões exaradas no referido Parecer.

3. Finalmente, informo que os documentos foram também encaminhados

Procuradoria Federal Especializada (PFE) no Ibama, por meio do Memorando

02001.012489/2016-53 Dilic/Ibama, considerando a existência de um Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) que rege a operação de parte do empreendimento.

4. Sem mais, aguardo retorno com a maior brevidade possível, considerando a

relevância do tema e sua priorização pela Presidência deste Instituto.

•
Atenciosamente,

7Z9 74 -
ROSE MIRIAN UÕFMANN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 30/08/2016 - 12:07
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVA
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Diretoria de Licenciamento Ambiental 
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MEM. 02001.012489/2016-53 DILIC/IBAMA

Brasilia, 30 de agosto de 2016

À Senhora Procuradora-Chefe da PFE

REFERENCIA: PAR 02023.000119/2015-34/NLA/RS

Assunto: Licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Presidente Médici -

UTPM. Fases A, B e C

>

• 1. Remetendo-me ao Licenciamento ambiental da Usina Termelétrica Presidente

•

Médici - UTPM, Fases A, B e C, e considerando a emissão do parecer

02023.000119/2015-34 NLA/RS/Ibama, acompanhado dos Despachos de concordância

desta Diretora de Licenciamento Ambiental (02001.019157/2016-08) e da Presidência do

Ibama, venho solicitar orientação para execução da decisão, com seus devidos

encaminhamentos, conforme descrito no Memorando 02001.010893/2016-92

Coend/Ibama e Despacho 02001.019157/2016-08. Segue abaixo a transcrição das ações

recomendadas:

1.1. abertura de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas

2g (§79 e 8° do TAC, conforme análise presente nos Pareceres n° 02023.000119/2015-34

NLA/RS/IBAMA e n° 02001.003205/2015-57 (anexo); e cláusula 22, pela descontinuidade

no Programa de Monitoramento Ambiental apresentada no Relatório Semestral de

monitoramento de bioindicadores ambientais de 08/04/2016 (anexo). A apuração visa

subsidiar análise quanto h execução do caput da clausula 27, que prevê a cominação de

pena pecuniária diária no valor de R$ 30.000,00.

1.2 execução do § 2° da cláusula 27g do TAC, que prevê o fechamento imediato do

complexo Candiota II, tendo em vista os argumentos apresentados no Parecer

02001.002106/2016-39 COEND/IBAMA, em especial no que tange h violação da qualidade

do ar e h indicação do empreendedor, devidamente registrada em ata, acerca do

descumprimento dos prazos relacionados ao desligamento da fase A até 31/12/2017 e

adequação da fase B até 31/12/2016.

2. Sem mais, aguardo retorno com a maior brevidade possível, considerando a

relevância do tema e sua priorização pela Presidência deste Instituto.

Atenciosamente,

IBANLA

)74 /V-/144-c-in Midas 5fofinann
ROSE MIRIAN HO MANN 9iretom de licenciamento 

Antiental

DitICIIBAMA

Pag. 1/2 30/08/2016 - 11:32
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Eletrobras
CGTEE

Carta PR-100/2016

DIGITALIZADO NO IBAMA

Porto Alegre, 31 de Agosto de 2016.

Sede - PRS
Rua 7 de Setembro, 5
90010-190 — FDA -t R
Tel.: 51- 3287-1 51 1
Fax: 51- 3287-151i5.
CNPJ:02.016.50710001-69

L MMA/IBAMA/SEDE  - PROT° OLO

Documento -Ti

NQ. 02001. 016 i  /2016-

Recebido em: 5/9/2016

As i natura

Ilma. Senhora
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAOJO

Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do lbama

CEP 70818-900 Brasilia/DF

• 
ASSUNTO: Nota Técnica DE-033/2016, de 19 de Agosto de 2016, referente à proposta

para continuidade operacional da UTE Presidente Médici.

REFERENCIA: Processo IBAMA n°.02001.002567/97-88

Senhora Presidente,

Em 13 de abril de 2011, a Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - Eletrobras

CGTEE, sociedade de economia mista integrante do Sistema Eletrobras, firmou com o Instituto

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Ministério de Meio

Ambiente - MMA, Ministério de Minas e Energia - MME, Advocacia Geral da União - AGU, e a

própria Eletrobras Holding, Termo de Ajustamento de Conduta — TAC (Anexo I) cujo objetivo

principal é a adoção de medidas para regularização do processo de licenciamento ambiental da

UTE Presidente Médici. Tal usina é composta por duas unidades: a Fase A, com potência

instalada de 126MW, e a Fase B, com potência instalada de 320MW.

Acerca do referido Termo, dentre as diversas cláusulas pactuadas, encontra-se a previsão de

11, 

desligamento da Fase A em 31/12/2017 e da Fase B em 31/12/2016. Neste contexto, a

Eletrobras CGTEE vem por meio desta apresentar a Nota Técnica DE-033/2016, de

19/08/2016, em anexo, a fim de subsidiar a avaliação do IBAMA e demais signatários sobre a

continuidade operacional da UTE Presidente Médici.

Por fim, informamos que esta mesma documentação foi encaminhada às instituições

signatárias do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, com o propósito de agendar reuniões

para apresentação e discussão das propostas apre entadas na Nota Técnica.

rooSendo o que tínhamos para o momento, subscr em) os.

Atencie ,- -

t •

FRANÇJ 

P

SCb -0 '. !•=1 a flOJCICKI
Dirr4r15- residente
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.020687/2016-91 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasilia, 06 de setembro de 2016

At. Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Nota técnica DE-033/2016, de 19 de Agosto de 2016, referente à proposta

para continuidade operacional de UTE Presidente Medici.

REFERENCIA: CT 02001.016281/2016-11/

Interessado: Eletrobris.

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

GU AV MULLER DE PODESTA
e de Gabinete do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 6/09/2016 - 14:34
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CGTEE

Carta DE-040/2016

Porto Alegre, 02 de setembro de 2016.

Sede DT
Rua 7 de Setembro, 539/7° andar Centr
90010-190 - P. Alegre - RS - BRAV
Tel.: 51-3287-1529
Fax: 51-3287-1532

• MPAA/ISAMAISEI3E P • -ITTICOLO '
-

Docurnento 
-1

N. 02001, O 16

Recebido em: 'I9/2016

Assinatura

Ilma. Sra.
ROSE MIRIAN HOFMANN
Diretora
Diretoria de Licenciamento Ambiental — DILIC

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA

•
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

CEP 70818-900 Brasilia/DF

•

ASSUNTO: Atendimento ao Oficio 02001.000005/2016-23 DILIC/IBAMA.

Prezada Diretora,

Em atendimento ao Of. 02001.000005/2016-23 DILIC/IBAMA, recebido 
pela Eletrobras CGTEE em

19/08/2016, apresentamos a seguir as informações solicitadas, organizadas 
de acordo com o

questionamento:

5.1 Se houve violação da qualidade do ar no período de entre 
05 e 15 de agosto de 2016,

enviando os dados de monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

RESPOSTA: Não houve violação da qualidade do ar no período de 05 a 15 de 
agosto de 2016,

conforme as Figuras apresentadas no Anexo I.

5.2 Se houve violação dos parâmetros de emissões 
atmosféricas em todas as Unidades

Geradoras do complexo no período entre 05 e 15 de agosto de 2016, 
enviando os dados de

monitoramento no intuito de evidenciar a informação;

RESPOSTA: A UTE Presidente Médici Fases A e B não possui tecnologia instalada 
para redução das

emissões de dióxido de enxofre, impossibilitando o atendimento aos padrões de 
emissão definidos em

seu licenciamento ambiental. As emissões de material particulado 
apresentaram-se acima dos limites

de emissão devido á perda de eficiência dos precipitadores eletrostáticos. Os dados serão

disponibilizados no Relatório "Sistema de Monitoramento de Emissões Atmosféricas 
Chaminé de

Candiota li - Fases A e B".

5.3 Justificativas técnicas para as falhas dos dados 
verificadas no monitoramento neste

período;

RESPOSTA: As falhas de dados relativas às emissões atmosféricas das Fases A, 
Bill e BIV estão

relacionadas á falha no nobreak que alimenta o Dataloguer das chaminés 1, 2 e 3, 
no período de 05 a

08/08/2016. 0 armazenamento local de informação se dá através do HD 
interno ao dataloguer.

Quando ocorre o desligamento deste equipamento, ocorre consequentemente 
o não armazenamento

dos dados gerados para a transmissão ao Centro Supervisório. 0 
Sistema de Monitoramento de

Emissões Atmosféricas não possui memória de massa para armazenamento de 
informações geradas.

0 armazenamento é realizado no Sistema de Transmissão de 
dados, do qual o dataloguer é parte

integrante. Falhas de dados de qualidade do ar estão relacionadas a falhas individuais em

equipamento que compõe cada estação de monitoramento. Estavam' e1 falha: 
o medidor de PI da
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Eletrobras
CGTEE

Rua 7 de Setembro, 539/7° andar Centr
90010-190 - P. Alegre - RS - BRAiL
Tel.: 51-3287-1529 p,ss
Fax: 51 -3287-1 532

estação Pedras Altas e o analisador de NO2 da Estação Aceguá. Estes equipamentos já foram

manutencionados, reinstalados e estão em operação normal. Os Relatórios de qualidade do ar e

emissões atmosféricas, enviados mensalmente ao IBAMA, apresentam as falhas no monitoramento

ambiental e as respectivas falhas e motivos de ausência de dados, apresentando a análise estatística

do monitoramento.

5.4 Status da geração neste período e perspectivas de geração em regime conjunto das

Unidades I, Ill e IV;

RESPOSTA: Os dados de geração das Unidades das Fases A, B e C são disponibilizados de forma

on-line ao IBAMA e mensalmente através dos Relatórios de qualidade do ar e emissões atmosféricas.

Não há perspectivas de operação conjunta das Unidades das I, Ill e IV da UTE Presidente Médici.

Caso ocorra esta necessidade ou possibilidade, o IBAMA será informado tempestivamente. Os dados

de geração das Unidades I, Ill e IV, para o período considerado, de 05 a 15/8/2016, são apresentados

no Anexo II.

6. De forma complementar, solicita-se o envio diário por e-mail dos dados de geração, emissão

e de qualidade do ar até que se restabeleça o acesso online pelo IBAMA;

RESPOSTA: A transmissão dos dados de forma online foi reestabelecida em 19/08/2016, após

suporte técnico especializado por empresa contratada pela CGTEE. O histórico de dados também foi

transmitido para recomposição do banco de dados no IBAMA. Os dados foram enviados ao IBAMA,

via e-mail, nos seguintes dias:

- 12/08/2016, ás 17:06, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel

nomeado "SIA CGTEE 12082013-16_00";
- 17/08/2016, ás 13:52, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel

nomeado "IBAMA SIA 17082016";
- 18/08/2016, ás 17:15, ao endereço felipe.araujo@ibama.gov.br, contendo arquivo em excel

nomeado "IBAMA SIA 18082016".

• Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos á disposição para quaisquer informações

adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

RICARDO LUIZ DE SOUZA LICKS
Diretor de Engenharia, Expansão e Meio Ambiente
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Eletrobras
CGTEE

Sede — DE
Rua 7 de Setembro,
90010-190— POA —
Tel.: 051 —3287-152
Fax: 051 — 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

ANEXO I

Monitoramento Ambiental de 05 a 18/08/2016
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Eletrobras
CGTEE

303

2eo

283

240

220

2 180

r--; 103

Lu 140

o

120

100

66

60

Sede— DE
Rua 7 de Setembro, 539/7° sala 701
90010-190 — POA — RS— BRO

Tel.: 051 — 3287-1529
Fax: 051 — 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

060/16 0703/16 090/16 11/08116 130/16 15.03/16

Geração de Energia IMWhi • Médias 24 horas • Gera* Unidade 1

Geração de Energia (1.fW11)- Madras 24 horas - Gera* Unidade 2

Gera* de Energia [MI • Médias 24 floras Geração Unidade 3

Geração de Energia IMWhl • Médias 24 horas - Gera* Unidade 4

Geração de Energia IMWhl • Médias 24 horas - Geração Unidade 5

Periods: 0500016 a 180)2016 215959

170/16 19)08/16

Figura 1. Médias 24 horas para a Geração de Energia nas Fases A, B e C no período de 05 a 
18/08/2016.

120

100

cro

a 70

60

g 50

0505/16 07403/16 WWI. 6 1iO3/16 13,1213' /16 1701:6/16 190:18/16

  DiOxido de Enxofre tirgirn3) • Midas de 24 Horas Esiagio Amnon°

  Didaido de Enxofre Ing/rn31- Médias de 24 Horas Eslaçao Candiola

  DiOxido de Enxofre Ing/ro31• Median de 24 Heron. Esiaçlo Tres Lagoas

  Digaido de Enxofre lugh-n31- Michas de 24 Horas. Enlaças Pedro Alias

  Dinxido de Enacfre lpg/m31- Macho de 24 Horas' Estacao Acegua

 Padrio Secundano (CONAN% 03490) • Michas de 24 Hares - 1030q/m3 

Período 0540e/2016 a 1E1013/2016 23915,

Figura 2. Médias de 24 horas para o Di6xido de Enxofre (SO2) medido nas Estações da Qualidade do Ar

no período de 05 a 18/08/2016.
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Eletrobras
CGTEE

Sede-DE
Rua 7 de Setembro, 539/7° 01
90010-190 - POA - RS - B F1.
Tel.: 051- 3287-1529 o
Fax: 051 -3287-1532 
CNPJ:02.016.507/0001-69

Padiculas Inalivers (<10pm) Ipg/m31- Médtas de 24 Horas - Estação Aeropodo

Particulas Inalarem (<10pm) 1P91.‘31 - Madras de 24 Horas - Estação Candlota

Partículas Inalevem (<10pm) [pg/m31- Médias de 24 Horas • Estação Tris Lagoas

ParlIculas Inalavers (<10prn) lpg/m3I - Madtas de 24 Hams - Estação Acegua

Padrão Secundado (CONAMA 0390)- Madras de 24 Horas - 150pq/m3 

Perindn 0508/2016 a 18418/2016 7159 59

Figura 3. Médias de 24 horas para as Partículas Inaláveis (MP) medido nas Estações da Qualidade do Ar

no período de 05 a 18/08/2016.

as'8, 120

so
50

413

30

20

07/08/16 08/013/16 11/08/16 13/08/16 15)08/16

DiOxido de Nerogémo (pg/m3) • Médias de 1 Hora- Estação Aeroporto

Ditraido de Nerogemo (pg/rra) - Madras de 1 Hora - Estação Candiola

Cli(mido de Nerogênto lpg/m31- Madras de 1 Hora • Estação Tris Lagoas

Dióvido de Narogemo log/m3)- Médias de 1 Home Estação Pedras Altas

Padrão Secundano (CONAMA 03/90) - Madras de 1 Hora- 190pg/rn3 

Podado 05,08/2016 a 18,120/201620-59:59

17/C6/16 19/08/18
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Eletrobras

CGTEE

Sede—DE

Rua 7 de Setembro, 539i70 sala 01

90010-190 — POA — RS — BR

Tel.: 051 — 3287-1529

Fax: 051— 3287-1532

CNPJ:02.016.507/0001-69 1O,

Figura 4. Médias horarias para o Dióxido de Nitrogênio (NO2) medido nas Estações da 
Qualidade do Ar no

período de 05 a 18/08/2016.
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7E0
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0
05)08/16 0608/16 07 /38/16 08/08/16 09438/16 1008/16 11/08/16 12/08/16 1303/16 1408/16 15438/16 16.93/16 17438/16 18/93/16 1908/16

0i6xido de Enxofre 'porn] • Médias 24 Horas - Chaminé 1

  (libido de Enxofre Ippmj - Médias 24 Horas- Chaminé 2

 Dióxido de Enxofre I8/mi Madras 24 Horas Chaminé 3

Périndn 55,1e,7115 a 1508/2116 2359:59

Figura 5. Médias 24 horas para o Dibxido de Enxofre (SO2) medido no Sistema de 
Monitoramento de

Emissões Atmosféricas das Fases A e B no período de 05 a 18/08/2016.
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0
05.438/16 0608/16 0708/16 01308/16 09/013/16 10/08/16 1108/16 1108/16 13/08/16 14438/16 15/00/16 16438/16 17/013/16 18438/16 19438/16

óxidos de Nitro*. ipp.I - Médias 24 Horas Chaminé 1

óxidos de hirtrogémo [pprnj - Médias 24 Horas- Chaminé 2

Cixidos de Ndrogénio rpm!. Médias 24 Horan- Chaminé 3

Period° 05438/2016 a 18438/2316 23:5959
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CGTEE

Sede-DE
Rua 7 de Setembro, 539/7° sala 7012
90010-190 - POA - RS - BR
Tel.: 051 -3287-1529 _--
Fax: 051 -3287-1532 ..
CNPJ:02.016.50710001-69 -

Figura 6. Médias 24 horas para o Dióxido de Nitrogênio (NO2) medido no Sistema de Monitoramento de

Emissões Atmosféricas das Fases A e B no período de 05 a 18/08/2016.

o

_

0908/16 07A:18/16 09438/16 11,138/16 13/08/16 15/08/16

Material Paniculado Total Img1m3] Medias de 24 Horas - Chaminé 4

  Material Parliculado Total Imp/m31 - Médias 40 24 Horas - Chamini 3

  Material Paniculado Total Img/m3l• Médias de 24 Horas - Chaminé 2

  Material Paniculado Total lmg/m31- Médias de 24 Horas - Chaminé 1 

Perlodo. 0508/2016 a 18438/2016 23..59-59

17433/16 19/93/16

Figura 7. Médias 24 horas para o Material Particulado (MP) medido no Sistema de Monitoramento de

Emissões Atmosféricas das Fases A, B e C no período de 05 a 18/08/2016.
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I NSW° de Enxofre frnolrral - Médias de 24 Horas- Chaminé 4 

Periods. 0908/2016 a 113/08/2016 23.59.59
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Eletrobras

CGTEE

Sede—DE
Rua 7 de Setembro, 539/70 s
90010-190 — POA — RS — BR
Tel,: 051— 3287-1529
Fax: 051 — 3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Figura 8. Médias 24 horas para o Dibxido de Enxofre (SO2) medido no Sistema de Monitoramento de

Emissões Atmosféricas da Fase C no período de 05 a 18/08/2016.

700

12: 450

450

g' 3513

-12 300

-g61 250

200

150

100

o
05A38/16 07/03J16 09/08/16 11218/16 134:18/16 15/013/16

I óxidos de Naroginio [mg/m31- Médias de 24 Horas - Chaminé 4 1

Perlado: 05438/2016 a 18/08/2016 23:5959

17/08/16 19/08/16

Figura 9. Médias 24 horas para os Oxidos de Nitrogênio (N0x) medido no Sistema de Monitoramento de

Emissões Atmosféricas da Fase C no período de 05 a 18/08/2016.
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Anexo II

Sede—DERua 7 de Setembro, 539/701
90010-190 — POA — RS — BR
Tel.: 051 —3287-1529
Fax: 051 —3287-1532
CNPJ:02.016.507/0001-69

Geração das Unidades I, III e IV no período considerado

•



•

•



•

Data

Geração

Unidade I Unidade
[MWh]

-f?

Fl

ANL

0 L.
•

6.
III

[MWh]

Unidade IV
[MWh]

05/08/2016 06:30 35 O O

05/08/2016 01:30 O34 o
o05/08/2016 02:30 34 o

05/08/2016 03:30 34 o O

-05/08/2016 04:30 34 o O

05/08/2016 05:30 34 o
05/08/2016 06:30 34 O
05/08/2016 07:30 34 O

05/08/2016 08:30 39 O O
05/08/2016 09:30 41 O O
05/08/2016 10:30 40 O O

05/08/2016 11:30 41 O

05/08/2016 12:30 40 10

05/08/2016 13:30 39
4--

o 65

05/08/2016 14:30 O 6339

05/08/2016 15:30 40 O 69

05/08/2016 17:30 41 O 76

05/08/2016 18:30 42 91

05/08/2016 19:30 43 O 93

05/08/2016 20:30 41 O 97

05/08/2016 21:30 42 O 107

05/08/2016 22:30 40 o 105

05/08/2016 23:30 39 O 76

06/08/2016 00:30 1 39 O 69

06/08/2016 01:30 39 O 71

06/08/2016 02:30 39 O 81

06/08/2016 03:30 39 O 80

06/08/2016 04:30 38 o 79

06/08/2016 05:30 39 80

06/08/2016 06:30 I 39 o 81

06/08/2016 07:30 39 78

06/08/2016 08:30 39 o 82
06108/201609:30 38 O 79

06/08/2016 10:30 36 o 79

06/08/2016 11:30 41 O 79

06/08/2016 12:30 30 O 81

06/08/2016 13:30 26 o 90

06/08/2016 14:30 25 o 99

06/08/2016 15:30 25 O 99

06/08/2016 16:30 22 o 99

06/08/2016 17:30 21 O 98

06/08/2016 18:30 23 o 99

06/08/2016 19:30 24 O 103

06/08/2016 20:30 24 104

06/08/2016 21:30 23 O 103

06/08/2016 22:30 20 o 110

06/08/2016 23:30 21 o 120

07/08/2016 00:30 21 o 121

-
07/08/2016 01:30 20 o 121

07/08/2016 02:30 21 O 121

07/08/2016 03:30 22 o 121

07/08/2016 04:30 23 122

07/08/201605:30 22 o 121

07/08/201606:30 21 O 121

07/08/2016 07:30 20 O 121



•

•



I c.1.1Eht.

07/08/2016 08:30

07/08/2016 09:30

07/08/2016 10:30

07/08/2016 11:30

07/08/2016 12:30

07/08/2016 13:30

07/08/2016 14:30

07/08/2016 15:30

07/08/2016 16:30

07/08/2016 17:30

07/08/2016 18:30

07/08/2016 19:30

' 07/08/2016 20:30

07/08/2016 21:30

07/08/2016 22:30

07/08/2016 23:30

08/08/2016 00:30

08/08/2016 01:30

08/08/2016 02:30

08/08/2016 03:30

08/08/2016 04:30

08/08/2016 05:30

08/08/2016 06:30

08/08/2016 07:30

08/08/2016 08:30

08/08/2016 09:30

08/08/20-1-6 10:30

08/08/2016 11:30

08/08/2016 12:30

08/08/2016 13:30

08/08/2016 14:30

08/08/201615:30

08/08/2016 16:30

08/08/2016 17:30

08/08/2016 18:30

21

21

21

21

23

38

38

36

35

34

36

37

38

39

40

39

39

38

37

37

35

9

0

o

O

O

O

o
o

o

o

119 '

121

122

119

122

o
O
O
O

O

o
08/08/2016 19:30

08/08/2016 20:30

08/08/2016 21:30 0

08/08/2016 22:30

08/08/2016 23:30 0

09/08/2016 00:30 0

09/08/2016 01:30 0

09/08/2016 02:30

09/08/2016 03:30

09/08/2016 04:30

09/08/2016 05:30

09/08/2016 06:30

09/08/2016 07:30

09/08/2016 08:30

09/08/2016 09:30

09/08/2016 10:30

09/08/2016 11:30

09/08/2016 13:30

09/08/2016 14:30

09/08/2016 15:30

09/08/2016 16:30

09/08/2016 17:30

09/08/201618:30

o

120

121

121

121

121

122

121

121

122

122

122

122

122

121

119

118

118

118

117

116

117

O 118

0 117

O
O

117

118

118

118

118

119

121

120

120

120

119

120

121

118

118

118

119

119

117

113

114

114

115

117

117

120

120

121

120

121

Lu o

.41•1441t '6"
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18 120

40 116

41 118

37 119

42 120

47 120

54 119

59 120

61 120

59 120

60 120

61 120

60 121

59 121

62 117

64 109

63 107

58 104

59 94

58 92

57 94

54 94

54 93

O O
O O

o o
O
o O

O O
o o
o O
O O
o o
O
o O

o O

o o
-oo

O
O o

09/08/2016 19:30

09/08/2016 20:30

09/08/2016 21:30

09/08/2016 22:30

09/08/2016 23:30

10/08/2016 00:30-

10/08/2016 01:30

1=8/2016 02:30

10/08/2016 03:30

10/08/2016 04:30

10/08/2016 05:30

10/08/2016 06:30

10/08/2016 07:30

10/08/2016 08:30 O

10/08/2016 09:30 0

10/08/2016 10:30 0

10/08/201611:30 0

10/08/2016 12:30 0

10/08/2016 13:30 0

10/08/2016 14:30 0

10/08/2016 15:30

10/08/2016 16:30 0

10/08/2016 17:30 0

10/08/2016 18:30 1 0

10/08/2016 19:30

10/08/2016 20:30

10/08/2016 21:30

10/08/2016 22:30

10/08/2016 23:30

{ 11/08/2016 0130

11/08/2016 00:30

11/08/2016 02:30

11/08/2016 03:30

11/08/2016 04:30

11/08/201605:30

11/08/201606:30

11/08/2016 07:30

11/08/2016 08:30

11/08/2016 09:30

11/08/2016 10:30

11/08/2016 11:30

11/08/2016 12:30

11/08/2016 13:30

11/08/2016 14:30

11/08/2016 15:30

11/08/201616:30 1

11/08/2016 17:30

11/08/2016 18:30

11/08/2016 19:30

o
O

11/08/2016 20:30 O

11/08/201621:30 0

11/08/2016 22:30 0

11/08/201623:30 0

12/08/2016 00:30 0

12/08/201601:30 0

12/08/2016 02:30 0

12/08/2016 03:30 0

12/08/201604:30 0

73

74

75

71

o

o
o

O

O

1

63

79

81

82

81

81

110

113

114

114

113

115

114

113

113

112

113

113

114

115

116

115

115

115
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12/08/201605:30 0

12/08/201606:30 0

12/08/2016 07:30 0

12/08/2016 08:30 0

- 12/08/20-16 09:30

12/08/2016 10:30 0

- 12/08/2016 11:30 0

12/08/2016 12:30 0

12/08/201613:30 0

12/08/2016 14:30 0

12/08/2016 15:30 0

12/08/2016 16:30 0

12/08/2016 18:30 0

12/08/2016 19:30 0

12/08/2016 20:30 i 0

12/08/201621:30 0

12/08/201622:30 0

12/08/2016 23:30 ' 0

13/08/2016 00:30 0

13/08/2016 01:30 0

13/08/2016 02:30 0

13/08/2016 03:30 i 0

13/08/201604:30 0

13/08/201605:30 0

13/01606:30

13/08/2016 07:30 0

13/08/2016 08:30 0

13/08/2016 09:30 0

13/08/2016 10:30 0

13/08/201611:30 0

13/08/2016 12:30 0

13/08/2016 13:30 0

13/08/2016 14:30 0

13/08/2016 15:30

13/08/2016 16:30 0

13/08/2016 17:30 0

13/08/2016 18:30 0

13/08/2016 19:30 0

13/08/2016 20:30 0

13/08/2016 21:30

13/08/2016 22:30 0

13/08/2016 23:30

14/08/2016 00:30 0

14/08/2016 01:30 0

14/08/2016 02:30 1 0

14/08/2016 03:30 0

14/08/2016 04:30 0

14/08/2016 05:30 0

14/08/201606:30 0

14/08/2016 07:30 0

14/08/2016 08:30 I 0

14/08/2016 09:30 0

14/08/2016 10:30

14/08/2016 11:30 0

14/08/2016 12:30 0

14/08/2016 13:30 0

14/08/2016 14:30 0

14/08/2016 15:30

81

81

82

80

81

71

63

61

116

120

121

121

119

120

119

119

63 120

63 -121

62 120

53 120

0 119

o 119

O 120

0 120

120

0 121

o
o

O

O

O

o
o
O

123

121

122

123

123

121

122

122

123

122

120

O

46

63

43

O

41

78

40

O

O

28

71

83

87

80

79

79

78

76

65

28

O
O
O
O
O
O
O

121

121

120

119

120

120

120

120

120

119

117

118

119

119

119

119

118

118

118

120

118

117

119

122

123

122

122

121

121

o
'
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14/08/2016 16:30 { 0 O 122

14/08/2016 17:30 O 121

14/08/2016 18:30 0 O 122

14/081201619:30 0 o 122

14/08/2016 20:30 0 o 122

14/08/201621:30 0 O 123

14/08/2016 22:30 0 o 120

12214/08/2016 23:30 o O
O O 12215/08/2016 00:30

15/08/2016 01:30 O O 122-

15/08/2016 02:30 O o 120

15/08/2016 03:30 O o 120

15/08/2016 04:30 2 o 119

15/08/2016 05:30 12 O 119

15/08/2016 06:30 27 o 120

-15/08/2016 07:30 33 121

15/08/2016 08:30 • 42 120

15/08/2016 10:30 42 O 120

15/08/2016 12:30 39 o 122

15/08/2016 13:30 41 O 122

15/08/2016 14:30 40 O 122

15/08/2016 16:30 40 O 122

15/08/2016 16:-30 41 O 122

41 O 12215/08/2016 17:30
t- 12215/08/2016 18:30 41 O

15/08/2016 19:30 40 O 122

15/08/2016 20:30 40 O 121

15/08/2016 21:30 39 O 122

15/08/2016 22:30 39 o 120

15/08/2016 23:30 40 121

•

040b77),"
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MINISTERIO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

Coordenação de Operações de Fiscalização

DESPACHO 02001.020973/2015-56 COFIS/IBAMA

Brasilia, 09 de setembro do 2016

Diretoria de Proteção Ambiental

Assunto: Auto de Infração 9089070 - Solicitação de embargo de 
empreendimento

licenciado

411. 1. Considerando o disposto na Portaria lbaman 17 de 12 de julho de 2010, que

determina que o embargo de obras e empreendimentos licenciados pelo Mama 
somente

sera, efetuado mediante prévia aprovação da Presidente do ibaina;

2. Considerando o processo de licenciamento do Complexo Terrnoelétrico

Presidente Medici, constituido pelas fases A e B, cuja operação é regida pelo 
Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado em 13 de abril de 2011, aditivado em 16 de

agosto de 2013 e com validade ate 31 de dezembro de 2017; e pela Fase C, com 
operação

regida pela Licença de Operação n° 991/2010 - 10 Renovação, concedida em 29 
de

dezembro de 2010, renovada em 05 de abril de 2016.

J. Considerando o MEM. 02001.013046/2016-80 CGENE/IBANIA, que

encaminhou o PAR.02023.000200/2016-03 NLA/RS/IBAMA, o qual analisa o 
Relatório

Técnico Operacional de Consumo de Oleo Combustível do Complexo 
Termoeletrico

Presidente Medici (CTPM), e indica a ocorrência de diversas violações nos limites

1114. máximos de vazão de efluentes e da taxa de óleos e graxas pela planta de geração de

energia;

4. Considerando o auto de infração rig. 9089070, lavrado em desfavor da

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, em 09 de setembro de 2016;

5, Pela razões expostas, solicito avaliação quanto à pertinência da lavratura do

Termo de Embargo das atividades operacionais do Complexo Teinioelétrico Presidente

Médice.

GC,
Th

/

v)Nit
JOSE E ll*TE DA SILVA

Arpiental da COFIS/IBAMA

DE ACORDO

Suet:31.A rinijo
President° do MAMA

IBAMA P•09-
9/0912016 - 1722
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M M A

Tipo de dec.:

al/ 
NQ / Si rie;

40.

Ministério do Nei° Anbierke • NNA

INS1ITU10 BRASILEIRO DO NEW 
AMMIEWL k DOS RELJUILSOS4* I

NATURALS RINOVAVEIS - IMANA 
-

Diretoria de Proteção Andiental - 
DIPAO

uro DEDFRAÇA0 i   
OULU Série

A 
---

aos9oYo E

_    
_____________________

I

Data Mora Coordestadas GeogrOficas 
Operand°

09/09/201e  17:12 W134057  $ 5340'54" Ki 
DiriaenteCPF/CIAPi —Waved°

Ccmponhto de Geraqoa 
02.016_507.(0003-20

TermIca de Energia
Elétrica  

Endereqo
Estrada Miguel Arliodo Collura, 3601

Miry", Nunicipio CfP Uf

Vi1a Rubidere 
CANDICTAAal 

9t.495-000 RS

Descri0o da InfrovRo
Lançar efluentes liquidos Cm siesocorda ,zon os exigAnctas

estobelecidos no Resoluçao (NARA n 
430/2011 e na Progrcula

de Monitoramento de Ffluentes 
Lickoidos Inaustrints, conforme

Eit31ise preste no PAR. 
t2023.020200/2016-M 4LA/RS/IEAMA 

iji DE *GORDO GMM OS

Inc/Alin/ DaiDo
Le l Federal

Da/00
Decreto Federal 6514/00,

WNW°
%605/98

Inc/Alin/; InciAlini§ Da/Do Nieman)

Standee indicadas
Multa Simples--- 
  --

0 autuado tem o prmso de Ze 
cites, cantados del ciência do

atuaçao poro pagar o debito ou 
oferecer defeso, apresentando

I -a em qunlquer unidade do MAMA.

Ao pagameato realizado ate o doto do venctn*nto Serd

concedtdo o riesronto de 30%. ApOs esta dato, .o valor devido

I sofrera atualtzaçdo e Jonas Md formo do net 37-A da Let ri°

10.522/02, colcuLodas pela vortoçao da taxo SELIC e 1% no

más de pagamento, (item de mutt° moratória de 0,33% 
ao dui

ate o limste de 20% do valor 
otuallzodo do debito.

Em raso de inercio do autuado pelo nó o pagmento ou

apresentaçoin de defesa, o auto de infroçoo 
sera huvologodo.

o debit° insreito em divtda ottva e o nome do 
devedor sera

incluido no Codastro da Inadtmplente do Governo 
Federal -

COIN, crxm posterior execu0o fisi.al

Dan Wanclmeminto Valor:
29/09/2016 R$ 22.555,000,00

Luca da Lnfrução
Usina Termeletriro
Presidente Medici

Cod. Unidode
73

NtrccWiQ
CANDIGTA

Asniinuturo do Autuado

C )Lnviodo por AA,

1

Jose Vicente va
Natricala n' 1,71112
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MMA

Tipo de doc.:_

N°./

AUTO DE DENO H-
DuLa Hera -C-ourcksiodas Geugrali L42°Perot*,

DR/0.412016 18:23 31iS Snsc'4o . 1 - w

Ai/Li/ado CPF/CMPJ Dgente

CouuporI'i d- 6Ordçoe.
Termica de Energia
Elétriia

eALID44

tilfk
^

Numsteriu do Mcio Ambiente
IN:L;(14010 MRASIVEIRO 00 P4 if) AMIN-if E DOS REOURSOS,

NAIURALS RENOVAMS MAMA

Diretoria de Proteçao Ambientol DIPRO

NULTA 
• Serialm 7 INismero

,V24i-1)19 E

Endereço
Est rodo 14 el Ailla Conarm, 3601

Bairro ri pea CEP UF

v110 IPsIdenciol CAI/31.07A 46.445-e00 Rs

Descrição du Infeaçao
Deixor de apresentar relatOr..a radial do Proi,iroki 

de

Montreal refererte 30 ono :1<, 7,'„,, e.!-.7ois ,..., Codoi•tro Tecnicc
Federal. .. .

INF 0 DE ACORDO COM OS

A Lric/Alin/S Cam A Inc/41111/S IDa/Do NUnero

70 1 (! Il lei Fecero ;..3,505/9s
! 

Ar Inc/AliniS CtiM A Inc/Alin/S Da/Do Wawa

3 )I 81 I Decreto 1=t!rul M14,03

AJA1LrVÇ Com ArlInc/AliniS

Sançdmti indicadas
MaltJ 

Dania INro

/01
0 autumOi tei.. e orazo de aids ctritaduN do .ciëncla da

ctua7,00 porn paW o debt a ou a erecer defesa, apresentaraa
-a em cAolcioer irl i cltI t WAPA.

0;i0fiento renlizada ate o dato do vir!cinento lSI

conceoldo deL.contc, de ap%, Apci r4t4.4 doto, a valor devtdo
sofrera til L.wrLr e juros no tOOAV do urt. 37-A da Le't n'

taltuladoi pelo variaçao do taxo SEIIC e 1% ni•

mes de pagawento, olom de irulto noratar,o de 0,33% do dui

ate o 1. -mite de ZO% do water otuahzado da débito.

Em ,cis.a de iaercia do aiitualo velc nao ppgwatnto LJ

apresentaoo de defesa, o auto de infrayao sera hamologowJ,

o deaito Arst;rite on divido ativa e o nexpe ao devedor sera
ny Cadastra de IrJdiip7x.r.te do Coverno federdl -

• (on pa4te: c,ocuçac fiscal

Data Vesteilmenta Valor:
Z9104,/2016 RS 1 ..100 ,t'e 

I ocol du Infra0o
• 1 TAerii r co
Pcelddnte Medici 

- — — — _
AsInatura do Autuado
( )Enviado por A.R.

Cad. Unidode
7>

IF
11.5

Mautiplu
CAN0IOT

, o
L2(., ,LUA/t

Paula Ritieirn Coelho
Matricula re 2077145



•
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MMA

Tipo de doc.:  

Ise/Série: —1

Mioisterto do Moto Ambiento NNA

IPhIJIUlO 1fl1ASIt1ik0 00 040,0 ANHIUNit t DOS 
KItURSOS

NA11JRAIS RENOVAVEIS - NANA

Oleecorto de Proteção Ambient& - 01PRO

Auro DE IlfR40  HULIA
E
Serte

Dato Nora Caordenadas ' icus Operoçao

!LIU
ifitieero

13:06 31'33'11 5 53 !d 06 A

Autuadb LINICWPJ Dir

1lII)LII 1I .i I' 

igente

Geroçoo 02.C16,50//CtIo;
LOLL

fridereço
FSLXGrA Mtcioel fin 1.:I' Comnro s/o

Wirt.° Nunicipio CEP Ut

V:In Reul CAWIOTA 94.945-000

Descrivio da Infraçao
Ldritw residua! guscsas. 410 dro'vrerir rod rs eNtgerctos et

Iry o otos no-rrattvos, *flaw Ibtxm n 117.'11 e Res:Acton

:.014Afta DAit%s?. 
1

INFRA* Of ACOROO CON OS  

AulqInc/Atin/5 ;Cum Ari Trer/Alin/S Ou/Do Winer°
Frder A

ArtInc/Alin/¡ Cam ArtInc/Altn/§ Da/Do Neiman° I
"

....----------

ArtinclAlin/S Ct-iid Aellnr/Alin/§ Do/Do
! 

Mimeo i

Sanções indicadas 1

Motto Surclei +

nutocio:! tr. (/.) comma:, d.i iii

rAU07" :73,0 c o'r!o<er doteso, up,--ese!ltd6d

'A ,111 G..AqUer Atido, do
si IIj!l's.reoldo ate Cl orra dr. ,rretee-ti serr

o rtr de .S0%. Apos esto &to. o %.(11 .4r! devtau

oDfrero prc!s no ferro do art! i7-4 ld ot

cot :,(ado,. rrld ..r,r7n!;do do taka SELC e I%

dr r!ITturnto, aleri de VLSI t; oo,otarto i oc

ate W iii I- dr. -.It,: dr, sir at.olt-sado do debtin
64 cosu de 1,4rilo AA otit.odo pet:1 not pugourrtn :41

o:wesentovio de de K1 5. ortn dr inFr000 seru huorlagodo,

Arbiro Lr1l,.. e i'i ti dtvida uttvo e n it 41 deveaur sera

tric!.mit:n no rid.v.tr,'I de Inudiviente dc. Ftdr,,01.

cor i I c.c r.,0.:!•uçan iii

Dota Vencimento Voter:
?V09/2016 Rs so coo_ollo,a:zi
Local do Infração
C4r11nr• (it,

rt..d 1 aval;.1.?

f 1110-C lit i_l:ii

jb94See.

Assinatura do Autuado
( )Enviado por A.R.

t

—
Norcelo ‘ruz
Natricula n9654110

Cod. Unidado
17

Hunt- Ur
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RE110VitypIt ly

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

MEM. 02001.013046/2016-80 CGENE/IBAMA

Brasilia, 09 de setembro de 2016

Ao Senhor Diretor da DIPRO

REFERENCIA: PAR. 02023.000200/2016-03/N1A/RS

Assunto: Licenciamento Ambiental da Usina Termelétrica Presidente 
Médici,

Fases A e B

1. Cumprimentando-o cordialmente, em referência ao processo de 
licenciamento

ambiental da Usina Termelétrica Presidente Médici - fases A e B, encaminho para 
análise

e apuração dos fatos para eventual imposição de sangdo(ões) 
administrativa(s) cabível(eis)

o Par. 02023.000200/2016-03 NLA/RS/IBAMA, em complemento aos 
documentos enviados

pelo Mem. 02001.012491/2016-22 DILIC/IBAMA de 30/08/16.

2. 0 referido Parecer analisou Relatório Técnico apresentado pelo 
empreendedor em

resposta ao item 1.9 da Notificação Administrativa emitida por meio do 
Oficio rig

02001.000002/2016-90 COEND/IBAMA, motivada pela constatação em vistoria, de não

conformidades na gestão e tratamentos de resíduos e efluentes líquidos oleosos (Par.

02023.000015/2016-19 NLA/RS/IBAMA).

3. Informo que a equipe técnica encontra-se à disposição para quaisquer 
esclarecimentos

• 
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

4e4
RAU 114 wi ;-:111::S SA NETO

oorde ador-Geral da CGENE/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAV IS r.)(

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

MEM. 02001.013286/2016-84 COEND/IBAMA

Brasilia, 13 de setembro de 2016

Ao Senhor Coordenador da COFIS

Assunto: MEM. 02001.013046/2016-80, de 09 de Setembro de 2016.

1. Em atendimento à solicitação encaminho cópia do documento PAR

2022.000088/2015-21 CPROD/IBAMA, de 20/03/2015 (processo n.

02001.002567/1997-08), em referência ao Auto de Infração 9089070 (Despacho

02001.020973/2016-56 COFIS/IBAMA).

Atenciosamente,

HEVILA PERES DA C Z

Chefe Substituta da COEND/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

DESP. ENC. ABERT. 02001.001161/2016-10 COEND/IBAMA

Brasilia, 26 de setembro de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo n9

02001.002567/97-88. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo para

Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos.

Atenciosamente,

FELIP 0 DE ARAUJO

Analista Ambiental da COEND/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 27 dias do mês de setembro de 2016, procedemos ao encerramento deste

volume n° LII do processo de n° 02001.002567/97-88, contendo 158 folhas. Abrindo-se em

seguida o volume n° LIII. Assim sendo subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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